
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 57/2021 
PROCESSO LICITATORIO IV° 108/2021 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTIJAÍS
AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, BATERIAS E ÓLEO 
LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 31.08.2021 ABERT: 16.09.21 HORA: 08h0Omin 
• DISPUTA: 10h00min 

e-- ANEXOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO C O PARANÁ 
Protowo W)terno n. 

Em  , t1/ 

F unoo"ária 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Pneus 

novos, Baterias e Óleo Lubrificante para toda a frota de máquinas e veículos do município de 
Coronel Vivida. 

Justificativa: 
A aquisição de pneus, Baterias, câmaras, protetores novos e Óleo Lubrificante, se 

deve a necessidade de substituição dos pneus desgastados ou danificados, assim como a 
utilização de óleo lubrificante para manutenção e conservação, visando manter os veículos, 
máquinas rodoviárias e agrícolas, caminhões e ônibus escolares do Município, em 
condições ideais de funcionamento, garantindo a segurança dos usuários e o bom 
andamento dos serviços realizados por estes equipamentos. Pois os mesmos são 
constantemente danificados e sofrem desgastes com o passar do tempo, devido ao uso. 
Não sendo possível prever quando e qual a quantidade exata será utilizada, devendo tê-los 
a disposição para substituição sempre que necessário. Sendo assim, a aquisição desses 
materiais é necessária para proporcionar condições para que a Administração Municipal 
consiga cumprir com suas obrigações. 

Justificativa para abertura de novo processo licitatório: A solicitação de novo 
processo licitatório se dá devido ao fato de no processo passado estes lotes deram 
fracassados e/ou desertos. 

Do valor: 
O custo total estimado da presente contratação é de R$ 186.575,90 (cento e 

oitenta e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais e noventa centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 09 de julho de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Pneus novos, 

Baterias e Óleo Lubrificante para toda a frota de máquinas e veículos do município de 

Coronel Vivida, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 324/2021 (Anexo I) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de pneus, Baterias, câmaras, protetores novos e Óleo Lubrificante, se deve a 
necessidade de substituição dos pneus desgastados ou danificados, assim como a utilização 
de óleo lubrificante para manutenção e conservação, visando manter os veículos, máquinas 
rodoviárias e agrícolas, caminhões e ônibus escolares do Município, em condições ideais de 
funcionamento, garantindo a segurança dos usuários e o bom andamento dos serviços 
realizados por estes equipamentos. Pois os mesmos são constantemente danificados e 
sofrem desgastes com o passar do tempo, devido ao uso. Não sendo possível prever quando 
e qual a quantidade exata será utilizada, devendo tê-los a disposição para substituição 
sempre que necessário. Sendo assim, a aquisição desses materiais é necessária para 
proporcionar condições para que a Administração Municipal consiga cumprir com suas 
obrigações. 
2.2. Justificativa para abertura de novo processo licitatório: A solicitação de novo processo 
licitatório se dá devido ao fato de no processo passado esses lotes terem sido fracassados e 
/ou desertos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 
anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 
3.2. Informamos ainda que alguns itens são novos, não tendo parâmetro de licitações 
anteriores do Município. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 186.575,90 (cento e 
oitenta e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), conforme mapa 
comparativo em anexo. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com emp sas do 
ramo, be como, através de propostas praticadas em licitações com o rnesmØ cbjeto, 
compondo -e a estimativa de preç s da planilha em an xo: 
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4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabel tidos no Termo de Referência. 
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8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
8.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabelo ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer tr alho, meTio`es de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condiç-o de aprendiz, a 2 pa • d 14 (quato/ 74
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8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 
nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais determinados pela Secretaria solicitante. 
10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
10.3. Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados, 
recondicionados, recapados, ou quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos 
pneus fabricados com matéria-prima de primeiro uso/ primeira vida, Originais de Fábrica e 
de Primeira Linha, confeccionados em Material de Alta Resistência. 
10.4. Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e 
normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ANP e INMETRO, assumindo 
inteira responsabilidade pela entrega do objeto da presente licitação 
10.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, salvo se autorizado pelo Contratante, sob pena de devolução do produto 
entregue incompleto, bem como aplicação das penalidades previstas. 
10.6. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no A n° 73, 
inciso II, íneas "a" e "b", e A.rt. n9 76, da Lei 8.666 93, e compree er s eMpas 
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distintas, a seguir discriminadas: 
10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 
nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim 
o pagamento. 
10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Das Comprovações a Serem Apresentadas: 
11.1. A empresa vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar, via e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br COM cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com, antes da assinatura da ata de registro de preços, uma 
das seguintes comprovações para os lotes dos pneus: 
11.1.2. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia - INMETRO, 
obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, 
motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros inclusive os de uso misto e rebocados, 
veículos comerciais, comerciais leves e rebocados; 
11.1.3 Certificado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o 
desenvolvimento sustentável, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos 
do exterior, via respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, 
voltados a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento 
sustentável; 
11.1.4. Prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega dos pneus, 
mediante apresentação de declaração de ciência; 
11.1.5. Prazo de garantia de 05 (cinco) anos, mediante apresentação de documento 
pertinente, assegurando conforto, estabilidade e segurança à administração. 

12. Forma de Pagamento: 
12.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 
12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularid de para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, pro de r g aridade 
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relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

14. Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
16.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Diretora Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2
aquisições eitas pela Secretaria M 

ao topes 
Secretário de Administ açã 

Fazenda 

MauroBusanell,P) 
Secretário de Obras, Viação e, 

Urbanismo 

icipal de Educação, 2..iltura,e Despo 

Fatima e da Silva 
Secretária cie ssistencia Social 

\i\ik 
Assioli Ja el dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 

Vinici s Tourinho 
Secretário de Saúde 

Maria Angela M o 
Diretora de Educação, Cultura 

e Desporto 

Lin 
r10 

érciq 

para as 

o Colterai 
Indústria, 
Turismo 

Página 6 de 8 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

16.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
16.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 
16.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
16.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
16.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
16.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584 para 
as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
16.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
16.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 
Decreto Municipal n2 7514. 
16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n2 1635-7. 
16.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2 934-2. 
16.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n2 7513. 
16.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n9 1482-6. 
16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 1505-9. 
16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 
n2 15130-1. 

Carl Lopes 
Secretário de AtirninistraçÁo e 

Fazenda 

Mauro BusaneS 
Secretário de pbras,iVção 

Urbáhismo 

Fatim el da g‘a 
Secretáriade-Assistência Social 

, 

Assioli J4r5isel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

2tix 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Maria Angela momo 
Diretora de Educação, Cultura 

e Desporto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes 
da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 
são verdadeiras. 

.2‘ 
I \ 

Carlo'Lop s 
Secretário de Adm,inistr ção e Fazenda 

Gestor 

Mauço Busanello 
Secretário de Obras, Vi ão e 

Urbanismo 
Gesto 

Li 
Secret 

olferai 
stria, omércio e 

rismo 
Gestor 

José M. Ca 
Secretaria Muni 

Cultura e 
Fis 

e elli 
de ducação, 

sporko 

fL_ 
Fr?nchy mech 

Secretaria de Administração e Fazenda 
Fiscal 

Fatima o da Silva 
Secretária d. • ssistência Social 

Gestor 

\1)1 \ 011aY1) 
Maria Angei orno 

Diretora de Educação, Cultura e 
Desporto 

Gestor 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Juliap4Ribeiro 
Secretaria de A1ssistência Social 

Fiscal 

euAn é 
Ieusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Indústria, Comércio 
E Indústria 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

JIW 
Assioli Jac el dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 

Gestor 

Váídr ei de aria 
4, 0 

Secretaria d Saúde 
Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de julho de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ,junto ao processo licitatório. 

Cart Lopes\,' 
Secretário de 'Administr,ação e 

Fazenda)

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fatima Vo da 'Silva 
Secretária de. ss1stência Social 

7 

Vinicius Tour'inho 
Secretário de Saúde 

Yn -(2P- R() 
Assioli Jaçsel dos Santos Maria Angela mo 

Secretário de Desenvolvimento Diretora de Educação, Cultura 
Rural e Desporto 

OW, 

fi

A ,.nio Colferai 
tário e Indústria, 

comércib'e Turismo 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 324/2021 

Coronel Vivida, 09 de julho de 2021 

Emissor: Secretaria de Administração e Fazenda 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT R$ 

TOTAL 

R$ 

1 1 8,00 UN 12930 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU 
REFERENCIA 23.1 X 26, EMBALAGEM: COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE 

367,50 2.940,00 

2 1 4,00 UN 11100 
PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, 
REFERENCIA 12.4 X 24, 12 LONAS, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

2.575,00 10.300,00 

3 1 17,00 UN 8669 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 
275/80/R 22.5, 16 LONAS NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

1.604,90 27.283,30 

4 1 10,00 UN 10925 

PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO 
(ASFALTO/TERRA) REFERENCIA 900, R20, 
16 LONAS, 140/137K, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO 

1.675,00 16.750,00 

5 1 12,00 UN 8685 

PNEU RADIAL, REFERENCIA 265/70 ARO 

15, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 

675,00 8.100,00 

6 1 80,00 UN 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, 
REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENCIA ARO 20 

21,00 1.680,00 

7 1 
180,0 

O 
BLD 3312 

OLEG LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, 
COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 15W40, 
NIVEL DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO DE 

USO SERVICO PESADO, APLICACAO 

MOTOR DIESEL, EM BALDES DE 20 LITROS, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 

(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO) 

259,00 46.620,00 

8 1 70,00 LT 4757 

()LEO DOIS TEMPOS PARA MOTOSSERAS E 
ROCADEIRAS, COMPOSICAO: APITC OLE0 
MINERAL E ADITIVO, DETERGENTE, 
DISPERSANTE, ANTI-DESGASTE, ANTI- 

21,93 

Id 

1.535,10 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ESPUMANTE E CORANTE. EMBALAGEM 
CONTENDO 1 LT. COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E 
PRAZO DE VALIDADE, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO) 

9 1 30,00 BLD 4759 

OLEO SAE-50 PARA EIXO E TRANSMISSAO, 
EMBALAGEM CONTENDO 20 LTS. 
PRODUTO NAO REMANUFATURADO E 
COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO) 

396,90 11.907,00 

10 1 20,00 BLD 19387 

OLEO SINTETICO SAE 10W40, CRB, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PARA MOTORES A 
DIESEL TURBINADOS, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO) 

448,60 8.972,00 

11 1 20,00 UN 19388 

LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE VIDA 
PROLONGADA PARA EQUIPAMENTOS 
RODOVIARIOS DA MARCA CATERPILLAR 
EM FRASCOS DE 01 LITROS 

36,00 720,00 

12 1 20,00 FRD 8599 

SPRAY DESENGRIPANTE E LUBRIFICANTE, 
COM ACAO ANTICORROSIVA, PRODUTO A 
BASE DE MICRO-OLEOS, FARDO COM 12 
UNIDADE DE 300 ML 

15,00 300,00 

13 1 30,00 GL 19389 

OLEO LUBRIFICANTE, COMPOSICAO 
BASICA, TIPO SAE 20W30, NH434B, API GL4 
MULTIFUNCIONAL PARA EIXOS INCLUINDO 
TRAVOES EM BANHO DE OLEO DE 
MAQUINAS DE MOVIMENTACAO DE 
TERRA, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO), EM 
GALOES DE 20 LITROS 

372,00 11.160,00 

14 1 20,00 GL 3313 

OLEO LUBRIFICANTE T030, SAE 30, KES 
07.868.1, ESCAVADEIRA HIDRAULUCA 
PC130-8 KOMATSU, EM GALOES DE 20 
LITROS 

393,30 7.866,00 

15 1 30,00 UN 21302 ANTICORROSIVO, SINTETICO, 
EMBALAGEM 300ML 12,00 360,00 

16 1 5,00 UN 20584 

BATERIA AUTOMOTIVA COM CAPACIDADE 
DE 130 A 135 AMPERES, TENSAO 
NOMINAL DE 12V (VOLTS). COM 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE JUNTO 
AO INMETRO E CERTIFICACAO DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA ABNT. NOVA SEM 
USO ANTERIOR, A BASE DE TROCA E COM 
GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

658,50 3.292,50 

17 1 4,00 UN 21838 PNEU 295/80X22.5, RADIAL LISO, 
DIANTEIRO PARA CARRETA 2.125,00 8.500,00 

18 1 20,00 GL 21839 

ÓLEO LUBRIFICANTE, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA TIPO 20W40, PARA O USO NO 
TANDEM DE MOTONIVELADORA, GALÃO 
COM 20 LITROS 

914,50 18.290,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 186.575,90 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 
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Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Implantação de Registro de Preços para futuras e 
eventuais aquisições de Pneus novos, Baterias e óleo Lubrificante para toda a frota de máquinas 
e veículos do município de Coronel Vivida. 

Dotação orçamentária: 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2,006 Serviços de 
Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.00 
6 

39 3606 3.3.90.30.39.01 

3607 3.3.90.30.39.02 

2581 3.3.90.30.39.03 

3605 3.3.90.30.39.99 

3534 3,3,90.30.01.06 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de 
Segurança Pública 

03.001.06.182.0005.2.00 
9 

67 3608 3.3.90.30.39.01 

3609 3.3.90.30.39.02 

3671 3.3.90.30.39.03 

3714 3.3.90.30.39.99 

3535 3.3.90.30.01.06 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e 
Modernização do Corpo 
de Bombeiros 

03.002,06.182.0007.2.01 
O 

78 3610 3.3.90.30.39.01 

3611 3.3.90.30.39.02 

3672 3.3.90.30.39.03 

3461 3.3.90.30.39.99 

3537 3.3.90.30.01.06 

00 04/01 000 2.007 Administração 
Financeira, 
Contabilidade, 
Tributação e Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.00 
7 

96 3.3.90.30.39.01 3.3.90.30.39.01 

3.3.90.30.39.02 3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 3.3.90.30.39.03 

3.3.90.30.39.99 3.3.90.30.39.99 

3.3.90.30.01.06 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

05,001.12.361.0013.2.01 
2 

142 3616 3.3.90.30.39.01 

3617 3.3.90.30.39.02 

3674 3.3.90.30.39.03 

3716 3.3.90.30.39.99 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: emp:nhos@coronelvivida.pr.gov.br 
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3541 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.01 
2 

140 3618 3.3.90.30.39.01 

3619 3.3.90.30.39.02 

3675 3.3.90.30.39.03 

3717 3.3.90.30.39.99 

3542 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 104 2.014 Manutenção e 
Modernização do 
Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.01 
4 

170 3622 3.3.90.30.39.01 

3623 3.3.90.30.39.02 

3677 3.3.90.30.39.03 

3719 3.3.90.30.39.99 

4289 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e 
Modernização do 
Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.01 
4 

171 3054 3.3.90.30.39.01 

3624 3.3.90.30.39.02 

3055 3.3.90.30.39.03 

3059 3.3.90.30.39.99 

4290 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e 
Modernização do 
Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.01 
4 

173 3625 3.3.90.30.39.01 

3626 3.3.90.30.39.02 

3678 3.3.90.30.39.03 

3720 3.3.90.30.39.99 

4292 3.3.90.30.01.06 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das 
Atividades Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.01 
9 

256 3627 3.3.90.30.39.01 

3628 3.3.90.30.39.02 

3195 3.3.90.30.39.03 

3400 3.3.90.30.39.99 

3550 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — 
FMS 

06.001.10.301.0019.2.02 
7 

576 3629 3.3.90.30.39.01 

3630 3.3.90.30.39.02 

3679 3.3.90.30.39.03 

2840 
1 

3.3.90.30.39.99 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br‘ 
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3551 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — 
FMS 

06.001.10.301.0019.2.02 
7 

574 3631 3.3.90.30.39.01 

3632 3.3.90.30.39.02 

3680 3.3.90.30.39.03 

3721 3.3.90.30.39.99 

3552 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — 
FMS 

06.001.10.301.0019.2.02 
7 

575 3633 3.3.90.30.39.01 

3634 3.3.90.30.39.02 

3681 3.3.90.30.39.03 

3722 3.3.90.30.39.99 

3554 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária— 
FMS 

06.001.10.304.0019.2.03 
4 

842 3635 3.3.90.30.39.01 

3636 3.3.90.30.39.02 

3682 3.3.90.30.39.03 

3723 3.3.90.30.39.99 

3556 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.04 
8 

337 3637 3.3.90.30.39.01 

3638 3.3.90.30.39.02 

3683 3.3.90.30.39.03 

3724 3.3.90.30.39.99 

3568 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa 
Familiar Rural 

07.001.20.606.0024.2.047 

324 3639 3.3.90.30.39.01 

3640 3.3.90.30.39.02 

3684 3.3.90.30.39.03 

3725 3.3.90.30.39.99 

3569 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 

07.01.20.608.0024.2.045 

349 3482 3.3.90.30.39.01 

3641 3.3.90.30.39.02 

3685 3.3.90.30.39.03 

3726 3.3.90.30.39.99 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 
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ç‘CíPio 

Fls 

O 
900  `Z

3572 3.3.90.30.01.06 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade 
de Viação 

08.002.26.782.0032.2.05 
8 

434 3642 3.3.90.30.39.01 

3643 3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 

3.3.90.30.39.99 

3.3.90.30.01.06 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e 
Estruturação da Malha 
Viária 

08.002.26.782.0032.2.05 
7 

420 3208 

3228 

3.3.90.30.39.01 

3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 

3.3.90.30.39.99 

3.3.90.30.01.06 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos 
Serviços Públicos 

08.001.15.452.0027.2.05 
2 

372 3224 3.3.90.30.39.01 

3644 3.3.90.30.39.02 

3686 3.3.90.30.39.03 

3727 3.3.90.30.39.99 

3575 3.3.90.30.01.06 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e 
Modernização da 
Indústria, Comércio e 
Serviços 

09.001.22.661.0033.2.05 
9 

454 3645 3.3.90.30.39.01 

3646 3.3.90.30.39.02

3687 3.3.90.30.39.03 

3728 3.3.90.30.39.99 

3576 3.3.90.30.01.06 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, 
Modernização e Fomento 
ao Turismo 

09.002.22.695.0033.2.06 
3 

464 3647 3.3.90.30.39.01 

3648 3.3.90.30.39.02 

3688 3.3.90.30.39.03 

3729 3.3.90.30.39.99 

3579 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e 
Manutenção no Eixo da 
PSB — Indivíduos e 
Famílias 

1018 3649 3.3.90.30.39.01 

3650 3.3.90.30.39.02 

3689 3.3.90.30.39.03 

3730 3.3.90.30.39.99 , 

Praça Angelo Mezzomo, s/ng - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.brL 
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359-' 3.3.90.30.01.06 

Usuário emissor: MAIRA SOARES 

- . 942, Carlos topes Fatim J da Silva 
/( 

Secretário de Administração e Fazenda SecretárikOvAssistência Social 
Gestor Gestor 

ViniciUs Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

,3\45,

Mauro Busanello Maria Angela Momo Assioll J 'csel dos Santos 
Secretário de Obras, Viação e Urb ismo Diretora de Educação, Cultura e Desporto Secretário de Desenvolvimento 

Gestor ' Gestor Rural 
Gestor 

Lindone ioCbIferai 
Secret Indústria, omércio e 

1 Turismo 
Gestor 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 
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10.001.08.244.0023.2.11 
6 

3581 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e 
Manutenção no Eixo da 
PSB — Indivíduos e 
Famílias 

10.001.08.244.0023.2.11 
6 

1019 3651 3.3.90.30.39.01 

3652 3.3.90.30.39.02 

3690 3.3.90.30.39.03 

3731 3.3.90.30.39.99 

3584 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e 
Manutenção no Eixo da 
PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.07 
2 

984 3653 3.3.90.30.39.01 

3654 3.3.90.30.39.02

3691 3.3.90.30.39.03 

3732 3.3.90.30.39.99 

4293 3.3.90.30.01.06 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036 

481 3655 3.3.90.30.39.01 

3656 3.3.90.30.39.02 

3692 3.3.90.30.39.03 

3597 3.3.90.30.39.99 

3586 3.3.90.30.01.06 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho 
Tutelar 

10.002.08.243.0022.2.076 

472 3317 3.3.90.30.39.01 

3657 3.3.90.30.39.02 

3693 3.3.90.30.39.03 

2903 3.3.90.30.39.99 

3588 3.3.90.30.01.06 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao 
Jovem e ao Adolescente- 
FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

879 3658 3.3.90.30.39.01 

3659 3.3.90.30.39.02 

3694 3.3.90.30.39.03 

3733 3.3.90.30.39.99 

3590 3.3.90.30.01.06 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.04 
3 

502 3660 3.3.90.30.39.01 

3661 3.3.90.30.39.02 

3695 3.3.90.30.39.03 

3401 3.3.90.30.39.99 
h 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para Implantação de Registro de Preços para futuras e 
eventuais aquisições de Pneus novos, Câmaras de Ar, Protetores, Baterias, e Óleo 
Lubrificante para toda a frota de máquinas e veículos do município de Coronel Vivida 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 3606 3.3.90.30.39.01 
3607 3.3.90.30.39.02 
2581 3.3.90.30.39.03 
3605 3.3.90.30.39.99 
3534 3.3.90.30.01.06 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 3608 3.3.90.30.39.01 
3609 3.3.90.30.39.02 
3671 3.3.90.30.39.03 
3714 3.3.90.30.39.99 
3535 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 78 3610 3.3.90.30.39.01 
Corpo de Bombeiros 3611 3.3.90.30.39.02 
03.002.06.182.0007.2.010 3672 3.3.90.30.39.03 

3461 3.3.90.30.39.99 
3537 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
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UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

96 3.3.90.30.39.01 3.3.90.30.39.01 
3.3.90.30.39.02 3.3.90.30.39.02 
3.3.90.30.39.03 3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3616 3.3.90.30.39.01 
3617 3.3.90.30.39.02 
3674 3.3.90.30.39.03 
3716 3.3.90.30.39.99 
3541 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 3618 3.3.90.30.39.01 
3619 3.3.90.30.39.02 
3675 3.3.90.30.39.03 
3717 3.3.90.30.39.99 
3542 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

170 3622 3.3.90.30.39.01 
3623 3.3.90.30.39.02 
3677 3.3.90.30.39.03 
3719 3.3.90.30.39.99 
4289 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

171 3054 3.3.90.30.39.01 
3624 3.3.90.30.39.02 
3055 3.3.90.30.39.03 
3059 3.3.90.30.39.99 
4290 3.3.90.30.01.06 

00 05/01 115 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 
05.001.12.361.0015.2.014 

173 3625 3.3.90.30.39.01 
3626 3.3.90.30.39.02 
3678 3.3.90.30.39.03 
3720 3.3.90.30.39.99 
4292 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 256 3627 3.3.90.30.39.01 
Esportivas 3628 3.3.90.30.39.02 
05.003.27.812.0018.2.019 3195 3.3.90.30.39.03 

3400 3.3.90.30.39.99 
3550 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 3629 3.3.90.30.39.01 
3630 3.3.90.30.39.02 
3679 3.3.90.30.39.03 
2840 3.3.90.30.39.99 
3551 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

574 3631 3.3.90.30.39.01 
3632 3.3.90.30.39.02 
3680 3.3.90.30.39.03 
3721 3.3.90.30.39.99 
3552 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 3633 3.3.90.30.39.01 
3634 3.3.90.30.39.02 
3681 3.3.90.30.39.03 
3722 3.3.90.30.39.99 
3554 3.3.90.30.01.06 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária— FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 3635 3.3.90.30.39.01 
3636 3.3.90.30.39.02 
3682 3.3.90.30.39.03 
3723 3.3.90.30.39.99 
3556 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

337 3637 3.3.90.30.39.01 
3638 3.3.90.30.39.02 
3683 3.3.90.30.39.03 
3724 3.3.90.30.39.99 
3568 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 

324 3639 3.3.90.30.39.01 
3640 3.3.90.30.39.02 
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Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

3684 3.3.90.30.39.03 
3725 3.3.90.30.39.99 
3569 3.3.90.30.01.06 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 
07.01.20.608.0024.2.045 

349 3482 3.3.90.30.39.0 1 
3641 3.3.90.30.39.02 
3685 3.3.90.30.39.03 
3726 3.3.90.30.39.99 
3572 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de 
Viação 
08.002.26.782.0032.2.058 

434 3642 3.3.90.30.39.01 
3643 3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

420 3208 
3228 

3.3.90.30.39.01 
3.3.90.30.39.02 
3.3.90.30.39.03 
3.3.90.30.39.99 
3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços 372 3224 3.3.90.30.39.01 
Públicos 3644 3.3.90.30.39.02 
08.001.15.452.0027.2.052 3686 3.3.90.30.39.03 

3727 3.3.90.30.39.99 
3575 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 
Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059 

454 3645 3.3.90.30.39.01 
3646 3.3.90.30.39.02 
3687 3.3.90.30.39.03 
3728 3.3.90.30.39.99 
3576 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 464 3647 3.3.90.30.39.01 
Fomento ao Turismo 3648 3.3.90.30.39.02 
09.002.22.695.0033.2.063 3688 3.3.90.30.39.03 

3729 3.3.90.30.39.99 
3579 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 3649 3.3.90.30.39.01 
3650 3.3.90.30.39.02 
3689 3.3.90.30.39.03 
3730 3.3.90.30.39.99 
3581 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB — Indivíduos e 
Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3651 3.3.90.30.39.01 
3652 3.3.90.30.39.02 
3690 3.3.90.30.39.03 
3731 3.3.90.30.39.99 
3584 3.3.90.30.01.06 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 3653 3.3.90.30.39.01 
3654 3.3.90.30.39.02 
3691 3.3.90.30.39.03 
3732 3.3.90.30.39.99 
4293 3.3.90.30.01.06 
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ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 
Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 3655 3.3.90.30.39.01 
3656 3.3.90.30.39.02 
3692 3.3.90.30.39.03 
3597 3.3.90.30.39.99 
3586 3.3.90.30.01.06 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 3317 3.3.90.30.39.01 
3657 3.3.90.30.39.02 
3693 3.3.90.30.39.03 
2903 3.3.90.30.39.99 
3588 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança. ao Jovem e ao 879 3658 3.3.90.30.39.01 
Adolescente - FMIA 3659 3.3.90.30.39.02 
10.003.08.243.0022.6.044 3694 3.3.90.30.39.03 

3733 3.3.90.30.39.99 
3590 3.3.90.30.01.06 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 — Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 — Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.03 — Baterias 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 — Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.06 — Lubrificantes Automotivos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 1 L'01 000 2.043 Preservação Ambiental 502 3660 3.3.90.30.39.01 
1 1 .001.18.541.0026.2.043 3661 3.3.90.30.39.02 

3695 3.3.90.30.39.03 
3401 3.3.90.30.39.99 
3592 3.3.90.30.01.06 

Coronel • • a, 29 de julho de 9021 

EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-O/PR 
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Coronel Vivida,08sle jul de 2021. 

Maira Soares 
Departamento de Compras 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 758/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2020 

REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de pneus, 
câmaras de ar e protetores, para veículos e máquinas da frota 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO — PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 758/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2020 - Processo n° 452/2020 

Aos vinte e quatro dias de setembro de dois mil e vinte, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano 
Teixeira dos Santos n° 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o n° 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 176/2007, em face da classificação da 
proposta apresentada no n Pregão Eletrônico n° 97/2020, por deliberação da Comissão de Licitação, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 23/09/2020, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ANTONIO SERGIO EVANGELISTA JUNIOR, sediada na RUA Minas Gerais, 1391 - CEP: 85601060 - 
BAIRRO: Alvorada, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 35.748.403/0001-
06, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. 
ANTONIO SERGIO EVANGELISTA, portador do RG n° 4187014-1 e do CPF n° 537.304.889-53. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de pneus, 
câmaras de ar e protetores, para veículos e máquinas da frota municipal, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal; conforme edital e proposta que 
ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

Lote Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
unitário 

R$ 

Preço total 
R$ 

001 31 73079 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MINIMO 
12 LONAS, CONVENCIONAL, CODIGO DE 
APLICACAO R4, PARA USO NO EIXO 
DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS 
COM TRACAO 4X4, COM NO MÍNIMO: 
CAPACIDADE DE CARGA 2400KG, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 25,0MM, 
SELO DE APROVACAO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NAO 
REMANUFATURADO, NAO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

SUPERGUIDER UN 10,00 1.000,00 10.000,00 

001 33 73071 PNEU 195/65 R15 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE H -210KM/H, INDICE DE 
CARGA 91— (615 KG). SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NAO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

HIFLY UN 50,00 230,00 11.500,00 

001 80 73068 PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 175/70 R14, 
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001. 
INDICE DE CARGA 88 (560KG POR PNEU), 
INDICE DE VELOCIDADE T (190KM/H). 
SELO DE APROVACAO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NÃO 

HIFLY UN 80,00 230,00 18.400,00 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 — Caixa Postal 51 — CEP 85601-030 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, BRIGESTONE, 
DUNLOP, GOODYEAR OU SIMILAR. 

001 81 73069 PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 R14, 
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001. 
INDICE DE VELOCIDADE H — 210 KM/H, 
INDICE DE CARGA 86 (530KG). SELO DE 
AP ROVACAO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

HIFLY UN 80,00 223,00 17.840,00 

Valor total da Ata R$ 57.740,00 (cinquenta e sete mil setecentos e quarenta reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

3.1. Os pneus, objeto desta Ata, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de acordo 
com as solicitações da Secretaria de Administração, na sede do Almoxarifado da Garagem Municipal de 
veículos e máquinas, sita à Rua Manha, n° 665, bairro Padre Ulrico no Município de Francisco Beltrão. 

3.2. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações da Secretarias Municipais de 
Administração, no prazo máximo de 07 (sete) dias, contados do momento do recebimento da nota de 
empenho, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. 

3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA — CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para 
efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência 
dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é 
assinado. 
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( r,pctplo

Fia 0-Z.) 

4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade 
dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será 
atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 
o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 
empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a 
correção necessária. 

4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 
determinado um prazo, pela Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a substituição. 
Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA DA ATA. A DETENTORA DA 
ATA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado. 

4.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 
produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia. 

4.1.6. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Secretaria Municipal de Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas para os não 
perecíveis e 02 (dois) dias para os perecíveis, contados da notificação por escrito, mantidos o 
preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE 

5.1. Deverá ser fornecido garantia mínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de fabricação dos pneus; 

5.2. Deverá ser fornecido garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação das 
câmaras/protetores; 

5.3. Deverá fornecer os produtos com a data de fabricação, impressa nos pneus, igual ou inferior a 06 
(seis) meses da data da entrega; 

5.4. Os pneus deverão ser novos, não sendo aceito produtos recauchutados, recapados ou 
recondicionados, com materiais reclicados ou oriundos de qualquer outro processo similar). Entendem-se 
como pneus novos aqueles que nunca sofreram uso ou reforma e não apresentam sinais de 
envelhecimento e deteriorações de qualquer origem. 

5.5. Os pneus devem ser de borracha de primeira qualidade (primeira linha), devem possuir certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). 

5.6. Os pneus deverão ter imprimido o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a garantia de fábrica da 
validade dos pneus. 

5.7. As câmaras de ar deverão ser fornecidas em embalagem original do fabricante, com identificação da 
marca, quantidade por embalagem e medida da câmara. 

5.8. A detentora da Ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma 
marca dos produtos apresentados na proposta. 

5.9. A detentora da Ata ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o material/produto/serviços que 
apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
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5.7. A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como frete e demais custos, encargos inerentes e 
necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

5.8. A detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.9. Os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente contra 
danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE: 

6.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela DETENTORA DA ATA, que deverá 
fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a 
DETENTORA DA ATA deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 
dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado 
civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela 
empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
I) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o 
tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

6.2. A DETENTORA DA ATA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função 
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
bem como em áreas não licenciadas. 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado 
pelo Município e acompanhada ainda das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento 
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da DETENTORA DA ATA 
indicada pela mesma. 

7.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93. 

7.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos n° 1000 — centro. 

7.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

7.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da 
licitação emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, CNPJ sob n°77.816.510/0001-66; 
7.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000, Centro. CEP 85.601-030 — Francisco 
Beltrão-PR. 

7.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
7.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
7.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
7.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
7.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Preços; 
7.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
7.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA. 

7.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 

7.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades 
previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

7.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
Recursos vinculados ao Gerenciamento do Trânsito, da seguinte dotação orçamentária: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS — Lei n°4729/2019 de 17/12/2019 

Conta Órgão/ 
Unidade 

Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

180 02.001 04.122.0401.2002 

3.3.90.30.39.01 
(pneus) 

3.3.90.30.39.02 
(Câmaras de ar) 

000 
340 03.002 04.122.0404.2003 000 
670 04.002 04.123.0403.2005 510 
980 05.002 23.122.2301.2010 000 
1700 06.002 08.243.0801.2019 000 
3710 07.003 12.361.1201.2050 000 
4190 08.006 10.122.1001.2055 000 
6120 09.001 20.606.2001.2076 000 
6290 

11.001 
15.452.1501.2.077 511 

6350 15.452.1501.2.078 507 
6490 15.452.1501.2.079 000 
6930 11.003 06.182.1503.2.083 515 
7220 11.004 26.782.2002.2.086 000 
7090 26.782.2002.2.085 000 
7460 12.002 18.542.1801.2.089 511 
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7600 18.542.1801.2.091 3.3.90.30.39.99 
(protetores) 

000 
7740 13.001 04.121.0402.2.092 000 
8030 13.003 15.125.1502.2.095 13 
8220 14.001 27.812.2701.2.096 000 

7.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes á vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

7.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

7.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 
II, "d" da Lei 8.666/93. 

7.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 

7.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 

7.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65. II, "d" da Lei 
8.666/93. 

7.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA OITAVA — DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Caberá ao Sr Antonio Sergio Evangelista portador do R.G. n° 4.187.014-1 e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 537.304.889-53, representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se por: 

8.1.1. Garantir o cumprimento das atividades. de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
8.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes 
para a correção das falhas detectadas. 

8.2. O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado 
pelos Servidores LIODACIR ALBUQUERQUE DIAS, CPF: 762.265.819-72, FONE (46)3524-5382 e 
REIMAR EVANDRO LANG, CPF n° 525.010.359-68, FONE (46) 3527-2137, responsáveis pela Garagem 
Municipal da Secretaria Municipal de Administração, a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificações técnicas dispostas no mesmo, junto ao representante da DETENTORA DA ATA. assim como 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 
no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à DETENTORA DA ATA, para aplicação das 
penalidades cabíveis. 

8.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário de Administração, 
Senhor ANTONIO CARLOS BONETTI, inscrito no CPF/MF sob o n° 340.177.479-49 e portador do RG n° 
2.016.966-4. 

CLÁUSULA NONA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

9.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 

9.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 
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9.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os 
demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de 
negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

9.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir as 
obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a 
ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

9.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço 
registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados 
pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 

9.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco 
Beltrão, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

9.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 

9.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a 
classificação final. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO DA ATA 

10.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

10.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
10.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
10.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93. 
10.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
10.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal 
n° 176/2007. 

10.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

10.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
10.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
10.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
10.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA 
DA ATA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração 
Municipal. 

10.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

10.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 
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10.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PENALIDADES 

11.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de 
Preços importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da 
proposta, nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 50 (quinto) dia da data da 
notificação para retirada e devolução devidamente assinada. 

11.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o disposto no edital, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas em regulamento. 

11.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e 
quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou 
continuidade da recusa ou não entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

11.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 (cinco) anos 
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a ampla defesa do 
contraditório. 

11.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

14.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo 
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 
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14.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

14.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 097/2020 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

14.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 
097/2020 

14.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo 
Sr. ANTONIO SERGIO EVANGELISTA, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e 
testemunhas. 

Francisco Beltrão, 24 de setembro de 2020. 

CL ir QNTANA 
CPF • 020-.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANTONIO SERGIO EVANGELISTA JUNIOR 

DETENTORA DA ATA 
ANTONIO SERGIO EVANGELISTA 

CONTRATANTE Sócio administrador 

TESTEMUNHAS: 

ANTONIO CARLOS BONETTI MARCOS RONALDO KOERICH 
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18/06/2021 R ES: Orçamento de Pneus Novas 

RES: Orçamento de Pneus Novos 

faturamento@sulpneuspb.com.br 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

SEGUE ANEXO 

*FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO* 

ANDRÉ MARTIGNONI 

46 99938 6170 

SULREAL COMERCIO DE PNEUS LTDA 

TEL: 46 3225 3200 

PATO BRANCO - PR 

SULPNEUS 
RECAPADORA Nit VIPAL estxdde 

moo VeCICV 
flORMC NAS 

REGISTRO INMETRO N° 000226/2018 

MADE ErY 'CITAM OTITAN 
De: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 
Enviada em: quarta-feira, 28 de abril de 2021 08:56 
Para: faturamento@suipneuspb.com.br 
Assunto: Orçamento de Pneus Novos 

Bom dia, Sr. lvanor 

<pelentil@coronelvivida.pr.gov.br>

()CD 

Q-- ,00 Q -

28 de Abr'--ielid\flevi-
\. 

‘2õ2021 09:09 

Conforme contato telefônico, estou enviando o pedido de orçamento, está em anexo o orçamento que vcs enviaram no dia 
25/03/2021. Preciso que seja com os mesmo valores, somente mudar a Empresa, fazer pela Micro Empresa. 

Obrigada 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8318 

1/1 
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2 /  sy( G
- 

32 12 UN 17657 

, 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 295/80 ARO 22,5, 16 LONAS, NÃO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

2 .., - 
_ 

33 
, 

14 UN 10926 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 900, R20, 16 LONAS, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO .. ;710 
/ 5

- 

34 

Oillk 

35 

15 UN 

- 

10924 
PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO (ASFALTO/TERRA) REFERENCIA 750, R16, 

12 LONAS, 121/120L, NAO REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO 

/ g,,,, , 
., 

- 

10 UN 10925 
PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO (ASFALTO/TERRA) REFERENCIA 900, R20,1

16 LONAS, 140/137K, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

i , ,,••• 1-

d , (, _ 

36 40 UN 8670 
PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO (DIRECIONAL), REFERENCIA 1000, ARO 20, 
16 LONAS, NAO REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO 

<--.) -) .p ,0 
ô(7, ) - 

37 8 UN 8671 
PNEU RADIAL, LISO, MISTO REFERENCIA 1100, ARO 22, NÃO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO, PARA TRACAO DE CAMINHA° E ONIBUS ' g C' \) _ 

38 50 UN 8672
PNEU RADIAL, LISO, MISTO, REFERENCIA 215/75 17.5, 12 LONAS, PARA ONIBUS, 

NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

/ 3 (, 6
39 4 UN 17659 

PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 1100, ARO 22, 16 LONAS, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO, PARA TRACAO DE CAMINHA° E ONIBUS 

7 

2. J O _

40 15 UN 8673 
PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 205/70 ARO 15, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO É g C' ) - 

41 30 UN 19057 
PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 225/65R 16C, 112/110R, 08 LONAS, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

1 i C / i 
_ 

42 40 UN 8674 
PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 275/80/R 2-2.5, 16 LONAS, NÃO REMOLDADO , 
NAO REMANUFATURADO 

2. ti-o
- 

Mik13 16 UN 8675 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 165/70 ARO 13, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

26 c ,, 
_ 

44 60 UN 8676 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/70 ARO 13 NAO REMOLDADO, NÃO 
REMANUFATURADO 

.3 /1 O 
- 

45 40 UN 867/ 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/70 ARO 14, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 
. 

9 (;) 
- 

46 10 UN 8678 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/80 ARO 14, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

(-- g t) 
i 

- 

47 60 UN 8679 

. 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 185/70 ARO 14, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

5.4 (i , 

48 24 UN 8680 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 195/60 ARO 15, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

6 1 c
- 

49 10 UN 8681 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 195175/R16C, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

g d? .0
- 

50 4 UN 8682 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 205/55 ARO 16, NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO :1 

- 

- 

51 80 UN 8684 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 205/75 ARO 16, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

1 ( 
- 

52 10 UN 8264 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 215/80 ARO 16, NAO REMOLDADO, NÃO 
REMANUFATURADO 

g / g 
- 

53 12 UN 8685 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 265/70 ARO 15, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

2 
 - 

54 20 UN 8266 
PROTETOR RADIAL, DE CÂMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU 
REFERENCIA ARO 25 

7 . \\ 



55 20 UN 8267 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 

REFERENCIA ARO 16 (O - 

56 80 UN 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 

REFERENCIA ARO 20 

(-) 
)(- 

1 o 
• - 

57 10 UN 8269 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 

REFERENCIA ARO 22 

,-.) 70 
L, 

- 

58 50 UN 8270 

, 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 

REFERENCIA ARO 24 

• 1 i
- 

(ALOR TOTAL R$ 

local e data 

1-) 
t2 A/C 6Q 

tazão social: ?) 0- Á./ Re, /9- 4.&, 0 (O 

5-st 3 /(Ø(2ê(- 

fik,f,A1.2ÁÁ ;Go ( o 72, •elefone: 4 (.2 j _ z (.7 
,ndereço 

)ADOS PARA PAGAMENTO 

:0"ka Corrente: 

gência n°: 

anco: 

o5 2 ( iv-/Át5 

'OR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

) ICROEMPRESA , 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

s

)..4 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
) LUCRO REAL 

) LUCRO PRESUMIDO 

Sul Real C r. de Pneus Ude 
arat Sutiti 
Gerente 

1 81.478.513/0001-0-41,
SUL REAL COM. DE PNEUS 

LTDA 
VIA LATERAL, BR 158 

DORICOTARTARL 5830 
CEP 85503-310 

CM BRANCO P_Rj 



ORÇAMENTO DE PNEUS C \J 
.0TE QTDE UNID. 

CÓDIGO 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1 10 UN 11310 

CAMARA DE AR NOVA PARA PNEU REFERENCIA 900 X 16, BICO CURTO, 

EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

.. . 

'

2 30 UN 19052 CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU REFERENCIA 12.5/80 -18. EMBALAGEM:
COM DADOS DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

2 i c, O 3,3 „ 
4 

3 8 UN 12930 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU. REFERENCIA 23.1 X 26, EMBALAGEM: COM 

DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

'', .)," / h

) V 
- 
- 

4 10 UN 4320 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 1100 X 22, EMBALAGEM: COM 

DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

:2 2, 0
-.1 ...) 

' 

5 40 UN 11307 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU„ REFERENCIA 1400 X 24 (PNEUS DE 

MOTONIVELADORA), BICO CURTO, EMBALAGEM: COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

3 ( t)
6 30 

, 

UN 11308 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 17.5 X 25, BICO CURTO,

EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO

FABRICANTE. - 

7 20 UN 

' 

11309 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 19.5 X 24, BICO CURTO,. 

EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE 

,.. , 3 
- 

20 UN 

.. 

4316 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 7.50, ARO 16, BICO CURTO, 

EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE 

/ /..
- 

9 30 UN 4317 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 7.50, ARO 16, BICO LONGO, 

EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE 

/ 

/ ( C) 

, 

- 

10 35 UN 4318 

, 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 900 X 20, EMBALAGEM: COM (
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

--- ...3 ,(..>- --,
c....- - 

11 100 UN 11306 

CAMARA DE AR RADIAL, NOVA PARA PNEU REFERENCIA 1000 X 20, 

EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE 

2g o 
- 

12 4 UN 

,, 

11100 
PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA 12.4 X 24, 12 LONAS, NA, 3 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

3 e
- 

13 4 UN 11101 
PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA 18.4 X 30, 12 LONAS, NAltS' 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

g
- 

14 20 UN 

' 

8649 

PNEU BORRACHUDO, CONVENCIONAL, REFERENCIA 1000, ARO 20, 16 LONAS, 

BORRACHUDO, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA TRACAO DE

CAMINI1A0 E ONIBUS. - 

— 

7 

---

UN 19053 

PNEU CONVENCIONAL (COMUM), REFERENCIA 17.5, ARO 25, 16 LONAS, L2, 

COM PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE NO MINN° 24MM NA BANDA DE 

RODAGEM) CAPACIDADE DE CARGA DE ATE 7300KG POR PNEU, PARA PÁ 

CARREGADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

/ c rO 

- 

16 12 UN 19054 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 19.5 - 24, 12 LONAS, R4, PARA TRACAO DE

RETROESCAVADE1RA, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO - 

17 6 UN 19056 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 23.1 X 26 - R3, 14 LONAS, PARA TRACAO DE 
ROLO COMPACTADOR, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO  2

18 8 UN 8654 

PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 16, 12 LONAS, LISO, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL DE MICRO 

ONIBUS 

/.. ‘, g O 

- 

19 8 UN 8655 
PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 900, ARO 20, 14 LONAS, LISO, NAO 

REMOI.DADO, NAO REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL DE CAMINHA° 
1 /2 11 in 

..,9

20 20 UN 19055 
PNEU DIAGONAL TRASEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 16, 12 LONAS, 

BORRACHUDO, PARA MICRO ONIBUS, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 

---. 

i 4/(K) 
, 

- 

21 4 UN 12939 
PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 900 X 16, 10 LONAS, PARA TRACAO DIANTEIRA 
DE RETRO ESCAVADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 

q (2 

,- - 
,-

22 30 UN 8659 
PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 900, ARO 20, 14 LONAS, BORRACHUDO, NAO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL DE CAMINHÃO 

E ONIBUS 
.. / 3 'O

t. 
I \ 

1. 



55 20 UM 8267 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 
REFERENC 1-

0
, IA ARO6 

/ 
V ( 

- 

56 80 UM 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 

REFERENCIA ARO 20 

, il o
- 

57 10 UM 8269 
FLEXIVEL, PARA PNEU, PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, RM 

REFERENCIA ARO 22 

.---) 3, ii ,) 
- 

58 50 UM 8270 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 

REFERENCIA ARO 24 

3 i .., --) 
- 

fALOR TOTAL R$ ... 

Lazão social: 
:NPJ: 
'elefone: 
.ndereço 

local e data 

to, ( 
5 L Re 11-+-1--8 5,13 oaa t- 

Nmicy25/ct-4 c,47 u _pAtut -1-1 • 

1.4. 3a...2,5 3 100 

)ADOS PARA PAGAMENTO 

41k. Corrente: 

kgência n9: 

lanco: 

'OR FAVOR SELECIONAR A 0100 ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

) ,A ICROEMPRESA , 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
) LUCRO REAL 
) LUCRO PRESUMIDO 

• ile .Milla 

O r
nor Sueli 

de Pneus Ltda 

Gerente 

1 81.478.513/0001_0-41
SUL REAL COM. DE PNEUS 

LTDA 
VIA LATERAL, BR 158 

DõRICO TAMARI, 5830 
CEP 85503-310 

CM BRANCO P21 



10/06/2021 Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

RES: Orçamento pneu 

faturamento@sulpneuspb.com.br <faturamento@sulpneuspb.com.br> 
Qui, 10/06/2021 08:50 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <com prascvv©outlook.com > 

â 1 anexos (130 KB) 

ORÇAMENTO - CORONEL VIVIDA.pdf; 

SEGUE ANEXO 

*FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO* 

ANDRÉ MARTIGNONI 

46 99938 6170 
SULREAL COMERCIO DE PNEUS LTDA 
TEL: 46 3225 3200 
PATO BRANCO - PR 

SULPNEUS 
RECAPADORA 

REGISTRO INMETRO N2 000226/2018 

MADE BY TITAN 

VIPAIL 
~ACRAS 

A CM, Ode 
efiline 

litrtMr: 

OTITAN 
De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 
Enviada em: quinta-feira, 10 de junho de 2021 08:31 
Para: compras@coronelvivida.prgov.br 
Assunto: Orçamento pneu 

Bom dia, por gentileza solicito orçamento para registro de preço para licitação. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

r\ r'nj(\jk.
https://outlookliw.cornimail/Ofinbo~kADAwATMwfv1AltYzk5AGYtMzRjN (MIÁ AltM DAKABAAVV3Z6CBToRUuzYduuQoH 4Gg %3D%3D/sxs/A0M kA... 1/2 



ORÇAMENTO DE PNEU 

:e Item Qtde. 

_ 

Unid Descrão 
Valor unit. 

R$ 
Valor total R$ 

1 4 uni 

//- 

Pneu 295/80ç22.5, radial liso', 13RIDGETONE R269 2.920,00 11.680,00 

LOR TOTAL R$ i 11.680,00 

RANCO, DE JUNHO DE 2021 

Ass: 

Razão social: ROTTA E SUTILI RECAPADORA DE PNEUS LTDA 

CNPJ: 17.680.732/0001-72 

Telefone: 46 3225 3200 

endereço: VIA LATERAL DORICO TARTARI 5830 - FUNDOS 

...mai!: faturamento@sulpneuspb.com.br 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 74484-0 

Agência n°: 0495-2 

Banco: BANCO DO BRASIL 

R FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

) MICROEM PRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

^ELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

iEl (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

i LUCRO PRESUMIDO 



10/06/2021 Email — Depto de Compras Coronel Vi da-PR — Outlook 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

AU. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

r \ -
https ://outl ook I i w.corn/mail kADAwATM \NINA I6AAltYz GYtM z RjN Ovo\ /1AltMDAKABAAVV3Z6CBToRUuzYduuQoH4Gg %3D%3D/s>s/AQM kA.. . 212 /0kn Virâid/A 



18106/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.680.732/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/02/2013 

NOME EMPRESARIAL 

ROTTA & SUTILI RECAPADORA DE PNEUS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

REAL REC A PA DORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

V LA DORICO TARTARI 

CEP 

85.503-325 
BAIRRO/DISTRITO 

FRARON 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MASTER@MASTERCONTABILPB.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

5880 
COMPLEMENTO 

FUNDOS 

MUNICÍPIO 

PATO BRANCO 

TELEFONE 

(46) 3225-8921/ (46) 3225-8921 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/06/2021 às 15:17:23 (data e hora de Brasília). 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/02/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
inInininbir** 

Página: 1/1 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 17.680.732/0001-72 
NOME EMPRESARIAL: ROTTA & SUTILI RECAPADORA DE PNEUS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ISABELLA SALMORIA ROTTA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: MARIANA FAGGION SUTILI 
Qualificação: 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 18/06/2021 às 15:17 (data e hora de Brasília). 



18/06/2021 RES: Orçamento Pneus, Câmaras e Protetores 

RES: Orçamento Pneus, Câmaras e Protetores 

"Simao" <guarapuava@simaopneus.com.br> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Segue orçamento de pneus. 

Dúvidas, favor entre em contato. 

Att. 

De. 

%MÃO 
PNEUS E SERVIÇOS 

Cliente satisfeito o com segurança. 

SIMÃO CIRINEU AQSENEN 

+55 (42) 99132-6363 
(42) 3622-6363 
guarapuava/A•simoopneus.com.br 
www.simoopneus.combr 
Rua Vicente Machado, 2188, Centro 
Guarapuava, Paraná, Brasil, CEP 85010-260 

Nossa empresa se preocupa com a pceservaçao do Mex)AmNnete. 
41: Só imprima se for realmente necessário. 

pelentilfficoronelvivida.pr.gov.br Lpeien ti i_scucoroneivivicia.pr.gov.ori 
Enviada em: quarta-feira, 24 de março de 2023.15:48 
Para • l icItacao4Pmodelopneus.com.br
Assunto: Orçamento Pneus, Câmaras e Protetores 

Boa tarde, 

Solicito orçamento para aquisição Pneus, Câmaras e Protetores, conforme relação em anexo. 

29 de Março de 2021 08:12 

„.." Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para 
licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8318 

1/1 



ORÇAMENTO DE PNEUS PARA PREFEITURA DE CORONEL VIVIDA, PR 
GUARAPUAVA, 26 DE MARÇO DE 2021. 

LOTE QTDE UNID 
CÓDIGO 

PIVICV 
DESCRIÇÃO 

VALOR UNIT. 

R$ 

‘ r:N4_\ 6Aae,:y 
VALORTi~ 

R$ 

1 10 UN 11310 

CAMARA DE AR NOVA PARA PNEU REFERENCIA 900 X 16, BICO CURTO, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE 150,00 1.500,00 

2 30 UN 19052 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU REFERENCIA 12.5/80 -18. EMBALAGEM: 

COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 150,00 4.500,00 

3 8 UN 12930 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU REFERENCIA 23.1 X 26, EMBALAGEM: 

COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 900,00 7.200,00 

4 10 UN 4320 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 1100 X 22, EMBALAGEM: 

COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 160,00 1.600,00 

5 40 UN 11307 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 1400 X 24 (PNEUS DE 
MOTONIVELADORA), BICO CURTO, EMBALAGEM: COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 400,00 16.000,00 

5 30 UN 11308 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 17.5 X 25, BICO CURTO, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 450,00 13.500,00 

20 UN 11309 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 19.5 X 24, BICO CURTO, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE 450,00 9.000,00 

3 20 UN 4316 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 7.50, ARO 16, BICO CURTO, 

EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE 90,00 1.800,00 

9 30 UN 4317 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 7.50, ARO 16, BICO LONGO, 

EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE 90,00 2.700,00 

10 35 UN 4318 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 900 X 20, EMBALAGEM: 

COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 120,00 4.200,00 

11 100 UN 11306 
CAMARA DE AR RADIAL, NOVA PARA PNEU REFERENCIA 1000 X 20, 
EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE 150,00 15.000,00 

12 4 UN 11100 
PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA 12.4 X 24, 12 LONAS, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 2.400,00 9.600,00 

13 4 UN 11101 
PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA 18.4 X 30, 12 LONAS, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 6.000,00 24.000,00 

14 20 UN 8649 

PNEU BORRACHUDO, CONVENCIONAL, REFERENCIA 1000, ARO 20, 16 LONAS, 

BORRACHUDO, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA TRACAO 
DE CAMINHAO E ONIBUS. 1.800,00 36.000,00 

15 7 UN 19053 

PNEU CONVENCIONAL (COMUM), REFERENCIA 17.5, ARO 25, 16 LONAS, L2, 

COM PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE NO MINIMO 24MM NA BANDA DE 
RODAGEM, CAPACIDADE DE CARGA DE ATE 7300KG POR PNEU, PARA PÁ 

CARREGADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 7.500,00 52.500,00 

16 12 UN 19054 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 19.5 - 24, 12 LONAS, R4, PARA TRACAO 

DE RETROESCAVADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 5.000,00 60.000,00 

17 6 UN 19056 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 23.1 X 26- R3, 14 LONAS, PARA TRACAO 

DE ROLO COMPACTADOR, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 9.000,00 54.000,00 

18 8 UN 8654 

PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7,50, ARO 16, 12 LONAS, LISO, 

NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL DE 

MICRO ONIBUS 900,00 7.200,00 

19 8 UN 8655 
PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 900, ARO 20, 14 LONAS, LISO, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL DE 
CAMINHÃO 1.400,00 11.200, 

20 20 UN 19055 
PNEU DIAGONAL TRASEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 16, 12 LONAS, 

BORRACHUDO, PARA MICRO ONIBUS, NAO REMOLDADO, NÃO 

REMANUFATURADO 1.100,00 22.000,00 

21 4 UN 12939 

PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 900 X 16, 10 LONAS, PARA TRACAO 

DIANTEIRA DE RETRO ESCAVADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 1.200,00 4.800,00 



22 30 UN 8659 

PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 900, ARO 20, 14 LONAS, BORRACHUDO, NÃO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL DE 

CAMINHÃO E ONIBUS 

F}s 09 e3 
O 

1.600, , : 4110,00 

23 40 UN 21340 
PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, REFERENCIA 1400, ARO 24, 16 LONAS, PARA 

MOTONIVELADORA, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 5.000,00 

Nipp4 . 
----

200.000,00 

24 20 UN 21328 PNEU RADIAL 185/65 ARO 15, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 500,00 10.000,00 

25 20 UN 21329 PNEU RADIAL 185/65 ARO 14, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 450,00 9.000,00 

26 40 UN 21330 PNEU RADIAL 225/65 ARO 16, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 950,00 38.000,00 

27 20 UN 21331 PNEU RADIAL 265/70 ARO 16, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 1.000,00 20.000,00 

28 20 UN 21341 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 12.5/80 81/3, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 2.500,00 50.000,00 

29 40 UN 8667 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, MISTO, REFERENCIA 215/75 17.5, 12 LONAS, 

PARA ONIBUS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 1.350,00 54.000,00 

30 70 UN 17658 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 1000, ARO 20, 16 LONAS, NÃO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA TRACAO DE CAMINHA° E 

ONIBUS 2.500,00 175.000,00 

31 70 UN 8669 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 275/80/8 22.5, 16 LONAS NÃO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 2.500,00 175.000,00 

32 12 UN 17657 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 295/80 ARO 22,5, 16 LONAS, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 2.800,00 33.600,00 
J°114N 

.,3 14 UN 10926 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 900, R20, 16 LONAS, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 2.000,00 28.000,00 

34 15 UN 10924 
PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO (ASFALTO/TERRA) REFERENCIA 750, 

816, 12 LONAS, 121/1201, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 1.300,00 19.500,00 

35 10 UN 10925 
PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO (ASFALTO/TERRA) REFERENCIA 900, 

R20, 16 LONAS, 140/137K, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 1.800,00 18.000,00 

36 40 UN 8670 
PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO (DIRECIONAL), REFERENCIA 1000, ARO 

20, 16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 2.250,00 90.000,00 

37 a UN 8671 
PNEU RADIAL, LISO, MISTO REFERENCIA 1100, ARO 22, NAO REMOLDADO, 

NAO REMANUFATURADO, PARA TRACAO DE CAMINHAO E ONIBUS 3.000,00 24.000,00 

38 50 UN 8672 
PNEU RADIAL, LISO, MISTO, REFERENCIA 215/75 17,5, 12 LONAS, PARA 

ONIBUS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 
-C), 

1.100,00 55.000,00 

39 4 UN 17659 

PNEU RADIAL, LIS REFERENCIA 1100, ARO 22, 16 LONAS, NAC) 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA TRACAO DE CAMINHÃO E 

DNIBUS 3.000,00 12.000,00 

40 15 UN 8673 
PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 205/70 ARO 15, NAO REMOLDADO, NAO..

REMANUFATURADO 750,00 11.250,00 

41 
-,"--, 

,2 

30 UN 19057 
PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 225/65R 16C, 112/110R, 08 LONAS, NÃO 
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 950,00 28.500,00 

40 UN 8674 
PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 275/80/8 22.5, 16 LONAS, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 2.100,00 84.000,00 

43 16 UN 8675 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 165/70 ARO 13, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 350,00 5.600,00 

44 60 UN 8676 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/70 ARO 13 NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 360,00 21.600,00 

45 40 UN 8677 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/70 ARO 14, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 430,00 17.200,00 

46 10 UN 8678 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/80 ARO 14, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 550,00 5.50 ,00 

47 60 UN 8679 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 185/70 ARO 14, NAO REMOLDADO, NÃO 
REMANUFATURADO 450,00 .000,00 

48 24 11N 8680 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 195/60 ARO 15, NAO REMOLDADO, NAU 

REMANUFATURADO 500,00 12.000,00 

49 10 UN 8681 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 195/75/R16C, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 850,00 .40,00 

50 4 UN 8682 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 205/55 ARO 16, NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO 560,00 2.240,00 

51 80 UN 8684 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 205/75 ARO 16, NAO REMOLDADO, NAU" 

REMANUFATURADO 890,00 71.200,00 

52 10 UN 8264 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 215/80 ARO 16, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 980,00 9.80 

53 12 UN 8685 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 265/70 ARO 15, NAO REMOLDADO, NÃO 

REMANUFATURADO 
 1.200,00 4.400,00 



54 20 UN 8266 PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU REFERENCIA ARO 25 275,00 5.500,00 

55 20 UN 8267 PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 16 48,00 960,00 

56 80 UN 8268 PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 20 55,00 4.400,00 

57 10 UN 8269 PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 22 63,00 630,00 

58 50 UN 8270 PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 24 232,00 11.600,00 
VALOR TOTAL R$ 1.759.280,00 

Razão social: 

CNN: 

Telefone: 

endereço 
e-mail: 

Guarauava„ 26 de março de 2021. 

CIRINEU A9QSENE E CIA LTDA 
.402/000144

2-6363 

10ENTE MACHADO 2212 

auarapuava@simaopneus.com.br

SIMAO CIRINEU AQSENEN 

694.108.109-06 

rb-7 493 402/0001-14' 
SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA 

RUA VICENTE MACHADO, 2212- CENTRO 
LCEP 85010-260 GUARAPUAVA- PRI 



11/06/2021 Email —Depto de Compras Coronel Vda-PR —Outlook 

RES: Orçamento pneu 

Simao <guarapuava@simaopneus.com.br> 
Sex, 11/06/2021 11:10 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

1 anexos (306 KB) 

CORONEL V.pdf; 

SEGUE 

Att. 

NHÃ° 
PNEUS E SERVIÇOS 

Cliente satisfeito e com segurança. 

SIMÃO CIRINEU AQSENEN 

+55 (42) 99132-6363 
(42) 3622-6363 
guarapuavto irnaopneus.com.br 
www.simoopneus.com.br 
Rua Vicente Machado, 2188, Centro 
Guarapuava, Paraná, Brasil, CEP 85010-260 

"- Nossa empresa se preocupa com a preservação do Meio Amblnete, 
Só imprima se for realmente necessário. 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto:comprascvv@outlook.com] 

Enviada em: quinta-feira, 10 de junho de 2021 08:31 

Para: compras@coronelvivida.pr.gov.br 

Assunto: Orçamento pneu 

Bom dia, por gentileza solicito orçamento para registro de preço para licitação. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
https://outlookli‘e.cornimail/0/inbox/id/AQQkADAwATMWAItYzk5AGYtMzRjNiOwfv1AltMDAKABAAVV3Z6CBToRUtszYduuQoH4Gg%3D%3D/s>s/AQMkA... 1/2 



Emai I — Depto de Compras Coronel Vivida-PR —Outlook 11/06/2021 

Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

https://outlookln,e.cornimail/0/inbadicVAQQkADAwATM5MVIAltYzk5AGYtMzRjNiOwMARMDAKABAAVV3Z6CBToRUuzYduuQoH4Gg %3D°/03D/s>s/AQMkA.. . 212 



PREFEITURA DE CORONEL VIVIDA 

Email: compras@candoi. 

Guarapuava, Pr, 26 de maio de 2021. 

COTAÇÃO DE PREÇO 

COD. QUAN. UN DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 1 V. UNIT. TOTAL 
1 3810 22 UN Pneu 295/80x22.5, radial liso, dianteiro para carreta 2.100,00 8.400,00 

ENTREGA: IMEDIATA 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
A" 

RAZÃO SOCIAL:AOMIS PNEUS IMP, EXP. LTDA 

20.707.920/0001-51 

RUA VICENTE MACHADO 2188 GUARAPUAVA PARANA 

ImAiLlicitacaog— simaopneus.com.bt 

TELEFONE: 42-3622-6363 

Aqsenen 

694.108.109-06 

ri0 707 920/0001-5-il
OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LEDA 

RUA VICENTE MACHADO, 2188. CENTRO 
LCEP 85010,260 GUARAPUAVA- PR.1 



18/06/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.707.920/0001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/07/2014 

NOME EMPRESARIAL 

OAM IS PNEUS IM PORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OAM IS PNEUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R VICENTE MACHADO 

CEP 

85.010-260 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*Ir*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
MInt*** 

NÚMERO 

2188 

MUNICIPIO 

GUARAPUAVA 

TELEFONE 

(42) 3035-6431 

COMPLEMENTO 
*tr.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/06/2021 às 15:10:50 (data e hora de Brasília). 

PORTE 

EPP 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/07/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
irintrinirgrink 

Página: 1/1 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 20.707.920/0001-51 
NOME EMPRESARIAL: OAMIS PNEUS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: EDITE SILVA AQSENEN 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: JULIO ALBERTO AQSENEN 
Qualificação: 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 18/06/2021 às 15:11 (data e hora de Brasília). 



ORÇAMENTO DE PNEU 

Lote Item Qtde. Unid Descrição 
Valor unit. 

R$ 
Valor total R$ 

1 1 4 Um Pneu 295/80x22.5, radial liso, dianteiro para carreta 2,150.00 8,600.00 

VALOR TOTAL R$ 8,600.00 

Colombo, 10 de junho de 2021 

Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

Pneus Comércio de Pneus Eireli 

06.880.642/0001-09 

41 3333-4322 

Av: Marginal Paraguai, n° 469 - Colombo/PR 

iverson@terezapneus.com.br 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n°: 

Banco: 

19757-2 

1622-5 

Banco do Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(X) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

(X) LUCRO REAL 

( ) LUCRO PRESUMIDO 

IVERSON Assinado de forma digital 
por IVERSON 

BORDIGNON: 60R0IGN0N:00037764926 
Dados: 2021.06.10 13:45:37 

00037764926 -C"'D.

1-66 .8 80 .64 2 /O O O 1-6§1
PNEUS COMÉRCIO DE 

PNEUS EIRELI 

RUA MARGINAL PARAGUAI N°469 
RIO VERDE - CEP. 83405-280 

COLOMBO - PR ..J 



10/06/2021 Email — Depto de Compras Coronel Vis,rida-PR — Outicok 

RES: Orçamento Pneu 

lverson <iverson@terezapneus.com.br> 
Qui, 10/06/2021 13:46 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

Wf 1 anexos (161 KB) 

COTAÇÃO - PM DE CORONEL VIVIDA - 10-06-2021.pdf; 

Boa tarde, 

Segue cotação conforme solicitado. 

Att, 

Iverson Bordignon 
Departamento de Licitações 
Tereza Pneus Ltda 
Fone: + 55 41 3333-4322 
Whats: + 55 41 99903-0251 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 
Enviada em: quinta-feira, 10 de junho de 2021 10:58 
Para: iverson@terezapneus.com.br 
Assunto: Orçamento Pneu 

Bom dia, por gentileza solicito orçamento para registro de preço para licitação. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

https://outlookliw.cornimail/Ofinboxriel/AQQ10ADAwATMWAItYz1.5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKABAAEqAu4bwOUGEpqffleSBNDg°/.3D%3D/srs/AQMkA... 1/2 



10/06/2021 Emai I —Depto de Compras Coronel Visrida-PR — Outlook 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / (46) 9 91 36-578 1 

https://outlooklis.e.corn/rrsail/0/inboxid/AQQkADAwATMwMAltYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKABAAEqAu4bwOUGEpqMSSBNDg%30%3D/s /AQMkA.. . 212 



18/06/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.880.642/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/07/2004 

NOME EMPRESARIAL 

PNEUS COM ERCIO DE PNEUS BRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Ernpresári 

LOGRADOURO 

AV MARGINAL PARAGUAI 

CEP 

83.405-280 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

RIO VERDE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***Int 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
lrOnir****Ir 

NÚMERO 

469 

muNelPio 
COLOMBO 

TELEFONE 

(41) 3666-8070 

COMPLEMENTO 
irkIrk.*Irk 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 06.880.642/0001-09 

NOME EMPRESARIAL: PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

TERCIO GUSTAVO SENFF 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 18/06/2021 às 15:12 (data e hora de Brasília). 



18/06/2021 RES: Orçamento de Pneus, câmaras e protetores - Urgente se possi\el 

RES: Orçamento de Pneus, câmaras e protetores - Urgente se possível 

"Iverson" <iverson©terezapneus.com.br> 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Bom dia, Sandra! 

Segue cotação de pneus conforme solicitado. 

Att, 

lverson Bordignon 

Departamento de Licitações 

Tereza Pneus Ltda 

Fone: + 55 41 3333-4322 

Whats: + 55 41 99903-0251 

GOODfilEAR 

De: pelentil(acoronelvivida.pr.gov.br [mailto: ] 
Enviada ent quinta-feira, 8 de abril de 2021 14:08 
Para: lukauto(fflhotrnail.com 
Assunto: Orçamento de Pneus, câmaras e protetores - Urgente se possível 

Boa tarde, 

Solicito orçamento para aquisição Pneus, Câmaras e Protetores, conforme relação em anexo. 

9 de Abril de 2021 09:28 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para 
licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8318 
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ORÇAMENTO DE PNEUS 

LOTE QTDE UNID. 
CÓDIGO 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

-‘ VALOR UNIT. 

R$ 

' l  VIV100 ., 

VALOR TOTAL R$ 

1 10 UN 11310 

CAMARA DE AR NOVA PARA PNEU REFERENCIA 900 X 16, BICO CURTO, 

EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE 190.00 1,900.00 

2 30 UN 19052 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU REFERENCIA 12.5/80 -18. EMBALAGEM: 

COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 185.00 5,550.00 

3 8 UN 12930 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU REFERENCIA 23.1 X 26, EMBALAGEM: COM 

DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 420.00 3,360.00 

4 10 UN 4320 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 1100 X 22, EMBALAGEM: 

COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 185.00 1,850.00 

5 40 UN 11307 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 1400 X 24 (PNEUS DE 

MOTONIVELADORA), BICO CURTO, EMBALAGEM: COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 325.00 13,000.00 

6 30 UN 11308 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 17.5 X 25, BICO CURTO, 

EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 425.00 12,750.00 

7 20 UN 11309 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 19.5 X 24, BICO CURTO, 

EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE 450.00 9,000.00 

8 20 UN 4316 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 7.50, ARO 16, BICO CURTO, 

EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE 85.00 1,700.00 

9 30 UN 4317 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 7.50, ARO 16, BICO LONGO, 

EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE 85.00 2,550.00 

10 35 UN 4318 
CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 900 X 20, EMBALAGEM: COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 155.00 5,425.00 

11 100 UN 11306 

CAMARA DE AR RADIAL, NOVA PARA PNEU REFERENCIA 1000 X 20, 

EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE 165.00 16,500.00 

12 4 UN 11100 
PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA 12.4 X 24, 12 LONAS, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 2,750.00 11,000.00 

13 4 UN 11101 
PNEU AGRICOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA 18.4 X 30, 12 LONAS, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 5,250.00 21,000.00 

14 20 UN 8649 

PNEU BORRACHUDO, CONVENCIONAL, REFERENCIA 1000, ARO 20, 16 LONAS, 
BORRACHUDO, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA TRACAO 

DE CAMINHA° E ONIBUS. 1,950.00 39,000.00 

15 7 UN 19053 

PNEU CONVENCIONAL (COMUM), REFERENCIA 17.5, ARO 25, 16 LONAS, L2, 

COM PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE NO MINIMO 24MM NA BANDA DE 

RODAGEM, CAPACIDADE DE CARGA DE ATE 7300KG POR PNEU, PARA PÁ 

CARREGADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 4,750.00 33,250.00 

16 12 UN 19054 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 19.5 - 24, 12 LONAS, R4, PARA TRACAO DE 

RETROESCAVADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 4,950.00 59,400.00 

17 6 UN 19056 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 23.1 X 26 - R3, 14 LONAS, PARA TRACAO 

DE ROLO COMPACTADOR, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 8,500.00 51,000.00 

18 8 UN 8654 

PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 16, 12 LONAS, LISO, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL DE MICRO 

ONIBUS 875.00 7,000.00 

19 8 UN 8655 

PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 900, ARO 20, 14 LONAS, LISO, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL DE 
CAMINHAO 1,350.00 10,800.00 

20 20 UN 19055 

PNEU DIAGONAL TRASEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 16, 12 LONAS, 

BORRACHUDO, PARA MICRO ONIBUS, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 950.00 19,000.00 

21 4 UN 12939 
PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 900 X 16, 10 LONAS, PARA TRACAO DIANTEIRA 

DE RETRO ESCAVADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 1,250.00 5,000.00 



22 30 UN 8659 

PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 900, ARO 20, 14 LONAS, BORRACHUDO, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL DE 

CAMINHAO E ONIBUS 1,550.00 46,500.6
 

- 

23 40 UN 21340 
PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, REFERENCIA 1400, ARO 24, 16 LONAS, PARA 

MOTONIVELADORA, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 3,950.00 158,000.00 

24 20 UN 21328 PNEU RADIAL 185/65 ARO 15, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 375.00 7,500.00 

25 20 UN 21329 PNEU RADIAL 185/65 ARO 14, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 355.00 7,100.00 

26 40 UN 21330 PNEU RADIAL 225/65 ARO 16, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 950.00 38,000.00 

27 20 UN 21331 PNEU RADIAL 265/70 ARO 16, NAO REMCLDADO, NAO REMANUFATURADO 850.00 17,000.00 

28 20 UN 21341 
PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 12.5/80 R18, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 2,250.00 45,000.00 

29 40 UN 8667 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, MISTO, REFERENCIA 215/75 17.5, 12 LONAS, 

PARA ONIBUS' NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 1,550.00 62,000.00 

30 70 UN 17658 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 1000, ARO 20, 16 LONAS, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA TRACAO DE CAMINHAO E 

ONIBUS 2,150.00 150,500.00 

31 70 UN 8669 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 275/80/R 22.5, 16 LONAS NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 2,195.00 153,650.00 

32 12 UN 17657 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 295/80 ARO 22,5, 16 LONAS, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 2,550.00 30,600.00 

33 14 UN 10926 
PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 900, R20, 16 LONAS, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO - 

34 15 UN 10924 
PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO (ASFALTO/TERRA) REFERENCIA 750, R16, 

12 LONAS, 121/120L, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 1,350.00 20,250.00 

35 10 UN 10925 
PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO (ASFALTO/TERRA) REFERENCIA 900, R20, 

16 LONAS, 140/137K, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 1,950.00 19,500.00 

36 40 UN 8670 
PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO (DIRECIONAL), REFERENCIA 1000, ARO 
20, 16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 2,050.00 82,000.00 

37 8 UN 8671 
PNEU RADIAL, LISO, MISTO REFERENCIA 1100, ARO 22, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO, PARA TRACAO DE CAMINHAO E ONIBUS 2,550.00 20,400.00 

38 50 UN 8672 
PNEU RADIAL, LISO, MISTO, REFERENCIA 215/75 17.5, 12 LONAS, PARA 

ONIBUS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 1,550.00 77,500.00 

39 4 UN 17659 
PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 1100, ARO 22, 16 LONAS, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO, PARA TRACAO DE CAMINHAO E ONIBUS 2,250.00 9,000.00 

40 15 UN 8673 
PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 205/7C ARO 15, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 650.00 9,750.00 

41 30 UN 19057 
PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 225/65R 16C, 112/110R, 08 LONAS, NAO 

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO 950.00 28,500.00 

42 40 UN 8674 
PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 275/80/R 22.5, 16 LONAS, NAO REMOLDADO, 
NAO REMANUFATURADO 1,985.00 79,400.00 

43 16 UN 8675 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 165/70 ARO 13, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 265.00 4,240.00 

44 60 UN 8676 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/70 ARO 13 NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 265.00 15,900.00 

45 40 UN 8677 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/70 ARO 14, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 365.00 14,600.00 

46 10 UN 8678 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/80 ARO 14, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 450.00 4,500.00 

47 60 UN 8679 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 185/70 ARO 14, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 385.00 23,100.00 

48 24 UN 8680 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 195/60 ARO 15, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 395.00 9,480.00 

49 10 UN 8681 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 195/75/R16C, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 685.00 6,850.00 

50 4 UN 8682 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 205/55 ARO 16, NAO REMOLDADO, NAO 
REMANUFATURADO 350.00 1,400.00 

51 80 UN 8684 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 205/75 ARO 16, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 750.00 60,000.00 

52 10 UN 8264 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 215/80 ARO 16, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 625.00 6,250.00 

53 12 UN 8685 
PNEU RADIAL, REFERENCIA 265/70 ARO 15, NAO REMOLDADO, NAO 

REMANUFATURADO 850.00 10,200.00 



54 20 UN 8266 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU 

REFERENCIA ARO 25 250.00 5,000.00 

55 20 UN 8267 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 

REFERENCIA ARO 16 45.00 900.00 

56 80 UN 8268 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 

REFERENCIA ARO 20 65.00 5,200.00 

57 10 UN 8269 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 

REFERENCIA ARO 22 75.00 750.00 

58 50 UN 8270 
PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXIVEL, PARA PNEU, 

REFERENCIA ARO 24 185.00 9,250.00 

VALOR TOTAL R$ 1,569,805.00 

Colombo, 09 de abril de 2021 

Razão social: Pneus Comércio Pneus Eireli 

CNPJ: 06.880.642/0001-09 

Telefone: (41) 3333-4322 

endereço: Av: Marginal Paraguai, n9 469 

e-mail: iverson@terezapneus.com.br 

DADOS PARA PAGAMENTO 

~4, Conta Corrente: 19757-2 
Agência n°: 1622-5 
Banco: Banco do Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

( ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

( ) LUCRO REAL 
( ) LUCRO PRESUMIDO 

IVERSON Assinado de forma digital por 
IVERSON 

BORDIGNON:000 BORDIGNON:00037764926 
Dados: 2021.04.09 09:26:22 

37764926 -0300' 

F0.6.880.642/0001-0-91
PNEUS COMÉRCIO DE 

PNEUS EIREL1 

RUA MARGINAL PARAGUAI N°469 
RIO VERDE - CEP: 83405-280 

COLOMBO - PR 



LUDA PNEUS 
Telefone: (54) 3055-2004 

ORÇAMENTO DE PNEU 

BFGoodricty

Lote Item Qtde. Unid Descrição 
Valor 

unit. R$ 
Valor total 

R$ 

1 1 4 Um 
Pneu 295/80x22.5, radial liso, dianteiro para 
carreta MODELO KS-461 MARCA KELLY 1.972,00 7.888,00 

Condições Comerciais: 

Condições de Pagamento: 30 dias 

Validade da proposta: ate dia 25/06/2021 

Entrega : 05 dias uteis 

Frete CIF — Coronel Vivida — PR 

Garantia: 05 (cinco) anos da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação. 

Att. 

Marta 

Luda Pneus Ltda 

Luda Pneus LTDA — EPP 
Rua Olavo Bilac n° 123 — Cidade Alta — Bento Gonçalves/RS 

CEP: 95700-362 — vendas@ludapneus.com.br — augusto©ludapneus.com.br 



10/06/2021 Emai I — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

Fwd: Orçamento pneu 

Luda Pneus <ludapneus©Iudapneus.com.br> 
Qui, 10/06/2021 10:32 

Para: comprascw@outlook.com <comprascw@outlook.com > 

WJ 1 anexos (595 KB) 

COTAÇÃO CORONEL VIVIDA LUDA.pdf, 

Boa tarde! 

segue em anexo cotação de preços: 
estamos cotando pneu radial liso para uso rodoviário 
caso necessitem de pneu misto favor informar. 

Att. 

Luda Pneus 

De: "Depto de Compras Coronel Vivida-PR" <comprascvv@outlook.com>
Para: compras@coronelvivida.pr.gov.br 
Enviadas: Quinta-feira, 10 de junho de 2021 8:30:50 
Assunto: Orçamento pneu 

Bom dia, por gentileza solicito orçamento para registro de preço para licitação. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

'POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / Erro! O nome de arquivo não foi especificado. (46)9 9136-
5781 

https://outlook I i‘e.cornimail/0/1 n box/i d/AQQ kAD AwAT M wM AltYz16AG YtM z Rj Ni0wMAItM D AKABAAVV3Z 6C BToR U uzYd uu QoH 4Gg %3D%3D/sxs/AQM kA.. . 1/2 



18/06/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Ç\À--cípio

CV 

Ra OCZC-9 

VIVO 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.122.244/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/04/2014 

NOME EMPRESARIAL 

LUDA PNEUS LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R OLAVO BILAC 

CEP 

95.700-010 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE ALTA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
11r~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

123 
COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

BENTO GONCALV ES 

TELEFONE 

(54) 3055-2004 

PORTE 

EPP 

UF 

RS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/04/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/06/2021 às 15:16:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 20.122.244/0001-54 
NOME EMPRESARIAL: LUDA PNEUS LTDA. 
CAPITAL SOCIAL: R$300.000,00 (Trezentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: MARCELA CECON 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

FABIO NICOLA 
22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 18/06/2021 às 15:16 (data e hora de Brasília). 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRA 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 224/2020. 

Município de Pato Branco 
FIS  Visto 

Aos 09 dias do mês de julho do ano de 2020, às 09 horas, na Sala de Licitações, sita no Edifício da 
Prefeitura Municipal, à Rua Caramuru, n° 271, Centro, em Pato Branco - PR, compareceu o Sr. 

Augustinho Zucchi, brasileiro, portador do RG n° 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF n° 450.562.939-
20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, n° 361, Bairro La Salte, CEP 85.505-250, em Pato Branco - 
PR, Prefeito e representante do Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ n° 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, n° 271, Centro, CEP: 85.501-
064 em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Axxon Oil Lubrificantes 
Ltda - EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 09.622.294/0001-68, Inscrição Estadual 
n° 148.162.474.110 estabelecida na Rua Colina de São Marcos, n° 25, Bairro Jardim lguatemi, CEP: 
08.485-525 em São Paulo - SP, Telefone (11) 2732-8020, E-mail: wellington.oliveira©lucheti.com.br, 
representada por Wellington Silva de Oliveira, brasileiro, inscrito no CPF n° 391.998.258-48, portador do 
RG n° 44.193.365-8, residente e domiciliado à Rua Forte do Triunfo, n° 361, Apto. 16, Bloco Ibitapura, 
Bairro Parque São Lourenço, CEP: 08.340-146 em São Paulo - SP, denominada CONTRATADA, 
classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso 
de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de 
Pregão Eletrônico número 18/2020, Processo n° 44/2020, Protocolo n° 415894/2020. OBJETO: 
Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de graxa, óleo lubrificante e agente 
liquido (ARLA 32) para manutenção dos veículos linha leve, média e pesada, motocicletas, máquinas 
agrícolas e equipamentos rodoviários, atendendo às necessidades de todas as Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal. CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: Os pedidos serão feitos de acordo com a necessidade e executados mediante solicitação 
formal da contratante por meio de Nota de Empenho. A entrega dos materiais deverá ser realizada no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, sendo que ficará 
a cargo da contratada a entrega e descarga do produto no endereço da contratante, na Garagem 
Municipal, sito a Rua Fiorelo Zandoná, n.° 2155, Bairro Pinheirinho, Município de Pato Branco - PR. de 
segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente (07h30min às 11h3Omin e 13h30min às 17h3Omin). 
Em caso de necessidade de entrega destes materiais fora do intervalo informado, este deverá ser 
informado a contratante e executado em comum acordo entre as partes. A Contratada deverá comunicar a 
Contratante. no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer 
fato que possa implicar no atraso do fornecimento dos materiais. O recebimento do objeto se dará em 

,01•4. duas etapas, sendo: Recebimento provisório: A partir da data de entrega do produto, o mesmo será 
sumariamente inspecionado pelo Fiscal do contrato ou servidor responsável designado pelo Gestor do 
mesmo, dentro de um prazo de 01 (um) dia, podendo ser rejeitados, caso desatendam as especificações 
exigidas. O responsável pela inspeção, identificado no capítulo anterior, poderá solicitar informações na 
oportunidade da vistoria, ficando a Contratada obrigada a atender. Caso ocorram divergências entre o 
produto solicitado e o entregue, o fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços deverão rejeitá-lo e 
solicitar a reposição em um prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento da notificação formal pela 
Contratada. Recebimento definitivo: O objeto será considerado recebido definitivamente somente após 
emissão de Laudo de recebimento, atestando que o objeto está em conformidade com as especificações 
contidas no contrato, devidamente documentado e assinado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, após o 
prazo definido para recebimento provisório do objeto. As quantidades são estimadas, sendo que no 
termino de vigência da Ata de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, 
ficando a contratante desobrigada da aquisição total produtos, e consequentemente do seu pagamento. O 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados até o 30° dia útil após o recebimento definitivo do objetq\mediante emissão 
do recibo de Recebimento Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura at'etada pelo Gestor, 
Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão de Recebimento de Bens 'e \Serviços. A nota 
fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido» total para cada 1\ rbduto, número da 

ab 
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licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. A liberação dos 

pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 

eletronicamente através do site htto://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na 
fase de habilitação do processo licitatório. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio 
de ordem bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do 
código de barras. O CADASTRO no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido 
pela Divisão de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válido) poderá substituir os 
documentos indicados no subitem anterior. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente 
pela contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o I PCA - indice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante juros moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão computados a partir do 
vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes desta licitação ocorrerão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias, conforme 
números reduzidos e desdobramentos que seguem: 7-5014; 16-5015; 27-5016; 36-5017; 45-5018; 59-
5019; 70-5020; 78-5021; 128-5022; 88-5023; 102-5024; 114-5025; 125-5026; 134-5027; 219-5028; 180-
5029; 141-5030; 151-5031; 224-5032; 194-5033; 208-5034; 168-5035; 268-5036; 249-5038; 295-5039; 
286-5040; 309-5041; 325-5042; 335-5043; 358-5044; 345-5047; 375-5048; 380-5049: 333-5050; 392-
5051; 412-5053; 431-5054; 419-5057; 1428-5060; 452-5074; 464-5075; 481-5076; 483-5077; 469-5078; 
477-5079; 1085-5080; 488-5109; 500-5110; 508-5111; 511-5112; 514-5113; 524-5114; 527-5115; 519-
5116; 517-5117; 560-5118; 576-5121; 591-5122; 604-5123; 643-5125; 646-5126; 613-5127; 548-5129; 
543-5130; 620-5132; 622-5133; 624-5134; 634-5136; 534-5138; 649-5140; 655-5141: 721-5142; 663-
5143; 701-5144; 711-5145; 715-5146; 673-5147; 677-5148; 686-5149; 737-5150; 741-5151; 693-5152: 
746-5153; 749-5154; 797-5155; 758-5156; 766-5157; 771-5158; 781-5159; 787-5160; 789-5161; 791-
5162; 794-5163; 854-5164; 882-5165; 812-5167; 802-5169; 821-5170; 832-5172; 842-5173; 845-5174. 
847-5176; 866-5177; 851-5178. 879-5179; 901-5180; 912-5182; 928-5186; 968-5187; 933-5188: 951-
5189; 936-5191; 962-5192; 964-5193; 974-5194; 982-5195; 993-5196; 1005-5197; 1016-5199; 1023-5200; 
1032-5201; 1039-5202; 1382-5058; 1429-5061; 1447-5063; 1511-5071, 1498-5072; 1392-5059; 1402-
5065; 1457-5067; 1411-5068; 1467-5069; 1516-5070; 1490-5073; 1430-5062; 1448-5064; 1403-5066, 
1086-5081; 1104-5082; 1135-5084; 1195-5088; 1211-5090; 1227-5091; 1274-5093; 1241-5094; 1254-
5095; 1252-5098; 1318-5101; 1330-5103; 1342-5104; 1345-5105; 1353-5106; 1357-5107; 1369-5108; 
1105-5083; 1145-5085; 1162-5086; 1170-5087; 1177-5089; 1228-5092; 1242-5095; 1255-5097; 1292-
5099; 1319-5102; 359-5045; 393-5052; 432-5055; 269-5037; 433-5056; 1293-5100; 902-5181; 913-5183; 
952-5190; 360-5046; 883-5166: 813-5168; 822-5171; 846-5175; 914-5184; 537-5120; 614-5128; 635-
5137; 627-5135; 561-5119; 605-5124: 544-5131; 545-5139. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Cumprir 
integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste Edital. Responsabilizar-
se pelo transporte vertical e horizontal e entrega dos materiais no local determinado pela Contratante, 
sendo que deverá estar incluso no valor do produto os custos com frete e demais impostos do mesmo, 
inclusive carga/descarga, que será de responsabilidade da Contratada. A contratada deverá entregar a 
quantidade total solicitada na Nota de Empenho, não sendo permitidas entregas parceladas, salvo se 
devidamente autorizado pela contratante, sob pena de devolução dos materiais entregues incompletos, 
bem como aplicação das penalidades previstas no edital. Manter as condições IJ,R habilitação e 
qualificação exigidas durante toda a vigência do registro de preços, informando à Contrat r\te a ocorrência 
de qualquer alteração nas referidas condições. Entregar com pontualidade os materiais\so, licitados, bem 
como atender as demais condições do Edital. Entregar os materiais em estrita conforlOidade com as 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE 

ESTADO DO PARANÁ 

Município de Pato Branco 
; FLS  JL2.;  Visto 

especificações de sua proposta e do Edital, à cual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. A contratada deverá adotar 
medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pessoais, responsabilizar-se pelo 
fornecimento dos produtos, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. Deverá observar rigorosamente as 
normas de segurança, higiene e medicina do trabalho vigentes. Deverá obedecer as normas de proteção 
ao meio ambiente, adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios, menor 
poluição, conforme legislação vigente. Para todos os itens, a contratada deverá estruturar e implementar 
sistemas de logística reversa, mediante retorno das embalagens após o uso, de forma independente do 
serviço público municipal de limpeza urbana, nos termos do Artigo 30, inciso IV da Lei Municipal n.° 
3.757/2011, independente da vigência da ata de registro de preços. A Contratada será responsável por 
todo e qualquer dano causado aos equipamentos pertencentes a contratante, quando resultantes de ação 
ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como 
reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, 
quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais 
empregados. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoas e demais 
encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da contratada. Responsabilizar-se pela 
entrega dos materiais, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercicio de suas atividades, vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. Certificar-se, preliminarmente, de 
todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação 
posterior de desconhecimento. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessária. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais, 
objeto da licitação. Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações 
contidas no Edital, ficando a Contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 
suas expensas, no total ou em parte, os produtos contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, num prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. Comunicar a Contratante, imediatamente, a 
ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega dos materiais, objeto da Licitação. 
Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
- conforme Lei n° 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: As boas práticas de 
otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de 
energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. Colaborar com as medidas de redução de 
consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças 
de comportamento. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 
redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. Evitar ao 
máximo o uso de extensões elétricas. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à 
redução do consumo de energia e água. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre 
práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos observados as normas ambientais vigentes. Proibir quaisquer atos 
de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no 
quadro da empresa. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos lenis e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adv9r kdades ao meio 
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 
9.985/00. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável rciclado, atóxico 
ou biodegradável. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao iStema hidráulico 
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elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento. Colaborar para 
a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
residuos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. Capacitar seus empregados, 
orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota 
fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 
atóxico ou biodegradável. Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no 
uso de materiais e serviços, incluindo uma politica de separação dos resíduos recicláveis descartados e 
sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 
5.940/2006. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos 
com a Contratada. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste edital. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 
Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na Nota de 
Empenho. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste edital, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
Comunicar á Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do registro de preços, 
para que sejam adotadas as medidas pertinentes. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A 
administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário Municipal de Engenharia e 
Obras, Frederico Demário Pimpão, matricula n° 11150-3/1. Entre suas atribuições está a de apurar a 
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 77, 78 e 88 da Lei 8666/93 
que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros 
atos ilícitos. Compete ao gestor da Ata de Registro de Preços, no que couber, as atribuições previstas no 
Decreto Municipal n° 8.296 de 17 de abril de 2018. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A administração indica como 
fiscal da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento de Frota, Vilson Dela Costa, matrícula n° 
11098-1/2, da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. Compete ao fiscal da Ata de Registro de 
Preços, no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal n° 8.296 de 17 de abril de 2018. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. REVISÃO DO REGISTRO DE 
PREÇOS: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, 
podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando á negociação para a redução 
de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de 
redução. REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência 
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. Somente poderá ocorrer a 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. Não 
serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados 
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. Somente serão analisados os pedidos de 
recomposição de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida 
recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II , "d" da Lei 8.666/93. Os valores recompostos somente 
serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o 

caso?r
 publicação do 

Termo de Aditamento. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de , ços poderá ser 
cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando provar estar impossibilitado dei umprir as suas 
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exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado. Por iniciativa do 
órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços. Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. Não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. Além dos motivos já 
previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os 
descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente 
autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo 
órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem 
de registro. ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 
desta Ata, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por contra própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto desta Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores hajam da mesma forma. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: Nos termos do Art. 7° da 
Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. Das Sanções 
Administrativas, conforme previsto no Art. 5° do Decreto Municipal n° 8.441/19: As sanções administrativas 
serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, 
podendo ser das seguintes espécies: Advertência. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório 
ou no contrato. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. Declaração de inidoneidade. Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
As sanções previstas nos subitens 'a", "c" e "d" do item 21.2.1 do Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 70 do 
Decreto Municipal n° 8.441/19: A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 
diferente no contrato, poderá ser: de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou 
execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre 
o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite 
de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro 
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do 
órgão contratante. De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 15% 
(quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos 
casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

Fir)contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatári em assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administtaç o. O atraso, 
para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útV sepuinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. A instrução obedecerá ao ,principio do 
contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursPs admitidos em , 
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direito. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em 
Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da 
empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na 
sua licitação correspondente. VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n° 
18/2020 e à proposta do licitante vencedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores e 
marcas, estão relacionados no Anexo I - Descrição dos Itens /Reg. strados, que é parte integrante desta 
Ata. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Ses0o, inde foi redigida a presente Ata, que 
após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

( 
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\, 
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Item 
Qtde 

Estimada 
Und Descrição Marca 

Valor 
Unit 

Valor Total 

15 50 

Óleo lubrificante mineral com 
aditivos EP (extrema pressão) para 
câmbio e diferencial (engrenagens 
hipoides, helicoidais e cônicos 
helicoidais), disponível no grau 
SAE 140. Atendendo às 
especificações, recomendações e 
níveis de desempenho mínimos 
API GL-5 e MIL-L-21050. Produto 
novo, não podendo ser reciclado ou 
congênere, deverá vir 
acondicionado em embalagem 
lacrada. com registro ativo na ANP 
- Agência Nacional de Petróleo, 
conforme legislação vigente, com a 
identificação do n° do registro, 
deverá atender integralmente todas 
as normas técnicas vigentes, em 
especial da ABNT, balde ou 
bombona com 20 litros. 

Lucheti/ 

Deiton 
Extra Gear 

140 

189,99 9.499,50 

TOTAL DE ITENS DO FORNECEDOR 9.499,50 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 225/2020. 

Aos 09 dias do mês de julho do ano de 2020, às 09 horas, na Sala de Licitações, sita no Edifício da 
Prefeitura Municipal, à Rua Caramuru, n° 271, Centro, em Pato Branco - PR, compareceu o Sr. 
Augustinho Zucchi, brasileiro, portador do RG n° 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF n° 450.562.939-
20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, n° 361, Bairro La Salle, CEP 85.505-250, em Pato Branco - 
PR, Prefeito e representante do Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n°76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, n° 271, Centro, CEP: 85.501-

064 em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Distribuidora de 
Lubrificantes Petro Oeste Eireli - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
30.572.270/0001-38, Inscrição Estadual n° 90782378-45 estabelecida na Rodovia BR 467, Km 78, Bairro 
Vista Alegre, Caixa postal 1512, CEP: 85.907-060 em Toledo - PR, Telefone (45) 3125-2550/99993-2109, 
E-mail: administração@petroeste.com.br, representada por Juscilei Marcelo Mumbach, brasileiro, 
inscrito no CPF n° 057.934.449-55, portador do RG n° 8.514.020-5, residente e domiciliado à Rua Jose 
Ayres da Silva, n° 238. Bairro Coopagro, CEP. 85.903-670 em Toledo - PR, denominada CONTRATADA, 
classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso 
de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de 
Pregão Eletrónico número 18/2020. Processo n° 44/2020, Protocolo n° 415894/2020. OBJETO: 
Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de graxa, óleo lubrificante e agente 
líquido (ARLA 32) para manutenção dos veículos linha leve, média e pesada, motocicletas, máquinas 
agrícolas e equipamentos rodoviários, atendendo às necessidades de todas as Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal. CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: Os pedidos serão feitos de acordo com a necessidade e executados mediante solicitação 
formal da contratante por meio de Nota de Empenho. A entrega dos materiais deverá ser realizada no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir dc recebimento da Nota de Empenho, sendo que ficará 
a cargo da contratada a entrega e descarga do produto no endereço da contratante, na Garagem 
Municipal, sito a Rua Fiorelo Zandoná, n.° 2155, Bairro Pinheirinho, Município de Pato Branco - PR, de 
segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente (07h30min às 11h30min e 13h30min às 17h30min). 
Em caso de necessidade de entrega destes materiais fora do intervalo informado, este deverá ser 
informado a contratante e executado em comum acordo entre as partes. A Contratada deverá comunicar a 
Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer 
fato que possa implicar no atraso do fornecimento dos materiais. O recebimento do objeto se dará em 
duas etapas, sendo: Recebimento provisório: A partir da data de entrega do produto. o mesmo será 
sumariamente inspecionado pelo Fiscal do contrato ou servidor responsável designado pelo Gestor do 
mesmo, dentro de um prazo de 01 (um) dia, podendo ser rejeitados, caso desatendam as especificações 
exigidas. O responsável pela inspeção, identificado no capítulo anterior, poderá solicitar informações na 
oportunidade da vistoria, ficando a Contratada obrigada a atender. Caso ocorram divergências entre o 
produto solicitado e o entregue, o fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços deverão rejeitá-lo e 
solicitar a reposição em um prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento da notificação formal pela 
Contratada. Recebimento definitivo: O objeto será considerado recebido definitivamente somente após 
emissão de Laudo de recebimento, atestando que o objeto está em conformidade com as especificações 
contidas no contrato, devidamente documentado e assinado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, após o 
prazo definido para recebimento provisório do objeto. As quantidades são estimadas, sendo que no 
termino de vigência da Ata de Registro de Preços. o remanescente ficará automaticamente suprimido. 
ficando a contratante desobrigada da aquisição total produtos, e consequentemente do seu pagamento. O 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados até o 30° dia útil após o recebimento definitivo do objeto, mediante emissão 
do recibo de Recebimento Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor, 
Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. A nota 
fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para cada produto, número da 

Divisão de 4itações 

Rubrica  

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 



a b 

MUNICÍPIO DE 

ESTADO DO PARANÁ 

WeTiicípio de Pato Bran o 
fts_jj  ILL Visto 

licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser 
impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. A liberação dos 
pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 
eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na 
fase de habilitação do processo licitatório. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio 
de ordem bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do 
código de barras. O CADASTRO no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido 
pela Divisão de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válido) poderá substituir os 
documentos indicados no subitem anterior. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente 
pela contratante. como critério para correção monetária aplicar-se-á o1PCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante juros moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão computados a partir do 
vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes desta licitação ocorrerão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias, conforme 
números reduzidos e desdobramentos que seguem 7-5014; 16-5015; 27-5016; 36-5017; 45-5018; 59-
5019; 70-5020; 78-5021; 128-5022; 88-5023; 102-5024; 114-5025; 125-5026; 134-5027; 219-5028; 180-
5029; 141-5030; 151-5031; 224-5032; 194-5033; 208-5034; 168-5035; 268-5036; 249-5038; 295-5039; 
286-5040; 309-5041; 325-5042; 335-5043; 358-5044; 345-5047; 375-5048; 380-5049; 333-5050; 392-
5051; 412-5053; 431-5054; 419-5057; 1428-5060; 452-5074; 464-5075; 481-5076; 483-5077; 469-5078; 
477-5079; 1085-5080; 488-5109; 500-5110; 508-5111; 511-5112; 514-5113; 524-5114; 527-5115; 519-
5116; 517-5117; 560-5118: 576-5121; 591-5122; 604-5123: 643-5125; 646-5126; 613-5127; 548-5129: 
543-5130; 620-5132; 622-5133; 624-5134; 634-5136; 534-5138; 649-5140; 655-5141; 721-5142; 663-
5143; 701-5144; 711-5145; 715-5146; 673-5147; 677-5148; 686-5149; 737-5150; 741-5151; 693-5152; 
746-5153; 749-5154: 797-5155; 758-5156; 766-5157; 771-5158; 781-5159; 787-5160; 789-5161; 791-
5162; 794-5163; 854-5164; 882-5165; 812-5167; 802-5169; 821-5170; 832-5172; 842-5173; 845-5174; 
847-5176; 866-5177; 851-5178; 879-5179; 901-5180; 912-5182; 928-5186; 968-5187; 933-5188; 951-
5189; 936-5191; 962-5192; 964-5193; 974-5194; 982-5195; 993-5196; 1005-5197; 1016-5199; 1023-5200; 
1032-5201; 1039-5202; 1382-5058; 1429-5061; 1447-5063; 1511-5071; 1498-5072; 1392-5059; 1402-
5065; 1457-5067; 1411-5068; 1467-5069; 1516-5070; 1490-5073; 1430-5062; 1448-5064; 1403-5066; 
1086-5081; 1104-5082; 1135-5084; 1195-5088; 121-5090; 1227-5091; 1274-5093; 1241-5094; 1254-
5096; 1262-5098; 1318-5101; 1330-5103; 1342-5104; 1345-5105; 1353-5106; 1357-5107; 1369-5108; 
1105-5083; 1145-5085; 1162-5086; 1170-5087; 1177-5089; 1228-5092; 1242-5095; 1255-5097; 1292-
5099; 1319-5102; 359-5045; 393-5052; 432-5055; 269-5037; 433-5056; 1293-5100; 902-5181; 913-5183; 
952-5190; 360-5046; 883-5166; 813-5168; 822-5171; 846-5175; 914-5184; 537-5120; 614-5128; 635-
5137; 627-5135; 561-5119; 605-5124; 544-5131; 545-5139. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Cumprir 
integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste Edital. Responsabilizar-
se pelo transporte vertical e horizontal e entrega dos materiais no local determinado pela Contratante, 
sendo que deverá estar incluso no valor do produto os custos com frete e demais impostos do mesmo, 
inclusive carga/descarga, que será de responsabilidade da Contratada. A contratada deverá entregar a 
quantidade total solicitada na Nota de Empenho, não sendo permitidas entregas parceladas, salvo se 
devidamente autorizado pela contratante, sob pena de devolução dos materiais entregues incompletos, 
bem como aplicação das penalidades previstas no edital. Manter as condições de habilitação e 
qualificação exigidas durante toda a vigência do registro de preços, informando à Contratante a ocorrência 

de qualquer alteração nas referidas condições. Entregar com pontualidade os materiais solicitados, bem 
como atender as demais condições do Edital. Entregar os materiais em estrita conformidade com as 
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especificações de sua proposta e do Edital, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. A contratada deverá adotar 
medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pessoais, responsabilizar-se pelo 
fornecimento dos produtos, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. Deverá observar rigorosamente as 
normas de segurança, higiene e medicina do trabalho vigentes. Deverá obedecer as normas de proteção 
ao meio ambiente, adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios, menor 
poluição, conforme legislação vigente. Para todos os itens, a contratada deverá estruturar e implementar 
sistemas de logística reversa, mediante retorno das embalagens após o uso, de forma independente do 
serviço público municipal de limpeza urbana, nos termos do Artigo 30, inciso IV da Lei Municipal n.° 
3.757/2011, independente da vigência da ata de registro de preços. A Contratada será responsável por 
todo e qualquer dano causado aos equipamentos pertencentes a contratante, quando resultantes de ação 
ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como 
reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, 
quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais 
empregados. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoas e demais 
encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da contratada. Responsabilizar-se pela 
entrega dos materiais, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros, Certificar-se, preliminarmente, de 
todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação 
posterior de desconhecimento. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessária. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais, 
objeto da licitação. Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações 
contidas no Edital, ficando a Contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 
suas expensas, no total ou em parte, os produtos contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, num prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. Comunicar a Contratante. imediatamente, a 
ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega dos materiais, objeto da Licitação. 
Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
- conforme Lei n° 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: As boas práticas de 
otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de 
energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. Colaborar com as medidas de redução de 
consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças 
de comportamento. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 
redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. Evitar ao 
máximo o uso de extensões elétricas. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à 
redução do consumo de energia e água. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre 
práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos observados as normas ambientais vigentes. Proibir quaisquer atos 
de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no 

quadro da empresa. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 

9.985/00. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico 

ou biodegradável. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
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elementos que possibilitem a captação. transporte, armazenamento e seu aproveitamento. Colaborar para 
a não geração de resíduos e. secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitas. Capacitar seus empregados, 
orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de ''bota 
fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 
atóxico ou biodegradável. Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no 
uso de materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e 
sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 
5.940/2006. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos 
com a Contratada. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste edital. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 
Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na Nota de 
Empenho. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste edital, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
Comunicar á Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do registro de preços, 
para que sejam adotadas as medidas pertinentes. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A 
administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário Municipal de Engenharia e 
Obras, Frederico Demário Pimpão, matrícula n° 11150-3/1. Entre suas atribuições está a de apurar a 
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 77, 78 e 88 da Lei 8666/93 
que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros 
atos ilícitos. Compete ao gestor da Ata de Registro de Preços, no que couber, as atribuições previstas no 
Decreto Municipal n° 8.296 de 17 de abril de 2018. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A administração indica como 
fiscal da Ata de Registro de Preços o Díretor do Departamento de Frota, Vilson Dala Costa, matrícula n° 
11098-1/2, da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. Compete ao fiscal da Ata de Registro de 
Preços, no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal n° 8.296 de 17 de abril de 2018. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. REVISÃO DO REGISTRO DE 
PREÇOS: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, 
podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução 
de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de 
redução. REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência 
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. Somente poderá ocorrer a 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. Não 
serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados 
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. Somente serão analisados os pedidos de 
recomposição de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida 
recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. Os valores recompostos somente 
serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do 

Termo de Aditamento. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser 
cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas 
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exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado. Por iniciativa do 

órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços. Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. Não aceitar reduzir o seu preço 

registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. Além dos motivos já 

previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os 

descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente 

autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo 
órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem 
de registro. ANTICORRUPÇÃO: As podes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos. se comprometem que para a execução 
desta Ata, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por contra própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto desta Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores hajam da mesma forma. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: Nos termos do Art. 7° da 
Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. Das Sanções 
Administrativas, conforme previsto no Art. 50 do Decreto Municipal n° 8.441/19: As sanções administrativas 
serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, 
podendo ser das seguintes espécies: Advertência. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório 
ou no contrato. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. Declaração de inidoneidade. Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 21.2.1 do Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 70 do 
Decreto Municipal n° 8.441/19: A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 
diferente no contrato, poderá ser. de caráter moratória na hipótese de atraso injustificado na entrega ou 
execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre 
o valor correspondente à parte inadimplida. quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite 
de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro 
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida. em caráter excepcional, e a critério do 
órgão contratante. De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 15% 
(quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos 
casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. O atraso, 
para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. A instrução obedecerá ao principio do 
contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em 
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direito. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gastar do Contrato e terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em 
Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatorios que considerar pertinentes á fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da 
empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na 
sua licitação correspondente. VINCULAÇÃO. Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n° 
18/2020 e á proposta do licitante vencedor. Os itens a serem ridos, com seus respectivos valores e 
marcas, estão relacionados no Anexo 1 - Descrição dos !tens Regi trados, que é parte integrante desta 
Ata. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessãp, ode foi redigida a presente Ata, que 
após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessada>...
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ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS 

Item 
Qtde 

Estimada 
Und Descrição Marca 

Valor 
Unit 

Valor Total 

2 120 L 

Óleo lubrificante semissintético 
multiviscoso, de alta performance, 
para motores 4 tempos, alta 
rotação, para motocicleta, 
disponível nos graus SAE 10W-30 
ou 10W-40. Atendendo às 
especificações, recomendações e 
níveis de desempenho mínimos 
JASO MA-2 e API SJ/SL. Produto 
novo. não podendo ser reciclado ou 
congênere. deverá vir 
acondicionado em embalagem 
lacrada, com registro válido na 
ANP - Agência Nacional de 
Petróleo, conforme legislação 
vigente, com a identificação do n° 
do registro, deverá atender 
integralmente todas as normas 
técnicas vigentes, em especial da 
ABNT, embalagem de 01 litro. 

Mult Lub/ 
Moto GT 4T 
10W30 SS 

9,15 1.098,00 

3 480 L 

Óleo lubrificante semissintético 
multiviscoso, de alta performance, 
para uso nos modernos motores a 
gasolina, etanol e flex, disponível 
nos graus SAE 10W40 ou 15W40. 
Atendendo ao n'vel de 
desempenho mínimo API SN. 
Produto novo, não podendo ser 
reciclado ou congênere, deverá vir 
acondicionado em embalagem 
lacrada, com registro ativo na ANP 
- Agência Nacional de Petróleo, 
conforme legislação vigente, com a 
identificação do n° do registro, 
deverá atender integralmente todas 
as normas técnicas vigentes, em 
especial da ABNT, embalagem de 
01 litro. 

Vorax/ 
. 

Premium SN 
Semisynthetic

12,30 5.904,00 

4 360 L 

Óleo lubrificante 100% sintético 
multiviscoso, com aditivos de alta 
performance, para uso nos 
modernos motores a gasolina, 
álcool e flex de veículos 
multiválvulas de injeção eletrônica, 
disponível nos 

tendendograus 5W30 ou 
5W40. A às 
especificações, recomendações e 
níveis de desempenho minimos 
API SN/CF, ACEA A3/B4, VW 
502.00/505.00, Renault RN 
0700/0710, Mercedes-Benz 229.3. 
Com viscosidade cinemática 

Vorax/ 

Synthetic SN 
5W40

16,40 5.904,00 

1,1 

ah 
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minima a 40°C de 55 cSt e a 100°C 
de 10 cSt, densidade relativa 
mínima a 15 ou 20°C de 0,84 
g/cm3, índice de viscosidade 
mínima de 160, ponte de fulgor
minimo de 210°C e ponto de fluidez 
entre -30 e -50°C. Produto novo, 
não podendo ser reciclado ou 
congênere, deverá vir 
acondicionado em embalagem 
lacrada, com registro válido na 
ANP - Agência Nacional de 
Petróleo, conforme legislação 
vigente, com a identificação do n° 
do registro, deverá atender 
integralmente todas as normas 
técnicas vigentes, em especial da 
ABNT, embalagem de 01 litro. 

poll:)/0
7's ve 
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Óleo lubrificante mineral 
multiviscoso de alto desempenho 
para uso em modernos motores a 
diesel, naturalmente aspirados ou 
turboalimentados, de veículos de 
transporte operando em quaisquer 
condições de serviço, disponível no 
grau SAE 15W-40. Atendendo às 
especificações, recomendações e 
niveis de desempenho minimos 
API CJ-4/SM, ACEA E9, Caterpillar 
ECF-3, Cummins CES 20081, 
Mercedes-Benz 228.31, MAN 
3275-1 e Volvo VDS-4. Produto 
novo, não podendo ser reciclado ou 
congênere, deverá vir 
acondicionado em embalagem 
lacrada, com registro ativo na ANP 
- Agência Nacional de Petróleo, 
conforme legislação vigente, com a 
identificação do n° do registro, 
deverá atender integralmente todas 
as normas técnicas vigentes, em 
especial da ABNT, balde ou 
bombona com 20 litros. 

Maxi/ 
Tubo Toe Plus 
CJ-4 15W-40 

259,00 25.900,00 

10 50 

Óleo lubrificante tipo ATF para 
transmissão e direção hidráulica. 
Atendendo às especificações e 
recomendações mínimas GM 
DEXRONO III , Allison 0-4 e Ford 
MERCONO. Produto novo, não 
podendo ser reciclado ou 
congénere, deverá vir 
acondicionado em embalagem 
lacrada, com registro ativo na ANP 
- Agència Nacional de Petróleo, 
conforme legislação vigente, com a 
identificação do n° do registro, 
deverá atender integralmente todas 

Maxi/ 
ATE Dexron III 

279,00 13.950,00 

ab 
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as normas técnicas vigentes, em 
especial da ABNT, balde ou 
bombona com 20 litros. 

'\‘`‘ not„.1.-: 
Re 1/4 "I

o 
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Óleo lubrificante mineral para 
caixas de transmissão, com nivel
de desempenho API GL-4, 
disponível no grau SAE 30. 
Atendendo às especificações e 
recomendações mínimas Ford 
M2C86B, Massey Ferguson M-
1135 e Caterpillar TO-2. Produto 
novo, não podendo ser reciclado ou 
congênere, deverá vir 
acondicionado em embalagem 
lacrada, com registro ativo na ANP 
- Agência Nacional de Petróleo, 
conforme legislação vigente, com a 
identificação do n° do registro, 
deverá atender integralmente todas 
as normas técnicas vigentes, em 
especial da ABNT, balde ou 
bombona com 20 litros. 

Petronas/ 
Arbor MTO 

100 — SAE 30 
366,95 

o . 
, 
' I Viv•vz 

18.347,50 

TOTAL DE ITENS DO FORNECEDOR 71.103,50 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 226/2020. 

Aos 09 dias do mês de julho do ano de 2020, às 09 horas, na Sala de Licitações, sita no Edifício da 

Prefeitura Municipal, à Rua Caramuru, n° 271, Centro, em Pato Branco - PR, compareceu o Sr. 

Augustinho Zucchi, brasileiro, portador do RG n° 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF n° 450.562.939-

20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, n° 361, Bairro La Salle, CEP 85.505-250, em Pato Branco - 
PR, Prefeito e representante do Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n°76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, n°271, Centro, CEP: 85.501-
064 em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Engemaq Componentes 
para Tratores Ltda - EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 55.118.103/0001-42, 
Inscrição Estadual n°255.211.965.110, estabelecida na Avenida Sandra Maria, n° 335, Bairro Jardim das 
Belezas. CEP: 06.315-020 em Carapicuiba - SP, Telefone (11) 4182-8686, E-mail: 
engemaq@engemaq.com.br, representada por Tanta de Souza Fontes, brasileira, inscrita no CPF n° 

436.972.058-38, portadora do RG n° 49.241.927-9, residente e domiciliada à Rua São Paulo, n° 102, 
Bairro Vila Caldas, CEP: 06.310-510 em Carapicuiba - SP, denominada CONTRATADA, classificada em 
primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento 
nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico 
número 18/2020, Processo n° 44/2020, Protocolo n° 415894/2020. OBJETO: Implantação de Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de graxa, óleo lubrificante e agente líquido (ARLA 32) para 
manutenção dos veículos linha leve, média e pesada, motocicletas, máquinas agrícolas e equipamentos 
rodoviários, atendendo às necessidades de todas as Secretarias e Departamentos da Administração 
Municipal. CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL: Os pedidos serão feitos 
de acordo com a necessidade e executados mediante solicitação formal da contratante por meio de Nota 
de Empenho. A entrega dos materiais deverá ser realizada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota de Empenho, sendo que ficará a cargo da contratada a entrega e 
descarga do produto no endereço da contratante, na Garagem Municipal, sito a Rua Fiorelo Zandoná, n.° 
2155, Bairro Pinheirinho, Município de Pato Branco - PR, de segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente (07h30min às 11h30min e 13h30min às 17h30min). Em caso de necessidade de entrega 
destes materiais fora do intervalo informado, este deverá ser informado a contratante e executado em 
comum acordo entre as partes. A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso do 
fornecimento dos materiais. O recebimento do objeto se dará em duas etapas, sendo: Recebimento 
provisório: A partir da data de entrega do produto, o mesmo será sumariamente inspecionado pelo Fiscal 
do contrato ou servidor responsável designado pelo Gestor do mesmo, dentro de um prazo de 01 (um) dia, 
podendo ser rejeitados, caso desatendam as especificações exigidas. O responsável pela inspeção, 
identificado no capítulo anterior, poderá solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando a 
Contratada obrigada a atender. Caso ocorram divergências entre o produto solicitado e o entregue, o fiscal 
e o Gestor da Ata de Registro de Preços deverão rejeitá-lo e solicitar a reposição em um prazo de 03 (três) 
dias, contados do recebimento da notificação formal pela Contratada. Recebimento definitivo: O objeto 
será considerado recebido definitivamente somente após emissão de Laudo de recebimento, atestando 
que o objeto está em conformidade com as especificações contidas no contrato, devidamente 
documentado e assinado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, após o prazo definido para recebimento 
provisório do objeto. As quantidades são estimadas, sendo que no termino de vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da 
aquisição total produtos, e consequentemente do seu pagamento. O prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços será de 12 meses. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 30° 
dia útil após o recebimento definitivo do objeto, mediante emissão do recibo de Recebimento Definitivo, 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e 
pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação 
resumida do item fornecido, total para cada produto, número da licitação, número da Ata de Registro de 
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Preços, não apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, 
inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a 
apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 
http://www.tstlus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo 
licitatório. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na 
conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. O CADASTRO no 
SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de Licitações do 
Município de Pato Branco (desde que válido) poderá substituir os documentos indicados no subitem 
anterior. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como critério para 
correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo 
IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, serão devidos pela contratante juros moratórias à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao 
ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária 
e juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada 
parcela devida DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão por 
conta dos recursos das Dotações Orçamentárias, conforme números reduzidos e desdobramentos que 
seguem: 7-5014; 16-5015; 27-5016; 36-5017; 45-5018; 59-5019; 70-5020; 78-5021; 128-5022, 88-5023; 
102-5024; 114-5025; 125-5026; 134-5027; 219-5028; 180-5029; 141-5030; 151-5031; 224-5032; 194-
5033; 208-5034; 168-5035; 268-5036; 249-5038; 295-5039; 286-5040; 309-5041; 325-5042; 335-5043; 
358-5044; 345-5047; 375-5048; 380-5049; 333-5050, 392-5051; 412-5053; 431-5054; 419-5057; 1428-
5060; 452-5074; 464-5075; 481-5076; 483-5077; 469-5078; 477-5079; 1085-5080; 488-5109, 500-5110; 
508-5111; 511-5112; 514-5113; 524-5114; 527-5115; 519-5116; 517-5117; 560-5118; 576-5121; 591-
5122; 604-5123; 643-5125; 646-5126; 613-5127; 548-5129; 543-5130; 620-5132; 622-5133; 624-5134; 
634-5136; 534-5138; 649-5140; 655-5141; 721-5142; 663-5143; 701-5144; 711-5145; 715-5146; 673-
5147; 677-5148; 686-5149; 737-5150; 741-5151; 693-5152; 746-5153; 749-5154; 797-5155; 758-5156; 
766-5157; 771-5158; 781-5159; 787-5160; 789-5161; 791-5162; 794-5163; 854-5164; 882-5165; 812-
5167; 802-5169; 821-5170; 832-5172; 842-5173; 845-5174; 847-5176; 866-5177; 851-5178; 879-5179; 
901-5180; 912-5182; 928-5186; 968-5187; 933-5188; 951-5189; 936-5191; 962-5192; 964-5193; 974-
5194; 982-5195, 993-5196; 1005-5197; 1016-5199; 1023-5200; 1032-5201: 1039-5202; 1382-5058; 1429-
5061; 1447-5063; 1511-5071; 1498-5072; 1392-5059; 1402-5065; 1457-5067; 1411-5068; 1467-5069; 
1516-5070; 1490-5073; 1430-5062; 1448-5064; 1403-5066; 1086-5081; 1104-5082; 1135-5084; 1195-
5088; 1211-5090; 1227-5091; 1274-5093; 1241-5094; 1254-5096; 1262-5098; 1318-5101; 1330-5103; 
1342-5104; 1345-5105; 1353-5106; 1357-5107; 1369-5108; 1105-5083; 1145-5085; 1162-5086; 1170-

5087; 1177-5089; 1228-5092; 1242-5095; 1255-5097; 1292-5099; 1319-5102; 359-5045; 393-5052; 432-
5055; 269-5037; 433-5056; 1293-5100; 902-5181; 913-5183; 952-5190; 360-5046; 883-5166; 813-5168; 
822-5171; 846-5175; 914-5184; 537-5120: 614-5128: 635-5137; 627-5135; 561-5119; 605-5124; 544-
5131; 545-5139. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Cumprir integralmente as obrigações assumidas, 
conforme especificações contidas neste Edital. Responsabilizar-se pelo transporte vertical e horizontal e 
entrega dos materiais no local determinado pela Contratante, sendo que deverá estar incluso no valor do 
produto os custos com frete e demais impostos do mesmo, inclusive carga/descarga, que será de 
responsabilidade da Contratada. A contratada deverá entregar a quantidade total solicitada na Nota de 
Empenho, não sendo permitidas entregas parceladas, salvo se devidamente autorizado pela contratante, 

sob pena de devolução dos materiais entregues incompletos, bem como aplicação das penalidades 
previstas no edital. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 
registro de preços, informando à Contratante a ocorrêrcia de qualquer alteração nas referidas condições. 

Entregar com pontualidade os materiais solicitados, bem como atender as demais condições do Edital. 
Entregar os materiais em estrita conformidade com as especificações de sua proposta e do Edital, à qual 
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se vincula não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas 4k-
condições estabelecidas. A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para 

evitar danos materiais e pessoais, responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 

preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar 

à Contratante e a terceiros. Deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina 

do trabalho vigentes. Deverá obedecer as normas de proteção ao meio ambiente, adotar boas práticas de 

otimização de recursos, redução de desperdícios, menor poluição, conforme legislação vigente. Para 

todos os itens, a contratada deverá estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante 

retorno das embalagens após o uso, de forma independente do serviço público municipal de limpeza 
urbana, nos termos do Artigo 30, inciso IV da Lei Municipal n.° 3.757/2011, independente da vigência da 
ata de registro de preços. A Contratada será responsável por todo e qualquer dano causado aos 
equipamentos pertencentes a contratante, quando resultantes de ação ou omissão, negligência, 
imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou 
substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados. Todas as despesas 
decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoas e demais encargos pertinentes aos serviços, 
serão de total responsabilidade da contratada. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, 
causar ou provocar à Contratante e a terceiros. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições 
exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais, 
objeto da licitação. Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações 
contidas no Edital, ficando a Contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 
suas expensas, no total ou em parte, os produtos contratados em que se verificarem vicios, defeitos ou 
incorreções, num prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. Comunicar a Contratante, imediatamente, a 
ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega dos materiais, objeto da Licitação. 
Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
- conforme Lei n° 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABIL1DADE: As boas práticas de 
otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de 
energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. Colaborar com as medidas de redução de 
consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças 
de comportamento. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 
redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. Evitar ao 
máximo o uso de extensões elétricas. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à 
redução do consumo de energia e água. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre 
práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos observados as normas ambientais vigentes. Proibir quaisquer atos 
de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no 
quadro da empresa. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 
9.985/00. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico 
ou biodegradável. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
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elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento. Colaborar pa 4r`• 
a não geração de residuos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos ' ----2-j\(\

resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. Capacitar seus empregados, 

orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota 
fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 

atóxico ou biodegradável. Deverá, se possivel, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no 

uso de materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e 

sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 
5.940/2006. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos 
com a Contratada. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste edital. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 
Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na Nota de 
Empenho. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste edital, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do registro de preços, 
para que sejam adotadas as medidas pertinentes. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A 
administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário Municipal de Engenharia e 
Obras, Frederico Demário Pimpão, matrícula n° 11150-3/1. Entre suas atribuições está a de apurar a 
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 77, 78 e 88 da Lei 8666/93 
que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros 
atos ilícitos. Compete ao gestor da Ata de Registro de Preços, no que couber, as atribuições previstas no 
Decreto Municipal n° 8.296 de 17 de abril de 2018. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A administração indica como 
fiscal da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento de Frota, Vilson Dala Costa, matrícula n° 
11098-1/2, da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. Compete ao fiscal da Ata de Registro de 
Preços, no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal n° 8.296 de 17 de abril de 2018. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. REVISÃO DO REGISTRO DE 
PREÇOS: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução 
de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de 
redução. REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO: Durante a vigência 
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. Somente poderá ocorrer a 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. Não 
serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea económica 
extraordinária, tampouco fato previsível. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados 
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. Somente serão analisados os pedidos de 
recomposição de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida 
recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. Os valores recompostos somente 
serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do 
Termo de Aditamento. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser 
cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido. quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas 
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exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado. Por iniciativa d 

órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de

Preços. Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. Não aceitar reduzir o seu preço 

registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. Além dos motivos já 
previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os 
descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente 
autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo 
órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem 
de registro. ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 
desta Ata, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por contra própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto desta Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores hajam da mesma forma. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: Nos termos do Art. 70 da 
Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no cont-ato e das demais cominações legais. Das Sanções 
Administrativas, conforme previsto no Art. 50 do Decreto Municipal n° 8.441/19: As sanções administrativas 
serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, 
podendo ser das seguintes espécies: Advertência. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório 
ou no contrato. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. Declaração de inidoneidade. Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
As sanções previstas nos subitens "a", "c" e ''d" do item 21.2.1 do Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 70 do 
Decreto Municipal n° 8.441/19: A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 
diferente no contrato, poderá ser: de caráter moratória na hipótese de atraso injustificado na entrega ou 
execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre 
o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite 
de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro 
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do 
órgão contratante. De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 15% 
(quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos 
casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. O atraso, 
para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. A instrução obedecerá ao principio do 
contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em 
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direito. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de E» 
9-

(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado ert9n 
Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da 
empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na 
sua licitação correspondente. VINCULAÇÃO: Esta ata esta culada ao edital de Pregão Eletrônico n° 
18/2020 e à proposta do licitante vencedor. Os itens a ser -m for ecidos, com seus respectivos valores e 
marcas, estão relacionados no Anexo I - Descrição dos !itens Re istrados„ que é parte integrante desta 
Ata. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada al,Sessa onde foi redigida a presente Ata, que 
após lida e aprovada, vai assinada pelas partesinter ssads 

Município de/PatoBr 
Aug stin 
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atante 
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Item 
Qtde 

Estimada 
Und Descrição Marca 

Valor 
Unit 

Valor \-, 
Total 

5 10 tam 

Óleo lubrificante mineral 
multiviscoso para motores a diesel, 
naturalmente aspirados ou 
turboalimentados, de veículos de 
transporte operando em quaisquer 
condições de serviço, disponível no 
grau SAE 15W40. Atendendo às 
especificações, recomendações e 
níveis de desempenho mínimos 
API Cl-4/SL, ACEA E7, Caterpillar 
ECF-2, Cummins CES 20078, 
Mercedes-Benz 228.3, MAN 3275- 
1 e Volvo VDS-3. Produto novo, 
não podendo ser reciclado ou 
congênere, deverá vir 
acondicionado em embalagem 
lacrada, com registro válido na 
ANP - Agência Nacional de 
Petróleo, conforme legislação 
vigente, com a identif.cação do n° 
do registro, deverá atender 
integralmente todas as normas 
técnicas vigentes, em especial da 
ABNT, tambor com 203 litros. 

Petrol/ 
Diesel 
Extra 

15W40 C14 

2.054,28 20.542,80 

6 200 

Óleo lubrificante mineral 
multiviscoso para motores a diesel, 
naturalmente aspirados ou 
turboalimentados, de veículos de 
transporte operando em quaisquer 
condições de serviço, disponível no 
grau SAE 15W40. Atendendo às 
especificações, recomendações e 
níveis de desempenho mínimos 
API C1-4/SL, ACEA E7, Caterpillar 
ECF-2, Cummins CES 20078, 
Mercedes-Benz 228.3, MAN 3275- 
1 e Volvo VDS-3. Produto novo, 
não podendo ser reciclado ou 
congênere, deverá vir 
acondicionado em embalagem 
lacrada, com registro ativo na ANP 
- Agência Nacional de Petróleo, 
conforme legislação vigente, com a 
identificação do n° do registro, 
deverá atender integralmente todas 
as normas técnicas vigentes, em 
especial da ABNT, balde ou 
bombona com 20 litros.  

Petrol/ 
Diesel 
Extra 

15W40 014 

215,88 43.176,00 

TOTAL DE ITENS DO FORNECEDOR 63.718,80 

ab 
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ah 

Aos 09 dias do mês de julho do ano de 2020, às 09 horas, na Sala de Licitações, sita no Edifício da 
Prefeitura Municipal, à Rua Caramuru, n° 271, Centro, em Pato Branco - PR, compareceu o Sr 
Augustinho Zucchi, brasileiro, portador do RG n° 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF n° 450.562.939-
20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, n° 361, Bairro La Salle, CEP 85.505-250, em Pato Branco - 
PR, Prefeito e representante do Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ n° 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, n°271, Centro, CEP: 85.501-
064 em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Lubtrio Lubrificantes e 
Limpeza Ltda - ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 30.253.831/0001-36, Inscrição 
Estadual n° 90779000-28, estabelecida na Rua Professor José Nogueira dos Santos, n° 2168, Casa 04, 
Bairro Boqueirão, CEP: 81.670-160 em Curitiba - PR, Telefone (41) 3082-1140/9 9683-7760, E-mail: 
lubtrio@gmail.com, representada por Marcel Eduardo Nascimento Dias, brasileiro, inscrito no CPF n° 
035.959.429-81, portador do RG n°7.820.257-2, residente e domiciliado à Rua Ezequiel da Costa Ribeiro, 
n° 149, Apto. 11, Bloco 07, Bairro Cic, CEP: 81.230-555 em Curitiba - PR, denominada CONTRATADA, 
classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso 
de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de 
Pregão Eletrônico número 18/2020, Processo n° 44/2020, Protocolo n° 415894/2020. OBJETO: 
Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de graxa, óleo lubrificante e agente 
líquido (ARLA 32) para manutenção dos veículos linha leve, média e pesada, motocicletas, máquinas 
agrícolas e equipamentos rodoviários, atendendo às necessidades de todas as Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal. CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: Os pedidos serão feitos de acordo com a necessidade e executados mediante solicitação 
formal da contratante por meio de Nota de Emper.ho. A entrega dos materiais deverá ser realizada no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, sendo que ficará 
a cargo da contratada a entrega e descarga do produto no endereço da contratante, na Garagem 
Municipal, sito a Rua Fiorelo Zandoná, n.° 2155, Bairro Pinheirinho, Município de Pato Branco - PR, de 

segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente (07h30m1n às 11h3Omin e 13h3Omin às 17h3Omin). 
Em caso de necessidade de entrega destes materiais fora do intervalo informado, este deverá ser 
informado a contratante e executado em comum acordo entre as partes. A Contratada deverá comunicar a 
Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer 
fato que possa implicar no atraso do fornecimento dos materiais. O recebimento do objeto se dará em 
duas etapas, sendo: Recebimento provisório: A partir da data de entrega do produto, o mesmo será 
sumariamente inspecionado pelo Fiscal do contrato ou servidor responsável designado pelo Gestor do 
mesmo, dentro de um prazo de 01 (um) dia, podendo ser rejeitados, caso desatendam as especificações 
exigidas. O responsável pela inspeção, identificado no capitulo anterior, poderá solicitar informações na 
oportunidade da vistoria, ficando a Contratada obrigada a atender. Caso ocorram divergências entre o 

produto solicitado e o entregue, o fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços deverão rejeitá-lo e 
solicitar a reposição em um prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento da notificação formal pela 
Contratada. Recebimento definitivo: O objeto será considerado recebido definitivamente somente após 

emissão de Laudo de recebimento, atestando que o objeto está em conformidade com as especificações 
contidas no contrato, devidamente documentado e assinado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, após o 
prazo definido para recebimento provisório do objeto. As quantidades são estimadas, sendo que no 
termino de vigência da Ata de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, 
ficando a contratante desobrigada da aquisição total produtos, e consequentemente do seu pagamento. O 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados até o 30° dia útil após o recebimento definitivo do objeto. mediante emissão 
do recibo de Recebimento Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor, 
Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. A nota 
fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para cada produto, número da 
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licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. A liberação 
pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Fed 
Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garant 

por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 

eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na 

fase de habilitação do processo licitatório. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio 

de ordem bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do 

código de barras. O CADASTRO no SICAF vigente. ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido 
pela Divisão de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válido) poderá substituir os 
documentos indicados no subitem anterior. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente 
pela contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o I PCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante juros moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão computados a partir do 
vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes desta licitação ocorrerão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias, conforme 
números reduzidos e desdobramentos que seguem: 7-5014; 16-5015; 27-5016; 36-5017; 45-5018; 59-
5019; 70-5020; 78-5021; 128-5022; 88-5023; 102-5024; 114-5025; 125-5026; 134-5027; 219-5028; 180-
5029; 141-5030; 151-5031; 224-5032; 194-5033; 208-5034; 168-5035; 268-5036; 249-5038; 295-5039; 
286-5040; 309-5041; 325-5042; 335-5043; 358-5044; 345-5047; 375-5048; 380-5049; 333-5050; 392-
5051; 412-5053; 431-5054; 419-5057; 1428-5060; 452-5074; 464-5075; 481-5076; 483-5077; 469-5078; 
477-5079; 1085-5080; 488-5109; 500-5110; 508-5111; 511-5112; 514-5113; 524-5114; 527-5115; 519-
5116; 517-5117; 560-5118; 576-5121; 591-5122; 604-5123; 643-5125; 646-5126; 613-5127; 548-5129; 
543-5130; 620-5132; 622-5133; 624-5134; 634-5136; 534-5138; 649-5140; 655-5141; 721-5142; 663-
5143; 701-5144; 711-5145; 715-5146; 673-5147; 677-5148; 686-5149; 737-5150; 741-5151; 693-5152; 
746-5153; 749-5154; 797-5155; 758-5156; 766-5157; 771-5158; 781-5159; 787-5160; 789-5161; 791-
5162; 794-5163; 854-5164; 882-5165; 812-5167; 802-5169; 821-5170; 832-5172; 842-5173; 845-5174; 
847-5176; 866-5177; 851-5178; 879-5179; 901-5180; 912-5182; 928-5186; 968-5187; 933-5188; 951-
5189; 936-5191; 962-5192; 964-5193; 974-5194; 982-5195; 993-5196, 1005-5197; 1016-5199; 1023-5200; 
1032-5201; 1039-5202; 1382-5058; 1429-5061; 1447-5063; 1511-5071; 1498-5072; 1392-5059; 1402-
5065; 1457-5067; 1411-5068; 1467-5069; 1516-5070; 1490-5073; 1430-5062; 1448-5064; 1403-5066; 
1086-5081; 1104-5082; 1135-5084; 1195-5088; 1211-5090; 1227-5091: 1274-5093: 1241-5094; 1254-
5096; 1262-5098; 1318-5101; 1330-5103; 1342-5104; 1345-5105; 1353-5105; 1357-5107; 1369-5108; 
1105-5083; 1145-5085; 1162-5086; 1170-5087; 1177-5089; 1228-5092; 1242-5095; 1255-5097; 1292-
5099; 1319-5102; 359-5045; 393-5052; 432-5055; 269-5037; 433-5056; 1293-5100; 902-5181; 913-5183; 
952-5190; 360-5046; 883-5166; 813-5168; 822-5171; 846-5175; 914-5184; 537-5120; 614-5128; 635-
5137; 627-5135; 561-5119; 605-5124; 544-5131; 545-5139. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Cumprir 
integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste Edital. Responsabilizar-
se pelo transporte vertical e horizontal e entrega dos materiais no local determinado pela Contratante, 
sendo que deverá estar incluso no valor do produto os custos com frete e demais impostos do mesmo, 
inclusive carga/descarga, que será de responsabilidade da Contratada. A contratada deverá entregar a 
quantidade total solicitada na Nota de Empenho, não sendo permitidas entregas parceladas, salvo se 
devidamente autorizado pela contratante, sob pena de devolução dos materiais entregues incompletos, 
bem como aplicação das penalidades previstas no edital. Manter as condições de habilitação e 
qualificação exigidas durante toda a vigência do registro de preços, informando à Contratante a ocorrência 

de qualquer alteração nas referidas condições. Entregar com pontualidade os materiais solicitados, bem 
como atender as demais condições do Edital. Entregar os materiais em estrita conformidade com as 
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especificações de sua proposta e do Edital, à qual se vincula, não sendo admitidas retificaçõ 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. A contratada deverá adot 
medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pessoais, responsabilizar-se 
fornecimento dos produtos, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. Deverá observar rigorosamente as 
normas de segurança, higiene e medicina do trabalho vigentes. Deverá obedecer as normas de proteção 
ao meio ambiente, adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios, menor 

poluição, conforme legislação vigente. Para todos os itens, a contratada deverá estruturar e implementar 
sistemas de logística reversa, mediante retorno das embalagens após o uso, de forma independente do 
serviço público municipal de limpeza urbana, nos termos do Artigo 30, inciso IV da Lei Municipal n.° 
3.757/2011, independente da vigência da ata de registro de preços. A Contratada será responsável por 
todo e qualquer dano causado aos equipamentos pertencentes a contratante, quando resultantes de ação 
ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como 
reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, 
quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais 
empregados. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoas e demais 
encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da contratada. Responsabilizar-se pela 
entrega dos materiais, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. Certificar-se, preliminarmente, de 
todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação 
posterior de desconhecimento. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessária. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais, 
objeto da licitação. Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações 
contidas no Edital, ficando a Contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 

suas expensas, no total ou em parte, os produtos contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, num prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. Comunicar a Contratante, imediatamente, a 

ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega dos materiais, objeto da Licitação. 
Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
- conforme Lei n° 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: As boas práticas de 
otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de 
energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. Colaborar com as medidas de redução de 

consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças 

de comportamento. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. Evitar ao 

máximo o uso de extensões elétricas. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à 
redução do consumo de energia e água. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre 
práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 

água e destinação de resíduos sólidos observados as normas ambientais vigentes. Proibir quaisquer atos 

de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no 

quadro da empresa. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitas legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 
9.985/00. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico 

ou biodegradável. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
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elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento. Colaborar para ck j/4
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a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 

resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. Capacitar seus empregados, 

orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota 

fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 

atoxico ou biodegradável. Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no 

uso de materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e 

sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 

5.940/2006. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos 

com a Contratada. Notificar, formal e tempestivamente. a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste edital. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 
Empenho. sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na Nota de 
Empenho. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste edital, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do registro de preços, 
para que sejam adotadas as medidas pertinentes. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A 
administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário Municipal de Engenharia e 
Obras, Frederico Demário Pimpão, matrícula n° 11150-3/1. Entre suas atribuições está a de apurar a 
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 77, 78 e 88 da Lei 8666/93 
que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros 
atos ilícitos. Compete ao gestor da Ata de Registro de Preços, no que couber, as atribuições previstas no 
Decreto Municipal n° 8.296 de 17 de abril de 2018. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A administração indica como 
fiscal da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento de Frota, Vilson Dala Costa, matrícula n° 
11098-1/2, da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. Compete ao fiscal da Ata de Registro de 
Preços, no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal n° 8.296 de 17 de abril de 2018. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. REVISÃO DO REGISTRO DE 
PREÇOS: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, 
podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução 
de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido. desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de 
redução. REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência 
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. Somente poderá ocorrer a 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. Não 
serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados 
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. Somente serão analisados os pedidos de 
recomposição de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida 
recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II , "d" da Lei 8.666/93. Os valores recompostos somente 
serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do 
Termo de Aditamento. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser 
cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas 
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exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado. Por iniciativa do 

órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços. Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. Não aceitar reduzir o seu preço 

registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. Além dos motivos já 

previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os 

descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente 

autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo 
órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem 
de registro. ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 

desta Ata, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por contra própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto desta Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores hajam da mesma forma. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: Nos termos do Art. 70 da 
Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais dominações legais. Das Sanções 
Administrativas, conforme previsto no Art. 50 do Decreto Municipal n°8.441/19: As sanções administrativas 
serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, 
podendo ser das seguintes espécies: Advertência. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório 
ou no contrato. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. Declaração de inidoneidade. Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 21.2.1 do Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 70 do 
Decreto Municipal n° 8.441/19: A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 
diferente no contrato, poderá ser: de caráter moratorio, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou 
execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre 
o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite 
de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro 
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do 
órgão contratante. De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 15% 
(quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos 
casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. O atraso, 
para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. A instrução obedecerá ao principio do 
contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em 
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direito. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 -C), 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimen:o do correio eletrônico no e-mail registrado em
Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da 
empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na 
sua licitação correspondente. VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n° 
18/2020 e à proposta do licitante vencedor. Os itens a ser/eM ecidos, com seus respectivos valores e 
marcas, estão relacionados no Anexo 1 - Descrição dos/Itens R istrados: que é parte integrante desta 
Ata. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada Sessão onde foi redigida a presente Ata, que 
após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Municipio d nco - Co?tratante 
A cchi - Prefpito 

Lubtn s e.LI peza Ltda - ME - Contratada 
(jr el Eduarci ascimen o Dias - Representante Legal 

Divisão icitações 
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ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS 

Item 
Qtde 

Estimada 
Und Descrição Marca 

Valor 
Unit 

., 
Valor Total 

8 100 Un 

Óleo lubrificante para sistemas 
hidráulicos e conversores de 
torque, com aditivos especiais, 
disponível no grau SAE 10W. 
Atendendo às especificações e 
recomendações mínimas Allison C-
4 e Caterpillar TO-4. Produto novo, 
não podendo ser reciclado ou 
congênere, deverá vir 
acondicionado em embalagem 
lacrada, com registro ativo na ANP 
- Agência Nacional de Petróleo, 
conforme legislação vigente, com a 
identificação do n° do registro, 
deverá atender integralmente todas 
as normas técnicas vigentes, em 
especial da ABNT, balde ou 
bombona com 20 litros. 

Unix TC4

Allison — 
04 CAT 

SAE 10W 
ANP 6992 

261,00 26.100,00 

TOTAL DE ITENS DO FORNECEDOR 26.100,00 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO Município de Pato Branco ' 
FIS )155 Visto 

ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 228/2020. 

ab 

Aos 09 dias do mês de julho do ano de 2020, ás 09 horas, na Sala de Licitações, sita no Edifício 

Prefeitura Municipal, à Rua Caramuru, n° 271, Centro, em Pato Branco - PR, compareceu o Sr. 

Augustinho Zucchi, brasileiro, portador do RG n° 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF n° 450.562.939-
20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, n° 361, Bairro La Salle, CEP 85.505-250, em Pato Branco - 
PR, Prefeito e representante do Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ n° 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, n°271, Centro, CEP: 85.501-
064 em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Store do Brasil Eireli - ME 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 13.990.290/0001-00, Inscrição Estadual n° 

90566869-21, estabelecida na Avenida Candido de Abreu, n° 776, Sala 03, Bairro Centro Cívico, CEP: 
80.530-000 em Curitiba - PR, Telefone (41) 3040-3900. E-mail: licitacao@storedobrasil.com.br, 
representada por Carolina Gonçalves Portei/a, brasileira, inscrita no CPF n° 009.662.529-50, portadora 
do RG n° 68617561, residente e domiciliada à Alameda Princesa lzabel, n° 2170, Apto. 12, Bairro 
Bigorrilha, CEP: 80.730-080 em Curitiba - PR, denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar 
para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico número 18/2020, 
Processo n°44/2020, Protocolo n°415894/2020. OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura 
e eventual aquisição de graxa, óleo lubrificante e agente líquido (ARLA 32) para manutenção dos veículos 
linha leve, média e pesada, motocicletas, máquinas agrícolas e equipamentos rodoviários, atendendo às 
necessidades de todas as Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. CONDIÇÕES DE 
ENTREGA, PRAZOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL: Os pedidos serão feitos de acordo com a 
necessidade e executados mediante solicitação formal da contratante por meio de Nota de Empenho. A 
entrega dos materiais deverá ser realizada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho, sendo que ficará a cargo da contratada a entrega e descarga do 
produto no endereço da contratante, na Garagem Municipal, sito a Rua Fiorelo Zandoná, n.° 2155. Bairro 
Pinheirinho, Município de Pato Branco - PR. de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente 
(07h30min às 11h30min e 13h30min às 17h30min). Em caso de necessidade de entrega destes materiais 
fora do intervalo informado, este deverá ser informado a contratante e executado em comum acordo entre 
as partes. A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso do fornecimento dos 
materiais. O recebimento do objeto se dará em duas etapas, sendo: Recebimento provisório: A partir da 
data de entrega do produto, o mesmo será sumariamente inspecionado pelo Fiscal do contrato ou servidor 
responsável designado pelo Gestor do mesmo, dentro de um prazo de 01 (um) dia, podendo ser 
rejeitados, caso desatendam as especificações exigidas. O responsável pela inspeção, identificado no 
capítulo anterior, poderá solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando a Contratada obrigada a 
atender. Caso ocorram divergências entre o produto solicitado e o entregue, o fiscal e o Gestor da Ata de 
Registro de Preços deverão rejeitá-lo e solicitar a reposição em um prazo de 03 (três) dias, contados do 
recebimento da notificação formal pela Contratada. Recebimento definitivo: O objeto será considerado 
recebido definitivamente somente após emissão de Laudo de recebimento, atestando que o objeto está 
em conformidade com as especificações contidas no contrato, devidamente documentado e assinado pelo 
Gestor e Fiscal do Contrato, após o prazo definido para recebimento provisório do objeto. As quantidades 
são estimadas, sendo que no termino de vigência da Ata de Registro de Preços, o remanescente ficará 
automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da aquisição total produtos, e 
consequentemente do seu pagamento. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 
meses. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 30° dia útil após o 
recebimento definitivo do objeto, mediante emissão do recibo de Recebimento Definitivo, apresentação da 
respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissào de 
Recebimento de Bens e Serviços. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item 
fornecido, total para cada produto, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não 
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apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação 

da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em 

cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. O pagamento 
poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. O CADASTRO no SICAF vigente, 
ou Certificado de Registro Cadastral (ORO) emitido pela Divisão de Licitações do Município de Pato 
Branco (desde que válido) poderá substituir os documentos indicados no subitem anterior. Em caso de 
atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como critério para correção monetária 
aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de 
atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão 
devidos pela contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão por conta dos recursos 
das Dotações Orçamentárias, conforme números reduzidos e desdobramentos que seguem: 7-5014; 16-
5015; 27-5016; 36-5017; 45-5018; 59-5019; 70-5020; 78-5021; 128-5022; 88-5023; 102-5024; 114-5025; 
125-5026; 134-5027; 219-5028; 180-5029; 141-5030; 151-5031; 224-5032; 194-5033; 208-5034; 168-
5035; 268-5036; 249-5038; 295-5039; 286-5040; 309-5041; 325-5042; 335-5043; 358-5044; 345-5047; 
375-5048; 380-5049; 333-5050; 392-5051; 412-5053; 431-5054; 419-5057; 1428-5060; 452-5074; 464-
5075; 481-5076; 483-5077; 469-5078; 477-5079; 1085-5080; 488-5109; 500-5110; 508-5111; 511-5112; 
514-5113; 524-5114; 527-5115; 519-5116; 517-5117; 560-5118; 576-5121; 591-5122; 604-5123; 643-
5125; 646-5126; 613-5127; 548-5129; 543-5130; 620-5132; 622-5133; 624-5134; 634-5136; 534-5138; 
649-5140; 655-5141; 721-5142; 663-5143; 701-5144; 711-5145; 715-5146; 673-5147, 677-5148; 686-
5149; 737-5150; 741-5151; 693-5152; 746-5153; 749-5154; 797-5155; 758-5156; 766-5157; 771-5158; 
781-5159; 787-5160; 789-5161; 791-5162; 794-5163; 854-5164; 882-5165; 812-5167; 802-5169; 821-
5170; 832-5172; 842-5173; 845-5174; 847-5176; 866-5177; 851-5178; 879-5179; 901-5180; 912-5182; 
928-5186; 968-5187; 933-5188; 951-5189; 936-5191; 962-5192; 964-5193; 974-5194; 982-5195; 993-
5196; 1005-5197; 1016-5199; 1023-5200; 1032-5201; 1039-5202; 1382-5058; 1429-5061; 1447-5063; 
1511-5071; 1498-5072; 1392-5059; 1402-5065; 1457-5067; 1411-5068; 1467-5069; 1516-5070; 1490-
5073; 1430-5062; 1448-5064; 1403-5066; 1086-5081; 1104-5082; 1135-5084; 1195-5088; 1211-5090; 
1227-5091; 1274-5093; 1241-5094; 1254-5096; 1262-5098; 1318-5101; 1330-5103; 1342-5104; 1345-
5105; 1353-5106; 1357-5107; 1369-5108; 1105-5083; 1145-5085; 1162-5086; 1170-5087; 1177-5089; 

1228-5092; 1242-5095; 1255-5097; 1292-5099; 1319-5102; 359-5045; 393-5052; 432-5055; 269-5037; 
433-5056; 1293-5100; 902-5181; 913-5183; 952-5190; 360-5046; 883-5166; 813-5168; 822-5171; 846-
5175; 914-5184; 537-5120; 614-5128; 635-5137; 627-5135; 561-5119; 605-5124; 544-5131; 545-5139. 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme 
especificações contidas neste Edital. Responsabilizar-se pelo transporte vertical e horizontal e entrega dos 
materiais no local determinado pela Contratante, sendo que deverá estar incluso no valor do produto os 
custos com frete e demais impostos do mesmo, inclusive carga/descarga, que será de responsabilidade 
da Contratada. A contratada deverá entregar a quantidade total solicitada na Nota de Empenho, não 
sendo permitidas entregas parceladas, salvo se devidamente autorizado pela contratante, sob pena de 

devolução dos materiais entregues incompletos, bem como aplicação das penalidades previstas no edital. 

Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do registro de preços, 
informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. Entregar com 
pontualidade os materiais solicitados, bem como atender as demais condições do Edital. Entregar os 
materiais em estrita conformidade com as especificações de sua proposta e do Edital, à qual se vincula, 
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não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condiço 

estabelecidas. A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danckb," 
materiais e pessoais, responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, respondendo civil e ----

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 

preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar 
à Contratante e a terceiros. Deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho vigentes. Deverá obedecer as normas de proteção ao meio ambiente, adotar boas práticas de 
otimização de recursos, redução de desperdícios, menor poluição, conforme legislação vigente. Para 
todos os itens, a contratada deverá estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante 
retorno das embalagens após o uso, de forma independente do serviço público municipal de limpeza 
urbana, nos termos do Artigo 30, inciso IV da Lei Municipal n.° 3.757/2011, independente da vigência da 
ata de registro de preços. A Contratada será responsável por todo e qualquer dano causado aos 
equipamentos pertencentes a contratante, quando resultantes de ação ou omissão, negligência, 
imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou 
substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados. Todas as despesas 
decorrentes da execução do objeto. contratação de pessoas e demais encargos pertinentes aos serviços, 
serão de total responsabilidade da contratada. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
seus empregados. preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, 
causar ou provocar à Contratante e a terceiros. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições 
exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais, 
objeto da licitação. Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações 
contidas no Edital, ficando a Contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 
suas expensas, no total ou em parte, os produtos contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, num prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. Comunicar a Contratante, imediatamente, a 
ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega dos materiais, objeto da Licitação. 
Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
- conforme Lei n° 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: As boas práticas de 
otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de 
energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. Colaborar com as medidas de redução de 
consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças 
de comportamento. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 
redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. Evitar ao 
máximo o uso de extensões elétricas. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à 
redução do consumo de energia e água. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre 
práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos observados as normas ambientais vigentes. Proibir quaisquer atos 
de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no 
quadro da empresa. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 
9.985/00. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico 
ou biodegradável. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
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elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento. Colaborar para 
a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 
resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. Capacitar seus empregados, 
orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota 
fora", encostas, corpos d'água. lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 
atóxico ou biodegradável. Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no 
uso de materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e 
sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 
5.940/2006. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos 
com a Contratada. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste edital. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 
Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na Nota de 
Empenho. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste edital, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do registro de preços, 
para que sejam adotadas as medidas pertinentes. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A 
administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário Municipal de Engenharia e 
Obras, Frederico Demário Pimpão, matrícula n° 11150-3/1. Entre suas atribuições está a de apurar a 
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 77, 78 e 88 da Lei 8666/93 
que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros 
atos ilícitos. Compete ao gestor da Ata de Registro de Preços, no que couber, as atribuições previstas no 
Decreto Municipal n° 8.296 de 17 de abril de 2018. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A administração indica como 
fiscal da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento de Frota, Vilson Dala Costa, matrícula n° 
11098-1/2, da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. Compete ao fiscal da Ata de Registro de 
Preços, no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal n° 8.296 de 17 de abril de 2018. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. REVISÃO DO REGISTRO DE 
PREÇOS: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, 
podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução 
de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido: desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de 
redução. REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência 
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. Somente poderá ocorrer a 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. Não 
serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados 
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. Somente serão analisados os pedidos de 
recomposição de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida 
recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. Os valores recompostos somente 
serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do 
Termo de Aditamento. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser 
cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas 
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exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado Por iniciativa 
órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro d 
Preços. Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. Não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. Além dos motivos já 
previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os 
descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente 
autuado no respectivo processo administrativo. e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo 
órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem 
de registro. ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n° 
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 
desta Ata, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por contra própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto desta Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos. administradores e 
colaboradores hajam da mesma forma. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: Nos termos do Art. 70 da 
Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. Das Sanções 
Administrativas, conforme previsto no Art. 5° do Decreto Municipal n° 8.441/19: As sanções administrativas 
serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, 
podendo ser das seguintes espécies: Advertência. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório 
ou no contrato. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. Declaração de inidoneidade. Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 21.2.1 do Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 70 do 
Decreto Municipal n° 8.441/19: A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 
diferente no contrato, poderá ser: de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou 
execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre 
o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite 
de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro 
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida. em caráter excepcional, e a critério do 
órgão contratante. De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 15% 
(quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos 
casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. O atraso, 
para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. A instrução obedecerá ao princípio do 
contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em 
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direito. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de O 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em 
Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatorios que considerar pertinentes á fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da 
empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na 
sua licitação correspondente. VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n° 
18/2020 e à proposta do licitante vencedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores e 
marcas, estão relacionados no Anexo 1 - Descrição dos ljérr-s—R gistrados, que é parte integrante desta 
Ata. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada Sessã , onde foi redigida a presente Ata, que 
após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas 
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ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS 

Item 
Qtde 

Estimada 
Und Descrição Marca 

Valor 
Unit 

Valor Total 

13 50 Un 

Óleo lubrificante para caixas de 
transmissão, disponível no grau 
SAE 80W. Atendendo às 
especificações, recomendações e 
níveis de desempenho mínimos 
API GL-4 e Mercedes-Benz 235.1. 
Produto novo, não podendo ser 
reciclado ou congénere. deverá vir 
acondicionado em embalagem 
lacrada, com registro ativo na ANP 
- Agência Nacional de Petróleo, 
conforme legislação vigente, com a 
identificação do n° do registro, 
deverá atender integralmente todas 
as normas técnicas vigentes, em 
especial da ABNT, balde ou 
bombona com 20 litros.

Texsa/ 
Texsa Gear 
Plus GL-4 

80W

258,56 12.928,00 

TOTAL DE ITENS DO FORNECEDOR 12.928,00 

Divisão c Licitações 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 229/2020. 

Aos 09 dias do mês de julho do ano de 2020, às 09 horas, na Sala de Licitações, sita no Edifício da 

Prefeitura Municipal, à Rua Caramuru, n° 271, Centro, em Pato Branco - PR, compareceu o Sr. 

Augustinho Zucchi, brasileiro, portador do RG n° 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF n° 450.562.939-

20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, n° 361, Bairro La Salle, CEP 85.505-250, em Pato Branco - 
PR, Prefeito e representante do Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n° 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, n°271, Centro, CEP: 85.501-

064 em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e T2C Gestão e Distribuição 

Eirelí ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 30.273.846/0001-66, Inscrição Estadual 

n° 90782183-87, estabelecida na Avenida Candido Hartmann, n° 4651, Apto. 02, Bloco 03, Bairo Santo 

Inácio, CEP: 82.015-100 em Curitiba - PR. Telefone (41) 3328-318, E-mail: 

willian@brvodistribuidora.com.br, representada por Thiago Taura Cherbiski, brasileiro, inscrito no CPF n° 

047.776.399-59. portador do RG n° 7.131.206-2, residente e domiciliado à Avenida Candido Hartmann, n° 
4651, Apto. 02, Bloco 03, Bairo Santo Inácio, CEP: 82.015-100 em Curitiba — PR , denominada 
CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito 
de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente 
ao Edital de Pregão Eletrônico número 18/2020, Processo n° 44/2020, Protocolo n° 415894/2020. 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de graxa, óleo lubrificante e 
agente líquido (ARLA 32) para manutenção dos veículos linha leve, média e pesada, motocicletas, 
máquinas agrícolas e equipamentos rodoviários, atendendo às necessidades de todas as Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal. CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: Os pedidos serão feitos de acordo com a necessidade e executados mediante solicitação 
formal da contratante por meio de Nota de Empenho. A entrega dos materiais deverá ser realizada no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, sendo que ficará 
a cargo da contratada a entrega e descarga do produto no endereço da contratante, na Garagem 
Municipal, sito a Rua Fiorelo Zandoná, n.° 2155, Bairro Pinheirinho, Município de Pato Branco - PR, de 
segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente (07h30min às 11h30min e 13h30min às 17h30min). 
Em caso de necessidade de entrega destes materiais fora do intervalo informado, este deverá ser 
informado a contratante e executado em comum acordo entre as partes. A Contratada deverá comunicar a 
Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer 
fato que possa implicar no atraso do fornecimento dos materiais. O recebimento do objeto se dará em 
duas etapas, sendo: Recebimento provisório: A partir da data de entrega do produto, o mesmo será 
sumariamente inspecionado pelo Fiscal do contrato ou servidor responsável designado pelo Gestor do 
mesmo, dentro de um prazo de 01 (um) dia, podendo ser rejeitados, caso desatendam as especificações 
exigidas. O responsável pela inspeção, identificado no capítulo anterior, poderá solicitar informações na 
oportunidade da vistoria, ficando a Contratada obrigada a atender. Caso ocorram divergências entre o 
produto solicitado e o entregue, o fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços deverão rejeitá-lo e 
solicitar a reposição em um prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento da notificação formal pela 
Contratada. Recebimento definitivo: O objeto será considerado recebido definitivamente somente após 
emissão de Laudo de recebimento, atestando que o objeto está em conformidade com as especificações 
contidas no contrato, devidamente documentado e assinado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, após o 
prazo definido para recebimento provisório do objeto. As quantidades são estimadas, sendo que no 
termino de vigência da Ata de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, 
ficando a contratante desobrigada da aquisição total produtos, e consequentemente do seu pagamento. O 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados até o 30° dia útil após o recebimento definitivo do objeto, mediante emissão 
do recibo de Recebimento Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor, 
Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. A nota 
fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para cada produto, número da 
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licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. A liberação dos 

pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 

eletronicamente através do site http://www.tst jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na 

fase de habilitação do processo licitatório. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio 

de ordem bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do 

código de barras. O CADASTRO no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido 

pela Divisão de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válido) poderá substituir os 

documentos indicados no subitem anterior. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente 

pela contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante juros moratórias à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
Quando da incidência da correção monetária e juros moratórias, os valores serão computados a partir do 
vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes desta licitação ocorrerão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias, conforme 
números reduzidos e desdobramentos que seguem: 7-5014; 16-5015; 27-5016; 36-5017; 45-5018; 59-
5019; 70-5020; 78-5021; 128-5022; 88-5023; 102-5024; 114-5025; 125-5026; 134-5027; 219-5028; 180-
5029; 141-5030; 151-5031; 224-5032; 194-5033; 208-5034; 168-5035; 268-5036; 249-5038; 295-5039; 
286-5040; 309-5041; 325-5042; 335-5043; 358-5044; 345-5047; 375-5048; 380-5049; 333-5050; 392-
5051; 412-5053; 431-5054; 419-5057; 1428-5060; 452-5074; 464-5075; 481-5076; 483-5077; 469-5078; 
477-5079; 1085-5080; 488-5109; 500-5110; 508-5111; 511-5112; 514-5113; 524-5114; 527-5115; 519-
5116; 517-5117; 560-5118; 576-5121; 591-5122; 604-5123; 643-5125, 646-5126; 613-5127; 548-5129; 
543-5130; 620-5132; 622-5133; 624-5134; 634-5136; 534-5138; 649-5140; 655-5141; 721-5142; 663-
5143; 701-5144; 711-5145; 715-5146; 673-5147; 677-5148; 686-5149; 737-5150; 741-5151; 693-5152; 
746-5153; 749-5154; 797-5155; 758-5156; 766-5157; 771-5158; 781-5159; 787-5160; 789-5161; 791-
5162; 794-5163; 854-5164; 882-5165; 812-5167; 802-5169; 821-5170; 832-5172; 842-5173; 845-5174; 
847-5176; 866-5177; 851-5178; 879-5179; 901-5180; 912-5182; 928-5186; 968-5187; 933-5188; 951-
5189; 936-5191; 962-5192; 964-5193; 974-5194; 982-5195; 993-5196; 1005-5197; 1016-5199; 1023-5200; 
1032-5201; 1039-5202; 1382-5058; 1429-5061; 1447-5063; 1511-5071; 1498-5072; 1392-5059; 1402-
5065; 1457-5067; 1411-5068; 1467-5069; 1516-5070; 1490-5073; 1430-5062; 1448-5064; 1403-5066; 
1086-5081; 1104-5082; 1135-5084; 1195-5088; 1211-5090; 1227-5091; 1274-5093; 1241-5094; 1254-
5096; 1262-5098; 1318-5101; 1330-5103; 1342-5104; 1345-5105; 1353-5106; 1357-5107; 1369-5108; 
1105-5083; 1145-5085; 1162-5086; 1170-5087; 1177-5089; 1228-5092; 1242-5095; 1255-5097; 1292-
5099; 1319-5102; 359-5045; 393-5052; 432-5055; 269-5037; 433-5056; 1293-5100; 902-5181; 913-5183; 
952-5190; 360-5046; 883-5166; 813-5168; 822-5171; 846-5175; 914-5184; 537-5120: 614-5128; 635-
5137; 627-5135; 561-5119; 605-5124; 544-5131; 545-5139. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Cumprir 
integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste Edital; Responsabilizar-
se pelo transporte vertical e horizontal e entrega dos materiais no local determinado pela Contratante, 
sendo que deverá estar incluso no valor do produto os custos com frete e demais impostos do mesmo, 
inclusive carga/descarga, que será de responsabilidade da Contratada. A contratada deverá entregar a 
quantidade total solicitada na Nota de Empenho, não sendo permitidas entregas parceladas, salvo se 
devidamente autorizado pela contratante, sob pena de devolução dos materiais entregues incompletos, 
bem como aplicação das penalidades previstas no edital. Manter as condições de habilitação e 
qualificação exigidas durante toda a vigência do registro de preços, informando à Contratante a ocorrência 
de qualquer alteração nas referidas condições. Entregar com pontualidade os materiais solicitados, bem 
como atender as demais condições do Edital Entregar os materiais em estrita conformidade com as 
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especificações de sua proposta e do Edital, à qual se vincula, não sendo admitidas retificaçõ 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. A contratada deverá adotà" 
medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pessoais, responsabilizar-se pelo 

fornecimento dos produtos, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 

por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. Deverá observar rigorosamente as 
normas de segurança, higiene e medicina do trabalho vigentes. Deverá obedecer as normas de proteção 
ao meio ambiente, adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdicios, menor 
poluição, conforme legislação vigente. Para todos os itens, a contratada deverá estruturar e implementar 
sistemas de logística reversa, mediante retorno das embalagens após o uso, de forma independente do 
serviço público municipal de limpeza urbana, nos termos do Artigo 30, inciso IV da Lei Municipal n.° 

3.757/2011, independente da vigência da ata de registro de preços. A Contratada será responsável por 
todo e qualquer dano causado aos equipamentos pertencentes a contratante, quando resultantes de ação 
ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como 
reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, 
quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais 
empregados. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoas e demais 
encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da contratada. Responsabilizar-se pela 
entrega dos materiais, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. Certificar-se, preliminarmente, de 
todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação 
posterior de desconhecimento. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessária. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais, 
objeto da licitação. Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações 
contidas no Edital, ficando a Contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 
suas expensas, no total ou em parte, os produtos contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, num prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. Comunicar a Contratante, imediatamente, a 
ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega dos materiais, objeto da Licitação. 
Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
- conforme Lei n° 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: As boas práticas de 
otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de 
energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. Colaborar com as medidas de redução de 
consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças 
de comportamento. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 
redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. Evitar ao 
máximo o uso de extensões elétricas. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à 
redução do consumo de energia e água. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre 
práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos observados as normas ambientais vigentes. Proibir quaisquer atos 
de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no 
quadro da empresa. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 
9.985/00. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico 
ou biodegradável. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
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elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento. Colaborar para 

a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 

resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitas. Capacitar seus empregados, 

orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota 

fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 

ataxico ou biodegradável. Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no 

uso de materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e 

sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 

5.940/2006. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos 

com a Contratada. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste edital. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes. em caso de 
inadimplemento. Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 
Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na Nota de 
Empenho. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste edital, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do registro de preços, 
para que sejam adotadas as medidas pertinentes. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A 
administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário Municipal de Engenharia e 
Obras, Frederico Demário Pimpão, matricula n° 11150-3/1. Entre suas atribuições está a de apurar a 
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 77. 78 e 88 da Lei 8666/93 
que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros 
atos ilícitos. Compete ao gestor da Ata de Registro de Preços, no que couber, as atribuições previstas no 
Decreto Municipal n° 8.296 de 17 de abril de 2018. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência destes deverão ser solicitadas a auto-idade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A administração indica como 
fiscal da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento de Frota, Vilson Dala Costa, matrícula n° 
11098-1/2, da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. Compete ao fiscal da Ata de Registro de 
Preços, no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal n° 8.296 de 17 de abril de 2018. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. REVISÃO DO REGISTRO DE 
PREÇOS: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, 
podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução 
de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de 
redução. REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência 
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. Somente poderá ocorrer a 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 11, "d" da Lei 8.666/93. Não 
serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados 
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. Somente serão analisados os pedidos de 
recomposição de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida 
recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 'd" da Lei 8.666/93. Os valores recompostos somente 
serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do 
Termo de Aditamento. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser 
cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas 
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exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado. Por iniciativa do 

órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços. Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. Não aceitar reduzir o seu preço 

registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. Além dos motivos já 

previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os 

descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente 

autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo 

órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem 

de registro. ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n° 
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos. se comprometem que para a execução 
desta Ata, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja. tanto por contra própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto desta Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores hajam da mesma forma. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: Nos termos do Art. 70 da 
Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municipios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. Das Sanções 
Administrativas, conforme previsto no Art. 50 do Decreto Municipal n° 8.441/19: As sanções administrativas 
serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, 
podendo ser das seguintes espécies: Advertência. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório 
ou no contrato. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. Declaração de inidoneidade. Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 21.2.1 do Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 70 do 
Decreto Municipal n° 8.441/19: A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 
diferente no contrato, poderá ser: de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou 

execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre 
o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite 
de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro 
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do 
órgão contratante. De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 15% 
(quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos 
casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. O atraso, 
para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. A instrução obedecerá ao princípio do 
contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em 
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direito. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em 
Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da 
empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na 
sua licitação correspondente. VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n° 
18/2020 e à proposta do licitante vencedor. Os itens a serem-fõ cidos, com seus respectivos valores e 
marcas. estão relacionados no Anexo 1 - Descrição dos Itens Re istrados, que é parte integrante desta 
Ata. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a / esáo,J onde foi redigida a presente Ata, que 
após lida e aprovada, vai assinada pelas a-ft-eSIntere saciWr

/
/ 

Município 9'.e` Pat ranco - Colntratante 
Augásl‘hoíZucchi - PrRfeito 

1 THIAGO 

TAURA 

T2C Gestão-se- buição Eirell ME - Contratada CHERBISKI:0 

Thiago Taura Cherbiski - Representante Legal 4777639959 
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ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS 

Item 
Qtde 

Estimada 
Und Descrição Marca 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

16 30 Un 

Óleo lubrificante de múltiplas 
aplicações para tratores agrícolas, 
disponível nos graus SAE 10W30 
ou 20W30. Atendendo às 
especificações, recomendações e 
níveis de desempenho mínimos 
API GL-4, Allison 0-3, Caterpillar 
TO-2, Massey Ferguson M-1135, 
John Deere J200 e Case MS-1205. 
Produto novo, não podendo ser 
reciclado ou congênere, deverá vir 
acondicionado em embalagem 
lacrada. com registro ativo na ANP 
- Agência Nacional de Petróleo, 
conforme legislação vigente, com a 
identificação do n° do registro, 
deverá atender integralmente todas 
as normas técnicas vigentes, em 
especial da ABNT, balde ou 
bombona com 20 litros. 

Texsa/ 
Texsa TDF 

Fluido 
Multifuncional

20W30 

285,45 8.563,50 

TOTAL DE ITENS DO FORNECEDOR 8.563,50 

ai) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 230/2020. 

Aos 09 dias do mês de julho do ano de 2020, às 09 horas, na Sala de Licitações, sita no Edifício da 

Prefeitura Municipal, à Rua Caramuru, n° 271, Centro. em Pato Branco - PR, compareceu o Sr. 

Augustinho Zucchi, brasileiro, portador do RG n° 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF n° 450.562.939-

20, residente e domiciliado na Rua Sergipe. n° 361, Bairro La Salle, CEP 85.505-250, em Pato Branco - 

PR, Prefeito e representante do Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n°76.995.448/0001-54. com sede e foro na Rua Caramuru, n°271, Centro, CEP: 85.501-

064 em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e West Parts Peças e 

Lubrificantes Eireli - EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 27.614.905/0001-08, 

Inscrição Estadual n° 260.207.173.110, estabelecida na Rua Sergipe, n° 3993, Bairro Vila Paulista, CEP: 

15.803-160 em Catanduva - SP, Telefone (17) 3311-5462/9 9674-8620, E-mail: west_parts©hotmail.com, 

representada por Pedro Lorenço Jorge, brasileiro, inscrito no CPF n° 389.054.328-67, portador do RG n° 

50.750.269-3, residente e domiciliado à Rua Doutor Cervantes Ângulo, n° 295, Apto. 206, Residencial 
Joaquim Lopes. CEP: 15.800-640 em Castanduva - SP , denominada CONTRATADA, classificada em 
primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento 
nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico 
número 18/2020, Processo n° 44/2020. Protocolo n° 415894/2020. OBJETO: Implantação de Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de graxa, óleo lubrificante e agente líquido (ARLA 32) para 
manutenção dos veículos linha leve, média e pesada, motocicletas, máquinas agrícolas e equipamentos 
rodoviários, atendendo às necessidades de todas as Secretarias e Departamentos da Administração 
Municipal. CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL: Os pedidos serão feitos 
de acordo com a necessidade e executados mediante solicitação formal da contratante por meio de Nota 
de Empenho. A entrega dos materiais deverá ser realizada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota de Empenho, sendo que ficará a cargo da contratada a entrega e 
descarga do produto no endereço da contratante, na Garagem Municipal, sito a Rua Fiorelo Zandoná, n.° 
2155, Bairro Pinheirinho, Município de Pato Branco - PR, de segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente (07h30min às 11h30min e 13h30min às 17h30min). Em caso de necessidade de entrega 
destes materiais fora do intervalo informado, este deverá ser informado a contratante e executado em 
comum acordo entre as partes. A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso do 
fornecimento dos materiais. O recebimento do objeto se dará em duas etapas, sendo: Recebimento 
provisório: A partir da data de entrega do produto, o mesmo será sumariamente inspecionado pelo Fiscal 
do contrato ou servidor responsável designado pelo Gestor do mesmo, dentro de um prazo de 01 (um) dia, 
podendo ser rejeitados, caso desatendam as especificações exigidas. O responsável pela inspeção, 
identificado no capítulo anterior, poderá solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando a 
Contratada obrigada a atender. Caso ocorram divergências entre o produto solicitado e o entregue, o fiscal 
e o Gestor da Ata de Registro de Preços deverão rejeitá-lo e solicitar a reposição em um prazo de 03 (três) 
dias, contados do recebimento da notificação formal pela Contratada Recebimento definitivo: O objeto 
será considerado recebido definitivamente somente após emissão de Laudo de recebimento, atestando 
que o objeto está em conformidade com as especificações contidas no contrato, devidamente 
documentado e assinado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, após o prazo definido para recebimento 
provisório do objeto. As quantidades são estimadas, sendo que no termino de vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da 
aquisição total produtos, e consequentemente do seu pagamento. O prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços será de 12 meses. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 30° 
dia útil após o recebimento definitivo do objeto, mediante emissão do recibo de Recebimento Definitivo, 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e 
pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação 
resumida do item fornecido, total para cada produto, número da licitação, número da Ata de Registro de 
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Preços, não apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, 

inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a 

apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo 
licitatório. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na 

conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. O CADASTRO no 

SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de Licitações do 

Município de Pato Branco (desde que válido) poderá substituir os documentos indicados no subitem 

anterior. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como critério para 

correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo 
IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, serão devidos pela contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao 

ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária 

e juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada 
parcela devida. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão por 
conta dos recursos das Dotações Orçamentárias, conforme números reduzidos e desdobramentos que 
seguem: 7-5014; 16-5015; 27-5016; 36-5017; 45-5018; 59-5019; 70-5020; 78-5021; 128-5022; 88-5023; 
102-5024; 114-5025; 125-5026; 134-5027; 219-5028; 180-5029; 141-5030; 151-5031; 224-5032; 194-
5033; 208-5034; 168-5035; 268-5036; 249-5038; 295-5039; 286-5040; 309-5041; 325-5042; 335-5043; 
358-5044; 345-5047; 375-5048; 380-5049; 333-5050; 392-5051; 412-5053; 431-5054; 419-5057; 1428-

5060; 452-5074; 464-5075; 481-5076; 483-5077; 469-5078; 477-5079; 1085-5080; 488-5109; 500-5110; 
508-5111, 511-5112; 514-5113; 524-5114; 527-5115; 519-5116; 517-5117; 560-5118; 576-5121; 591-
5122; 604-5123; 643-5125; 646-5126; 613-5127; 548-5129; 543-5130; 620-5132; 622-5133; 624-5134; 
634-5136; 534-5138; 649-5140; 655-5141; 721-5142; 663-5143; 701-5144; 711-5145; 715-5146; 673-
5147; 677-5148: 686-5149; 737-5150; 741-5151; 693-5152; 746-5153; 749-5154; 797-5155; 758-5156; 
766-5157; 771-5158; 781-5159: 787-5160; 789-5161; 791-5162; 794-5163; 854-5164; 882-5165; 812-
5167; 802-5169; 821-5170; 832-5172; 842-5173; 845-5174; 847-5176; 866-5177; 851-5178; 879-5179; 

901-5180; 912-5182; 928-5186; 968-5187; 933-5188; 951-5189; 936-5191; 962-5192; 964-5193; 974-

5194; 982-5195; 993-5196; 1005-5197; 1016-5199; 1023-5200; 1032-5201; 1039-5202; 1382-5058; 1429-
5061; 1447-5063; 1511-5071; 1498-5072; 1392-5059; 1402-5065; 1457-5067; 1411-5068; 1467-5069; 
1516-5070; 1490-5073; 1430-5062; 1448-5064; 1403-5066; 1086-5081; 1104-5082; 1135-5084; 1195-
5088; 1211-5090; 1227-5091; 1274-5093; 1241-5094; 1254-5096; 1262-5098; 1318-5101; 1330-5103; 
1342-5104; 1345-5105; 1353-5106; 1357-5107; 1369-5108; 1105-5083; 1145-5085; 1162-5086; 1170-
5087; 1177-5089; 1228-5092; 1242-5095; 1255-5097; 1292-5099; 1319-5102; 359-5045; 393-5052; 432-
5055; 269-5037; 433-5056; 1293-5100; 902-5181; 913-5183; 952-5190; 360-5046; 883-5166; 813-5168; 
822-5171; 846-5175; 914-5184; 537-5120; 614-5128; 635-5137; 627-5135; 561-5119; 605-5124; 544-
5131; 545-5139. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Cumprir integralmente as obrigações assumidas, 

conforme especificações contidas neste Edital. Responsabilizar-se pelo transporte vertical e horizontal e 

entrega dos materiais no local determinado pela Contratante, sendo que deverá estar incluso no valor do 

produto os custos com frete e demais impostos do mesmo, inclusive carga/descarga, que será de 
responsabilidade da Contratada. A contratada deverá entregar a quantidade total solicitada na Nota de 
Empenho, não sendo permitidas entregas parceladas, salvo se devidamente autorizado pela contratante, 

sob pena de devolução dos materiais entregues incompletos, bem como aplicação das penalidades 
previstas no edital. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 
registro de preços, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

Entregar com pontualidade os materiais solicitados, bem como atender as demais condições do Edital. 
Entregar os materiais em estrita conformidade com as especificações de sua proposta e do Edital, à qual 
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se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas 

condições estabelecidas. A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para 

evitar danos materiais e pessoais, responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 

preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar 

à Contratante e a terceiros. Deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina 

do trabalho vigentes. Deverá obedecer as normas de proteção ao meio ambiente, adotar boas práticas de 
otimização de recursos, redução de desperdícios, menor poluição, conforme legislação vigente. Para 
todos os itens, a contratada deverá estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante 
retorno das embalagens após o uso, de forma independente do serviço público municipal de limpeza 
urbana, nos termos do Artigo 30, inciso IV da Lei Municipal n.° 3.757/2011, independente da vigência da 
ata de registro de preços. A Contratada será responsável por todo e qualquer dano causado aos 
equipamentos pertencentes a contratante, quando resultantes de ação ou omissão, negligência, 
imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou 
substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados. Todas as despesas 
decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoas e demais encargos pertinentes aos serviços, 
serão de total responsabilidade da contratada. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, 
causar ou provocar à Contratante e a terceiros. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições 
exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais, 
objeto da licitação. Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações 
contidas no Edital, ficando a Contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 
suas expensas, no total ou em parte, os produtos contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, num prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. Comunicar a Contratante, imediatamente, a 
ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega dos materiais, objeto da Licitação. 
Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
- conforme Lei n° 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: As boas práticas de 
otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de 
energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. Colaborar com as medidas de redução de 
consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças 
de comportamento. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 
redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. Evitar ao 
máximo o uso de extensões elétricas. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à 
redução do consumo de energia e água. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre 
práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos observados as normas ambientais vigentes. Proibir quaisquer atos 
de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no 
quadro da empresa. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 

9.985/00. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico 
ou biodegradável. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
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elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento. Colaborar para 

a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos 

resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. Capacitar seus empregados, 

orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de ''bota 

fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável , reciclado, 

atóxico ou biodegradável. Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no 

uso de materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e 

sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 

5.940/2006. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos 
com a Contratada. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste edital. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 
Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na Nota de 
Empenho. Comunicar prontamente a Contratada. qualquer anormalidade no objeto deste edital, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do registro de preços, 
para que sejam adotadas as medidas pertinentes. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A 
administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário Municipal de Engenharia e 
Obras, Frederico Demário Pimpão, matrícula n° 11150-3/1. Entre suas atribuições está a de apurar a 
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 77, 78 e 88 da Lei 8666/93 
que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros 
atos ilícitos. Compete ao gestor da Ata de Registro de Preços, no que couber, as atribuições previstas no 
Decreto Municipal n° 8.296 de 17 de abril de 2018. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A administração indica como 
fiscal da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento de Frota, Vilson Dala Costa, matrícula n° 
11098-1/2, da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. Compete ao fiscal da Ata de Registro de 
Preços. no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal n° 8.296 de 17 de abril de 2018. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. REVISÃO DO REGISTRO DE 
PREÇOS: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, 
podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução 
de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido. desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de 
redução. REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência 
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. Somente poderá ocorrer a 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. Não 
serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados 
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. Somente serão analisados os pedidos de 
recomposição de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida 
recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II. "d" da Lei 8.666/93. Os valores recompostos somente 
serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do 
Termo de Aditamento. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser 
cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas 
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exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado. Por iniciativa do 
órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços. Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. Não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese de este se tornar superio.- àqueles praticados no mercado. Além dos motivos já 
previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os 
descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente 
autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo 
órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem 
de registro. ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 
desta Ata, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por contra própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto desta Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores hajam da mesma forma. SANÇÕES POR 1NADIMPLEMENTO: Nos termos do Art. 70 da 
Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. Das Sanções 
Administrativas, conforme previsto no Art. 50 do Decreto Municipal n° 8.441/19: As sanções administrativas 
serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, 
podendo ser das seguintes espécies: Advertência. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório 
ou no contrato. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. Declaração de inidoneidade. Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 21.2.1 do Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 70 do 
Decreto Municipal n° 8.441/19: A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 
diferente no contrato, poderá ser: de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou 
execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre 
o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite 
de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro 
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do 
órgão contratante. De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 15% 
(quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos 
casos de rescisão do contrato. calculada sobre a parte inadimplida. 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. O atraso, 
para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. A instrução obedecerá ao principio do 
contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em 
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direito. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em 
Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da 
empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na 
sua licitação correspondente. VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n° 
18/2020 e à proposta do licitante vencedor. Os itens a ser/-ern • necidos, com seus respectivos valores e 
marcas, estão relacionados no Anexo I - Descrição dos/Itens egistrados, que é parte integrante desta 
Ata. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada/a S s o, onde foi redigida a presente Ata, que 
após lida e aprovada, vai assinada pelas partes i teress 

„----

Municipt defliató Branco - Fontratante 
u Stinho Zucchi - Prefeito 

1 I
"--it - Parts-Reças e Lubrificán s Eirelt,  ifx(r, P 7frontratada 

d'k10. o.q 1 

Pedro Lorenço Jorge - Representárte l  egal 

Divisão de itações 
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ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS 

Item 
Qtde 

Estimada 
Und Descrição Marca 

Valor 
Unit 

Va1oi-5-!-' " 
Total 

1 10 tam 

Graxa lubrificante á base de sabão de 
lítio, para múltiplas aplicações, disponível 
no grau NLGI-2, recomendada para 
lubrificação de mancais, engrenagens e 
rolamentos de automóveis e 
equipamentos fora de estrada/agrícolas. 
Produto novo, não podendo ser reciclado 
ou congênere, deverá vir acondicionado 
em embalagem lacrada, com registro 
válido na ANP - Agência Nacional de 
Petróleo. conforme legislação vigente, 
com a identificação do n° do registro, 
deverá atender integralmente todas as 
normas técnicas vigentes, em especial da 
ABNT, tambor com 170Kg. 

Siva 
Siroll 

1.963,57 19.635,70 

12 20 Un 

Óleo lubrificante mineral para caixas de 
transmissão mecânica e automática, 
sistemas hidráulicos, conversores de 
torque, comandos finais, entre outros. 
disponível no grau SAE 50. Atendendo às 
especificações e recomendações 
mínimas Allison 0-4 e Caterpillar TO-4. 
Produto novo, não podendo ser reciclado 
ou congênere, deverá vir acondicionado 
em embalagem lacrada, com registro 
ativo na ANP - Agência Nacional de 
Petróleo, conforme legislação vigente, 
com a identificação do n° do registro, 
deverá atender integralmente todas as 
normas técnicas vigentes, em especial da 
ABNT, balde ou bombona com 20 litros. 

ypF 292,86 5.857,20 

14 50 Un 

Óleo lubrificante mineral com aditivos EP 
(extrema pressão) para câmbio e 
diferencial (engrenagens hipoides, 
helicoidais e cónicos helicoidais), 
disponível no grau SAE 90. Atendendo às 
especificações, recomendações e níveis 
de desempenho mínimos API GL-5, 
Mercedes-Benz 235.0 ou DBL 6650.00 e 
MIL-L-21050. Produto novo, não podendo 
ser reciclado ou congênere, deverá vir 
acondicionado em embalagem lacrada, 
com registro ativo na ANP - Agência 
Nacional de Petróleo. conforme legislação 
vigente, com a identificação do n° do 
registro, deverá atender integralmente 
todas as normas técnicas vigentes, em 
especial da ABNT, balde ou bombona 
com 20 litros. 

Lubrax 318,50 15.925,00 

TOTAL DE ITENS DO FORNECEDOR 41.417,90 

ab 
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20/07/2020 Prefeitura Municipal de Pato Branco 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

DEPARTAMENTO DE uctTAçõEs 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N." 18/2020 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N." 18/2020. 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de graxa, óleo lubrificante e agente liquido (ARLA 32) para 
manutenção dos veículos linha leve, média e pesada. motocicletas, 
máquinas agrícolas c equipamentos rodoviários, atendendo às 
necessidades de todas as Secretarias e Departamentos da 
Administração Municipal, para as empresas: Andima Stuck Peças E 
Serviços Lida - ME, inscrita no CNPJ n" 24.664.202/0001-04, com o 
valor total de R$ 2.688,00; Axxon Oil Lubrificantes Ltda EPP, 
inscrita no CNPJ tf 09.622.294/0001-68, com o valor total de R$ 
9.499,50; Distribuidora De Lubrificantes Petro Oeste Eireli - ME, 
inscrita no CNPJ n" 30.572.270/0001-38, com o valor total de R$ 
71.103,50; Engemaq Componentes Para Tratores Ltda — EPP, inscrita 
no CNPJ n°55.118.103/0001-42, com o valor total de R$ 63.718,80; 
Lubtrio Lubrificantes E Limpeza Ltda — ME, inscrita no CNPJ n" 
30.253.831/0001-36, com o valor total de RS 26.100,00; Store Do 
Brasil Eireli — ME, inscrita no CNP.) n" 13.990.290/0001-00, COm o 
valor total de R$ 12.928,00: T2C Gestão E Distribuição Eireli — ME, 
inscrita no CNPJ n° 30.273.846/0001-66, com o valor total de R$ 
8.563,50 e West Paris Peças e Lubirficantes Eireli EPP, inscrita no 
CNPJ n" 27.614.905/0001-08, com o valor total de R$ 41.417,90. 

Pato Branco, 09 de julho de 2020. 

A UGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito. 

Publicado por: 
Eduardo José Grczele 

Código Identificador:6977802E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 20/07/2020. Edição 2055 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
h ttp://www.d i ariomun icipa I.com.br/amp/ 
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www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/6977802E/03AGdBq27e-9yz6JRWZLjGJESRAdNONkBkn41TxgOmeOthRgqX7MLqBNG3gRYzKKcgZy... 1/1 
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MUNR-1P10 DF. PATO BRANt20 
110M01 OGAÇÃO LicrrAçAo. PREGÃO N.. 111;2020. 011/1110 , Imrian• 
ração de Registro& Preçue para futura e eventual aquisição cio gt asa, álea lubrifi-
cante e egente liquida (ARLA 32) pata manutençan dcci veicidos linha leve, media 
e pesada. rnaimicletao, máquinas agticolai e equMamentas niclusoa nos, atendeu 
dri os neeeisMadeo de todas as Secretarias e Departamentos da Administração 
Municipal. pa, as empresas: Anduna Stuch Peça, E SetVIÇOS lida ME. imanta 
no CNP; ir 24.604.102/06l0l -04. turno valor total de RS 2.615.00. Anxoci 0111 u• 
brificant. Lista - P.PP, inscrita na ('NP) ar 09.022 294,001/1-6& com valm 

ole RS 9.499.50. Distrenthlora tIo lalbríficanteo Peno Orne Curti -MIL Inicri• 
14 no CNPI 30.572.270it1001.33. com to vaia on.d de RS 71.103.3u: Erigeniaq 
Crimporioota Para Tratores Ltd, - EPR inocrita no 1-13PJ tia 55.111.1(1340001•12, 
UM% O valor total de RS 63.713,80: Lubtrio larbrifi.ntei E Limpem leda - ME. 
inserira no CRIA n- 30.253.33176001-36. com o valor toial de RS 26. loo.ce. mo-
re Du Brasil Urdi - ME, inweiia no CNP' n•13.990.191301001-00, com a rake to-
tal de RS 119201.00: 11C Camilo E Diotribuicia Eireli - ME. irocrita ar. CNP, ri• 
30.273.346/0001. 66. cama valor total de RS 5.563.50e Mai Parto Pesas e Lubirfi-
eanteo Erreli - EPP, inscrita no S.241.1 aia 37.614.905/M0i -OS. com avalia coral de 
RS 41.417.90. Pato Branco. 09 de julho de 2010. Autos:Imbu Zucchi PRPFETTLi. 

PUBLICAÇÕES 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrata Atas de Repinta de Preço Pregão Eletrilniai mimem 42/2020. Proces-

so n.5:011120. CMIETO: Implaniaçalo de reparo de preços para futura e eventual 

aqol.siçiiodc materiais diversos de metaltugla. batiasi: chapas de ferro caço. bira• 

dit. perfil. treliças. panelas. poetas, vidras, core nutro, mendenda AS necessidades 

de todas as .5eCtetariat. I(ascialaukoc Tkpartamentox da Adnaintitraelo Municipal 

VIGENC1A: 12 meses. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A entrega dos mate - 

aaa i , devera ter realizada no prato mixlmo de 05 dias, contados a parto do CC.-

blmentu da Neta de Empenho. ¡elido que ficará a cargo da contratada a entrega e 

deaurga do presbita no endereço da enntratante, CONDIÇÕES DE PAGAMEN-

TO. O pagante., será efetuado até a 30. dia. após recebimento definitivo do 
abiera, medlinlca aismiemaçá. das rer.ve‘aleo Laudo de recebimento. da retpnll• 

va nina fiskal/fatura com do:criminação [estenda do equipamento farnecido, nú-

mero da licitação, número do couttelo. não apresentar lat.& eimuentrelhibas e 

este)a certificada pela Comattlo dc Rezebinienin de Bem e Serviços nor 

Diversas cinde.oe ataa. uvvoR. Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. 
Ata de Registro de Pico, rr mai21021). Partes: Município de PM° Bf3TIZO e C E 

Anum& URI • 3.10 casota valor Intel de RS 1711.500,00, Ata de Registou de Pra-

ça n* 19912010. Partes: Município Jc Pato Itratgo e Cutallançe Materiais de Cmia-• 
truçào tida • el E com calar inçai de RS 1.003.409.25: Ata de Registra de Preço o" 

21112(2020. Partese Município de Pato Branco e Comua Piam. Acabamentos tiro-

li EPR com ralai mal de RS 11/1846,00, Ata de Registro de Presa, ir 201/20.20. 
Partes, htunieipio de Pato Branco e Darei Armando Lambercht de Cia Lida- EPP, 

come valor tutal de 11$ 637.745.110, Ata dr Registro de Preço n" 202/2020, Par-
te,: ',Jungiria de Pua Branco o Infantaria Comercial Eireli • EPP, catita salta to-

tal de RS 6.322.92: Ata de Registro de Preço ir 2002020. Parles, Mu:minha de 
Pata BUO. e Meta Comerciei de Ferragem a Ferramentas Web • EPP. anal subir 

talai de RS 441.001,41. Alude Resida. de Preço ri" 204/2020, Panes: hlunierrici 

de Pato Bramo e Prioriza Aberturas em Akuniniu Ude • EPP, ano vaiar total de 
RS 190.0121.50. Ala de Registra de Preço n^ 2052020, Partes: Munteipin ele Pato 
Branco c Telas Indústria e Comércio de Arem, e Teles Lida • EPP. com salso total 
de RS 611.771,00, Pato Bram...x117 de 'olha de 2020. Austin inho - Prefeita 

MUNICIPIO LIE PATO BRANCO 
Extraio Aias de Registra de Preço Pregão Elettúnico nfunem 111(2020. Pmcesoi 

n" 44/21120. OBJETO: Imptaniaçãn de Regisim de Preços para flano e eventual 
aqui' icáo de graxa, óleo lubrificante e agente liquido (ARLA 321 para manutenção 
doe veiculas linha leve. média e pesada. motocicletas, maquinaa agrkolat e equi• 
pamentos todovaariot. atendendo le neecuidades de todas as Secretari. ii ikpar• 
:armam:da Adminixtradto hiunkiral. VIGENCIA: 12 meses. PRAZO ElOC.Al. 
DE ENTREGA: A entrega doi materiais ileveni ser realizada nes prazo muno de 
05 diais contados a partir do recebimento da Nina de Empenha, incido eaac liearl 
a cargo da contratada a entrega e descarga do produto no endereço da ~reun-
ir. na Garagem Munkiral, sito a Rua (loa-do Zandon.i. n.• 2152. Raiem Pinhetri 
afia Municipio de Pato &ano" • PE. COR' AÇÕES 12E PAGAMENTO: Ot rega. 
mentos selátt efetuados ate o 3W dia útil apAS lb recebimento detinflitan do olikta 
mediante endaski aias recibo de Recebirnentn Definitivo, apresenução cli rearce-
ova tiola ficai/faliaau atrelada pelo Gemia Fiscal da Ala de Registro de Preços 
pela Camisola de Recebimento ale Bens e Serviços. DOT ORÇ.: Diversas confor-
me atas. GESTOR: Secretário Municipal de Engenharia c Obras. Ata de Registro 
de Preço n• 223/2020. Partes: Munkipto de Pato Branco e Andima Stock Peças e 
Serviços lida o ME, total a valor total de RS 2.61t5.00: At.; de Registro de Preço 

ir 214/2010, Partes: Municipio de Pato &anca e Axxon Oil Lubrificantes Lida • 
EP? com valor total de RS 9.499.50: Alude Regium de Preço ir 215/2020. Par-
tes: NIOrtiCilfit,  de Pato Branco e Distribuidora de Lubrificantes Perro Oesie Eira 
• ME com valor total de RS 71.103.50.: Nade Registro de Pança.' 224/2020. Par-
tes: hlunklmo de taco llraccc,ae Engrumei Componentes para Tratores 1 ida • EP!! 
iam io valor total de Ri 03 7t1.010 Ata de Rimittni de Preço ir 227/2010, Parter. 
Muniam,' de Paria:anca e Lidado Lubrificantes e Limpeza Ltda • ME, cano vi-
l. MUI de RI 26.100.0n; Ata de Regutro de Preço ir 228/202e. Panei': Mun.-ira, 
de Paia Branco c Stme da limoal Eirell -ME.. com calar total de RS 12.925,01. Ata 

de Regarro de Preços' 229/2020. Parles: Munkipio de Paia Premo e T.IC Cies. 
Ião e filattibuiçin laicO MF, corei valor total de RS 5403.30: Ata de Regiam de 
Previ te 23012020, Partes: Municipro de Pato 14120(41 e WCil Paris Pecas c Lubri-
ficantes EireU • ER, com valor foral de 0041.417.90. Pato Branco. 09 de µalho de 
1020. Augustialio Zucchi - Prefeita 

MUNICIP1O 11F. PATO BRANCO 
1103,10LOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.. 42/2020. CURTO- burlam-
teclo do regni U de preços para futura e eventual aquisiçlo de maienais diversos 
de metalurgia. barras: chapas de terror zoa gradil. perfil, 'reboa. janela, mulas. 
sidmt, entre muros, atendendo as necessidades de todas as Seeretariu. Entidades 

c Departementios da Administração Municipal e AFALMICO seu objeto para at 
empresas: C:P ANTO2d1,13.1 ttlRP1.I - ME, inscrita no CRI'l no 26.471509/0001-
111. COM I, valor total die RS 170.500.00: CONFIANÇA MATERIAIS DE UR:S. 

TRUC,.A0 LTL1A - N1E. Inocrita mi CNP1 ar 07.553.21400001 coo, o valor tio 
tal dc RS 1.583.409,15: cugsrru PISOS E ACABAMENTOS EIREU - KPE 
Inscrita no L'NPI 17.922.3431000i-00. com o calor total de RS I 18.446-00: 
DARCI ARMANDO I AMBRECHT li CIA ITDA EPP. inicriia no Ce:111 n. 
10ZOI2.36/0041-01, tom us-alor total de Ri 037743,10; INFANTARIA COMER-
CIAL FIREL1 - PPR 'roceira no CNP) 10.795.155/001l •79, com o valor to-
tal de 1.5 6.222,1111, META COMÉRCIO DE FERRAGEM E FERRAMENTAS El 
RELI - EPP. inscrita no CNP' ri. 27411..3731000t .55, com o vaiar miai de RS 

441 001.411 PRIORIZA ABERTURAS EM ALUMIE:10 I.TDA -101110 inscrita ao 

CNP' na 20.2141.1:7,0001 -12. com o valor ratai de RS 190.011.50 e TOTAL TE• 

IAS N111367011 E COMERCIO DE 11111415$ 10 701.15 1111A - F.PP. interna 
CNP) ntt 07.593.1114/6001-1% com ti •..1.1 Mal de RS 611.771,00. paro &anca, 

07 de adilo de 1020. Auguoinho Zu“111 • PREPEIT(1, 

CAMARA MINICIPAL DE PATO BRANCO • ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO 00 3' TERMO ANTRO AO CONTRATO N.1072019 

Paint: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO. 04P.PME ria 712198.190201-15 
AGG WARM DE comausms LIDA CAPJAIE n' 03.373.013,0001•213. Objeto 
contratuel agonie/o do cambusihsi tpc psofma cavam pra atiasiecareoto dos 
oekelos cokies da COmare 14~9.1 de Pie Branca. Revido: Fica meigo o valer 
oceano rex ite rie easclina com" passanio de RS 3.1111 (eis real e Mina 0013 
cerlacoll P.re RS 0.05 (quedo nen e non oarvaxes). Da debelo. 3 320.30.01W • 
gaSeina. Unas cláusulas. Peorenecem em piem espoe:a es demais disoatiçõet 
Coneatuau dac ne*Cdrelner. o preaenk &Ur°. LOCAL data e IISIRaga: Pato 8iWar.0, 
1 Mie de 2020. Macia Gtegom - Contratei:e e Ea.nma Leu. Camtnassi • 
COM-atada. 

Município Ce Patu, Br 

B3 
Edição na 7682 

.4•19.4> • 

atiAtICSO Ot PATO MANCO .DATADO Do P.i.& 
TAI AMUA, D1%000 JULHO Ot MA 

Moi tke.L.111.4 su I o .. 1294 sie i4 ee 
oirmeire 4. 201 do dwIca.ful o EIA... 
umeoaa mon., ,s''.1" 

A Cimos akmitiaal da Pata aome. Zelado <1.5 reata, amou a mo, Nd.. 
anclon•ausutak Ui. 

••••• 1. Q.., ,•••••• t• da l d• a• ..... •1 te •dvd•Cto d/1 /CO) datil d vtd•Vd,

WS 1•47.••••04.bo 

II uld n• 20. da Ida. ,15, taat ltdit do 1/5.47, •• Id ...st .0 -ai • ,. n...17:. 

• ...a p ....dosattet.tattratitay, ...V. da Madc.• a . 1:13' dd Raça.. 

apta em IN.. da Come* d• ase ammt Coam ao evita. os oacsoatse os 
Rt.tmin UM MN{ • too C14C4.• ¶01,5..1)a .1, • , ....À.V. 4..01a. A, RIS 2.6, DI 
;te. TI mien. • adua. • nle ...a aura.. ta.radd, • ritti 

dal. r EWA Lat 611, 0 .0,14t ••0 ~a.. ~dá, 

Cr.a. Ort boto. tt át ti.. 1.0 

Alf,ISTKO3ZVCC-1 
NOT3 

IAAOCAID De PAT000/0100 .011000 00 FALUA& 
a ta ie tia De lb OSJULISO DE MO 

Au,. a EaccteA, kLailddó • Yr. Cedo.* 
Egodal dO rte.tat 1•E 1WO. ro voa e. RI 
Na 061 1ts [2.1.1,.....kiwieffo• • ta.. a 
.0..4 f fot• • Do otAtato0 

A CDown 31.,Atam de Pad O..o, tida. att Iam. ...mu a mi. PTIDADA 
Mode. e urdi. ia& 

00. 1' Ala,. 1 E rtat.aas lt,ddal adaa• d ,........... d. 55352011. ~Ed. 
!elmo... dodt (Nene ps„, , d. 74,.- tO,  k Mi

- Vira oltl 
: ~isco_ iii"----  • wiii 

or. 1. ensaca e Crauá. id,00d•. • o.. iça A* Loa,- 13051•014 e 1.11,-,1 

di S. *, C... 0,••••~461.42treit.  dd ;MC. eteivr. v e .2,.... 

(aula JSrnsdam4 - 1-""eximilt 'i 
iam eemesean, tarDPAcka a 04/•AMbil 0 Urdam. DaaDoeattaada ar'ariesi,ni :0_.c.___ ,. .. ffie ... 

m. • faca-ais  Curtam .s.c.ia casa 0,0 oiseatios Ge, f. . •Irm:t. ar rasa 
*ama. Etuate oa Ocas., Cat. TocAual to Gap.. Toar.. ae Posa o• ~ala raetated td, 

ases as Ri 31411211 IWd• ed. idaked•Ada • aumada a tot moa • casa Coe talasac rta 
ranaticaok A.A. AsacttaDfan 

--1 .-alF irAtetP"&"1WWArAf 
DOO,

jir  4~ 
FM otinça- laime• 
11o.fil limmaaWilila"--
liVe gmorwia marota, • iloaae•Wo da ~MU 

C.aada tLeam. 11210 _e, as.,_...rzgAdr i,tr nardadat 

mt. • ...men •'. i o sHavr. COMI. Íttaut too Amam ah terno. th DAM. 
rat~te£LalãgetaoVADataeta mu, mockatt.

1:-.1: - = 4-
• T.,- 

/114 P. ..t. lo. amen ...c.a. .addià/biu‘au 
Criam. de ~os la ei•pálm 0* 2C2G. 

otrauerearo/occeo 
RADIA 

NILJNICIPk1 DE P, TO ORA Net 
Utrato Moreno.. de Dettaçao Ir 53/1020. Procriou ir 125/2020. Edital de (:ha• 
ma& de Projetos, 0112017, PARTES-. Munkario els Pata Branco e Ilitalio(too-
res. Lida. OBJETO: 0) credenciar:leniu de entrosas rol eteganizaçiwo de bate ta,
noléglea. para utilização a titulo em-certa onerosc e intranskrivel. com .turga 
de Permissão de Uso, dm espaçai vagas (Laboratórios Indiurriain, com áte3 de 
515 m' (quinhentos e quinze meus quadrados). denuminailoa laboratórios !a-
dulo...aia da Parque Tecnológico de Pato !tranco. situado' na RLIJ l.iclic Oltramari. 
1620, em Pato Branco • PR, detamadm excluovamenie a (niplantação de unida-

des de pealoaaa e desenvolvimento (PRD) e/ou de arca de operação paraa pro• 
duck§ de 'vodu,ns e rocemos inovadoret que aplaquem a PAIS. conforme pe-
nou nu Regimento intenso do PINO! Tecnológico do Pato Branco. VAIO Pelo 
sus das insialaçfies e Mer105,. a EMPRESA recolherá ato enfies publicai au na 
lares correspondentes a :miragem da ares utilizada. O valor mensal a kr pago 
reta pernilssionaria terá de RS 8.00 por incem quadrado. totaliaando Ri 4. 120,00 
mensal'. valor eme com-atido em Unidade Fiscal elo Municipin - tT1.1c, Os pa 
gement.- devidos pela ocupação da laburetério Industrial deterão ger efetuado, 
pela permiallandrio, mensalmente, até n!,  dia iitil cIta nsto subsequente .1e, verSZI' 
dos mediante o rendhimenin atravéo de Documento de Arrecadação Municipal • 
DARM. 'ASPERSA DE LICITAÇÃO, lei 0.61.6/93. aitip 24. tra.ilo XXXI. Pato 
Bratseo, lide MIM de 2020. Auguitinho Zuechi - Prefeita. Marc. Viajei. de 
Runolti - Secartirut altaneira! de C:Macia. Tecnologia e Inovação 

MINICIPIO DE PATtl BRANCO 
AVISO DO LicrrAçÃo 

ELATAL DE PREGÃO ELETRÔNICO *5912510 • rittx", N. 126.2021) 
o Munkipio de Paru 'tranca através da pregoeira Lidam CriziGia Ponham" 
designada pela Adminbirgiu Municipal atnvés da Panaria a. 32412320. ror-
. pmttlaou, ene Interesaadm une maneará Iiiataçlo na modalidade de Presào Ele 
rebate., coittrado mos de participação eu:huhu pare nrianerapresas e compre. 
sas de pequeno porteo irem com reta reservada para pointripepie eretas,ra dr 

enicrourlup .1 e empuxo de pequena pane c item dr ampla participação cleros' 
pesas em geral. obietkando a insplantaçaa ele registro de preçoi para futura e 
*acionada aquisição de materiais ciriricas para manutenção. aton,ett acio e uni 
pinção das redes de imergia do MunicipM. eco atendimento 4, Setor de ilinni.• 
çan Publica da Secretaria hlunkipal de Eintenharia e alheai, senda à lietração alo 
tipo "menor preço". com enterro de Julgamento 'menor preço par riem". em cios 
foro:idade com as disposições contatai os Lel rt. 0/112012002. Decreta Montei - 

pal n" 5.051, de 02 de 1111tt1 de  2.007 que regulamenta I ,  Sistema de Registro de 
Preço, Decreto Municipal a` 0.441. de 05 dn janeiro de 2019, Desretri Sluseki. 
pai •• A 574 de 01 de norembm de 2019. Deereio Municipal a' ASAI de 19 de no 
vembro de Part. lei Complementar ir i23:200a e aliseaçáci .1 subtribanamen• 
te a Lei n. a.66d.1993 MOS aheracOes e demais legklacries pertinentes á meteria. 
t acero:mento das palatal" doeumenim de habthtaçaa, ahenura e disputa de 
preços seT4 Ci[ItUiVilfictet por meio eletrônico. nu endereça: niess.cionartismi-
leen...roais -as  Foriria afico! de Braarlie • DE, conforme segue A SESSÃO 

PÜRLICA SE INICIARÁ tUlft..11~2.(11.21.5.111.1d.sledaneldMi. 
Mirim teor do Edital e imo anexos pode.o sei retirados gratuitamenie (ein mi - 

dia digital) junto a Dkislo de liceraçõei, na Prefeitura hlunicipal do Pão Remo 

cauaolamino de expediente, na Rua CaLtIOUN,11" 271. Centro, em Paru Premo 
. pg. cik, pa„-,,, ht  Vt-d.dt• t•tsdtptaidtWaejtaratur, 

udu. lissotals lufar maça, fones: (4(l) 3220•1511/1531, e•mati: fkit.n.rorpa• 
Unama pr 0.9. t. Pato Branco. 17 de jul,iio de 2020. Sitiaste Criai. Punira-
mer 'Pregoeira. 

O Munidpio de Pato Branco, torna público que recebeu do 1AT 
- Instituto Água e Terra a Licença Ambiental de Operação do 
Aterro Sanitário Municipal para a disposição de resíduos sóli-
dos domiciliares, número 31571, com validade até 16/07/2020 
localizado no imóvel denominado Sitio Esperança S1N próxi-
MO a Rodovia BR 158. 



20/07/2020 Prefeitura Municipal de Pato Branco 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇO 223 A 230. PREGÃO 

ELETRÔNICO NÚMERO 18/2020 

Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
18/2020, Processo n° 44/2020. OBJETO: Implantação de 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de graxa, 
óleo lubrificante e agente liquido (ARLA 32) para manutenção 
dos veículos linha leve, média e pesada, motocicletas, 
máquinas agrícolas e equipamentos rodoviários, atendendo às 
necessidades de todas as Secretarias e Departamentos da 
Administração Municipal. VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A entrega dos materiais deverá ser 
realizada no prazo máximo de 05 dias, contados a partir do 
recebimento da Nota dc Empenho, sendo que ficará a cargo da 
contratada a entrega e descarga do produto no endereço da 
contratante, na Garagem Municipal, sito a Rua Floreio 
Zandoná, n." 2155, Bairro Pinheirinho, Município de Pato 
Branco - PR. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados até o 30" dia útil após o 
recebimento definitivo do objeto, mediante emissão do recibo 
de Recebimento Definitivo, apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura atestada pelo Gestor. Fiscal da Ata de Registro de 
Preços e pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 
DOT. ORÇ.: Diversas conforme atas. GESTOR: Secretário 
Municipal de Engenharia e Obras. Ata de Registro de Preço n" 
223/2020, Partes: Município de Pato Branco e Andima Stuck 
Peças e Serviços Ltda — ME com o valor total de R$ 2.688,00; 
Ata de Registro de Preço IV 224/2020, Partes: Município de 
Pato Branco c Axxon Oil Lubrificantes Ltda - EPP com valor 
total de RS 9.499,50; Ata de Registro dc Preço n° 225/2020, 
Partes: Município de Pato Branco e Distribuidora de 
Lubrificantes Petro Oeste Eireli - ME, com valor total de R$ 
71.103,50; Ata de Registro de Preço n° 226/2020, Partes: 
Município de Pato Branco e Engemaq Componentes para 
Tratores Ltda - EPP, com o valor total de R$ 63.718,80; Ata de 
Registro de Preço n" 227/2020, Partes: Município de Pato 
Branco c Lubtrio Lubrificantes c Limpeza Ltda - ME, com 
valor total de RS 26.100,00; Ata de Registro de Preço n" 
228/2020, Partes: Município de Pato Branco e Store do Brasil 
Eireli - ME, com valor total de RS 12.928.00; Ata de Registro 
de Preço n° 229/2020, Partes: Município de Pato Branco e T2C 
Gestão e Distribuição Eireli ME, com valor total de R$ 
8.563,50; Ata de Registro de Preço :V 230/2020, Partes: 
Município de Pato Branco e West Parts Peças e Lubrificantes 
Eircli - EPP, com valor total de R$ 41.417,90. 

Pato Branco, 09 de julho de 2020. 

AUGUSTINHO ZUC'Cill 
Prefeito. 

Publicado por: 
Eduardo José Grezele 

Código IdentificadorEEF87853 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 20/07/2020. Edição 2055 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/ampl 
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DIÁRIO DO SUDOESTE PUBLICAÇÕES 18e 19 de julho de 2020 

NICNIO:IPR) DE PATO 11RA Nen 
ERRATA 51 01 

EDITAL rw PREGA() i:LETRÕNict) •4* 5424$20- PROCESSO) N *

116/2020 

O Municipio de Puto Nraneu, atra vá da preguerra Thuit Lm., torra 

piohlico aos interessados., no Processo tk I icitoção na modalidade Per?...slo 

rlesn'iwig. .i' 54. 2412b. 910. tem 1404 objeto a kr,planuçào de 6431.44401 de 

Preços nota futurn e !Nen:1141 NtliSiçàO de materiais e 31141514 esportivos 

das mais diversa, modalidades. materiais or.:ri:ativos e noiliainier. 

espumo.. posa atender o: necessidades da 54,41,141i3 Munisipal de 

Espsine e I ..aeca. Secretaria dc Educação c Cultura. Secretaria de 

.5.tiO4ènera Social c Secretaria de 5111141, que diante do niem,siarnio ir 

103,2020, SELPII. ficam alteradas as &semi:Nes dos ocos 22, 71, 41. 42. 

5 I. 52. 53. pasearido a viger confutam segue. 

• 

:2 , o , 4;,,

nota 4.: fulctul kk campa, 

einuilLrencia 

aptistursida. (.4-71) em. 

peso apmf unadu. 410.430 

e. eáinua rd )0l.(, . 
borrado !nanica. 

•...1,1,14 I ...p,31,i‘liáufetal.: 

aln - 454 g. set. 

pr.," sev.nts. {masa. 
camada . ieicrna. Done:. 

terioniec 431.30.. 144141,(1, 0. 
em°, renlovnel, 44 
gorros 

. 2 7.241 , 1 ,, ,,.,,,,, 

Ni Lr 

1.60i de roubo: tte cana° 
ev.on.4.eieu 

aptos:muda: 66470 cie. 
peso a...mau:04o: 41164S0 

II. cánrra Pd. Int" 

11011141* $4111icie, 

remes:inani, puliwetano 

lion. 4cio aprunoutto 
440-441 s. cor 

pr4dinninante: 11C1130.1 

tonada inreina. 44411.1 

torra), lermorien, inalo 

3:4113.14 1341 

169.44 11.10244.: 

41 04 1:n 

ROL 1,34414.4 dc camOn. 
eireunlarencia 

agoinri..ta 66-70 em. 
pra apontoada: 410.451 

g. ...intua 44 tule. 

borracha Nono,. 
1151 )4140044. nuloaretano 

opa., peso 440041e:041' 

4111-459 g, cor 

anioroloante. proa. 

camada nItc/III: nCope1. 
olinamatán: erimnec. 
non, .4:trafico. nado.

4am/lis:1 Phone

la 41•44 • , 14 13.41.4,4, 

2. 04,484 14.0914n 

17 6-1 11. 

I4411.3 40 1001.044k s ampo, 

eitecnferimeia 

aproares:a 66.7o cot. 
1444413111Cale. 10051 ou 

euper som, canora 41: 

ICC. N.e1.0.144 14.1114. 
peso aprunnuilm 4144451 

g. cor prednoOnante 

brano, . camada infensa 

dum., mato renavis,I. 

forro h.nroillso. 

142.46 6 954%7 

SI 241 ;:o 

Boiai .,4.c444 .k hand:Sal, 

101 'amanho f,..miniso, 

ra4turada. sisos 3U 4141644. 
coofecannada com In 

ara op. C4r33,4 .31314.1111,, 
,ino.0 sirp 4,444,14 
rem. it s t c 111.1414144.40 

226.20 4.524 til/ 

diáincau Si-So Cris, pana 

peso apoiai/m.10 2:S g 

47. 214 Uri 

Mola o& i‘m... bank-tal. 

hfl tamanho masculino, 

amorada. aon 24; CI.., 
14100440514*4.3 Com pu 

obra erro. cansara arbiluy. 

mina dip system 

intim Is et c bihrifisailo 

apinsanadu 47S i. 

11179 2,n51,40 

91 171, l'n 

Hata oberair 140 1,004048,4, 

toicinho adantd. 411. 

ro, NRad....in 7.2 tomo, 

sonrecesuodo siun po 

doa pio. 484)04 31444.1104, 

maks 4Iin sy4le4 

resumis el c hilfrificarin. 

ib.hociso 44424042 ars P.. ,

int,f i 24.4t4.1e 

(144)444. das .0 e14414ãe4, :1 Serias,  Pública dc Pregão E leireinteit fico 

traisrfroda para 4., dia 03 DE AGOSTO ILE 2020. ás 09 HORAS. 

a.s.suinii , exclusivamente poi meio e4041444140 

s'ssi.si..compr,a,synn.srsinantroluts.geslat. horário ulletal de Itrasiha • 111. . A, 

its.m. avi condicio..4 assaltei:iodas no c05U1 permanecem maIienulat. Paio 

Itraxo. 17 de julho dc 2020. Thai, Lupe - PREÁ:17E1RA. 

UNE.;11.10 DE PATO RRANCO 

i lerdo! ociAcA0 51 1 ICITAÇA0 PREGA° 62, ln0020. ORIETO: Implan-

tai-Ws& Registro sie Preços pata tutora e eventual mobileis, sie graxa okm luhrlti-

ante e agente ( AR LA 32) para 4141414140110411 dm 0044 01,1% linha lese. media 

'r'•' - 0444sn14le131. 4.11.41311430 agradas c equipamentos rodoviários, ater.den ,

do as necessidades de 104111 as Secretarias c Departamentos da Admini0re:10 

Ntuanipal, 1,1 ri J1 empem. 4044,1,8 Stuck Peça, F. Servo.. lula • Mr... Offen,. 

ou CNP' n^ 2.1.444.202/0001 404. com ci valor 10111 ds• RS 2.681.00; Assou Oil 1 o• 

brincar:te. Lula - EXP. !menta no CNP/ 149.622.29440001-49, 4,4)4 *4 valor (4 -

ia) dr RS 9499.51% Distribuidora lie Lubrificantes Petrir Oeste 1,,treli • mh. 

ia no CNI'l n .  30.572.:70e0001 .14, cm. valo; total de RS 71103.10, Engenuci 

t :imponentes Paia 'Tratores I ida - EPP, inscrita no CNII o" 55.1 14.103, 0001•47.. 

s'oin o valor total de RS 63.713.50: Lutarem Lubrificantes E Limpeza Lufa - ME. 

,nnota no 1:6:P) ri 50 2.53.1131/000:•34, com o ,ilor total de Ri 16 100,00, (to. 

I ) . thasit hire') - ME, inscrita no 0,N(1I o` I 3.990.29Pi0001 -00, com o valor to• 

rd de RS 2.924.001, TIO rietlin E 1)64ribuiç40, /Urdi - ME, *menta rio CNP) o' 

*14  66. corta o valor MIAI de RS 4.S64.50 Mitst Parti Peça. e Lubafi• 
:antes Eireli - EPP. inscrita no CNP) o*  27.614.905,0501 -CL com o valor 3(4141

RS II 417.40 Pato Branco 09 de iulho de 2.020 Augustinho PUEM°. 

MUNICIP(O 1)0 PATO !MANCO 

Luram Atas de Registro do Preço. Pregão Hei:Moi:o ntünern 4212020. Poises. 

41 411• 84.'21120.1 iRJETc) : Insplania(So de registro de preços )3313 fui Ut e eventual 

8451144/804 11 materiais diversos de metalurgia. l4.31 134 C 614 apat 14) feiro e :KC, W.1 

dl!, perfil trc1101, janela, porias. vultos. entre outros, atendendo A4 necessidades 

de Ioda, ar Secretarial. Entidades I Miar lamentos da Adminntraçao Municipal. 

VIL;ENCIA• 12 mel.. PRAZO E LOCAL 11E E52141E44A A eniregs nine 

mo devera ter 0e41i73I13 1111111470 tnisiew de n5 dias. contados a ('414 )0 do tece. 

biuleedo dà Nota 40 Vintsenlio. sendo que 11C.1,1 Cargo& 4.01,11.114J3 4.111141411 

4051.10.41.1 44. 4114'1040 140 04141(4441(04 o01144r4434110. 010h1171(;1')ES 1)47 PA(1A5IE1

TO: O pagamento mira efetuado atsl si 10.  41)3. 4(1.44 13 4464)1311111011.1 40410i4)4o do 

itisj CIO. iitcJi.lnle 4, rownta,:án 4144 mires:Ma 1.411.14,  tle re,honente. da 4041(51444' 
14 10044 fiseal, Leur a com discriminação resumida do equipamento 101 0514414,. rei• 

O,41144413 licitaçao. mimem du contrito, 11:3o apr.entar raMta dou entrelinhas e 

rucja eeddieadl pela Comissão de Recebimento lir tiervi.:nt 1)(1T oRr.l.i 

INecrus conforme aias. GESTOR: Secretário Municipal de Engenharia e Obras. 

Ata de Registro de Preço n •  195, 2020, Par1CV Munlápio de Paio lhano e C F 

Antonelli Eira • mE. conon Valo; total de RS 170.500154. Ala de Regolni de Piei 

4) 11' 199i1020. Parles: Muni:rpm de (1410 Sraucti e (ao:fiança Material, de Co.,'

 ruçais Itsla ME. com vale, !Mal de RS I .053.409,25, Ala de 0 egt,50 Prtçt,

2151) 21420,4.111411 Nlunietpro de Pato Brami. e (ariano Pisos e Acabamentos Fire. 

ii • FPI? ima, valor total dc 40 114.046401(4 Ata dc Registro de Preço tei  201/21)20, 

Parte. Xfunizipur de Pato Branco( Dará Armando 1 aritlactiht Sr Co, liai • EPP, 

com valor toot.0 de RS 637.7-15.80; Ata de 444144)410 40 Preço re 232/2070, Par 

les: NIunseipin de Pato e Infantaria t:omerzial tirai EPP. :nen valor lo 

tal de RI 6.322.50; 643 4) Registro dv Preço te .211.1120.20. Partes. Istuniclino de 

Pato Ilraneo N1cta Comercio tle Ferragens e Ferramenta< Patch • EXP. com nr 

total de 149 441 4111,45. AtatioRrgirsitent

Patu Rraneo Pi 144,31,  
e 

jrrItIrliel,ilikinlleMÉrflipt,741 31 1,11de 
5 190.$15.jat, Ata de Reg. ro de' Pre~.ffiYfr. r faR^Trgeo ir Pato 

Iiraneo Tela, indústria e Anelei-4s rAran. 44 , .1 • • ,1„,„1, (0421 

de RS b11.771,00. Pato Branco. 14740 ildhn de O. ustinho Zuce - 111040 41,, 

MÁSICIPIO DE ('AIO 1111,15100 

Extrato Atas de Regi.° de Preço 1'1 eg,40 FletrAnteri número (0/71,20, 1)44404',,

0. 4-1, 202,1 OBJETO: Implantado de Registro de Pteens para tutora e eventual 

-nau de graxa. álea hthrinc ante e agente limado (A RI A 32/ para manoten40 

dos verculosImbaleve. nakelia e pesada, motocicletas, máquirus 411 464114$ e equi. 

pararem. redor..latio. atendendo as necessidade% rle todas ar Seettlat lai 0) t013.11 • 
tememos dà Administras:ao Municipal. VIGEM-AA.. 12 meses. PRAZO TOCAI. 

17F. ENTREGA, A entrega dos mangou devera ser r calizada 017 p03731 013010144414 

091143,, sont1s104 a partir do recebimento da 2.:01.1 de Empenho. sendo que freara 

441144) da com r at adi :3 entres., r 1)0141011 4(4' produto no endereço da (001084. 544 • 

te. na Garagem Mt.rucipal. sito a Rua hicgel• tuloná. ft.-  21 33. 11a.rro Pinhei 1 

• 7.1im414pi(, de Pato Rumo • PR. CONI/1ÇOES 1)E PAC,AM P.N.10: Os paga• 

menti. ser ai. Chi Uai!°, ate o 30* do útil afins o recebimen10 definitivo do objeto. 

mediante einEssào do mediu de R,CcfnIllento 15c1in0,vo, apre.enracso tia 0‘,..r..,-

111.1 0,11,4 (PK31/(à1110.1 ate-latta pelo Coibir. Fiscal da Ata de Registro de Presios e 

pela (:ramiulis de Recebimento de Rens e Serviços. 1>OT ()RÇ. Disc sai confiar 

me atas t ;FSTORt Secretario NIunislpal de Engenharia e ()bras. Ata de Registro 

de Preço ir 22312070. Parter blinsteipkt dc Pato Rraneo Andima Stuck Peças c 

Serviços ladt - 1,1P. com o valor 04443$ 40 RS 2.644.00; Ata dr Reg,istria de Preso 

10 221/2020. Yartev. Murdcipin «10Pato 0/ar.40 c Anon 04 Lulatilicante. 
EPP tom valer total cie RS 9:19930. Ata de Registro de Preço rr 225/202d P.H. 

• NItinniipio de Pato Manco e 1>4111ibuid013 larbríficantes retro Oeste Eircli 

•• ME. com 404.41 401.6 de RS 71.10330; Alado Registro de Precal rr 226/2 020, Par-

les: Montepio de Pato $441 441404) En1111144 Componentes para Tratores Lida - EPE 

cum ir V.ilUf tela1 de 41.362.7(8.80: Ala de Repto" de }New te 127i2010. Parkt. 

Municipts, de Pato 01351n c 1.4.110114.1.0brilic ardei e Limpeza Lida • MI, cum va• 

1or tool de RS lei 1110.4)4. AO de Registro de Preço n'220124121', Partes. Munierpur 

de P4:0 Paaneo e Share do brasil Eitel' 510.1001 valor mul de R 1 1 7.97.N.00; 

de 11e904)ro de Preen si. 229/2020. Partes: Munierpm de Pato graneis o T2(: c;,-s. 

táo e I tistribuiçio Eitel! SIE. com 64)4, 1)440 de ((4)163,4)0 Ata de Registro de 

Preço rei 230/2020, Partes, Munteplo }tranco West P.1141 PC4;44 
li(ante, Eitel) • EPP. com val,,r MIÁ de RS 11.-117,90. Pato litatiox 09 de nano dc 

24,20. Aiqçustinlio 7.oe4)hr - Prefeito 

`..107'II0I PIO DE PA 1.0 I3RANIO0 

(IONIC/LOGAOÀ0 4)11 1.1C.ITAÇAO. PREGA° N. I2/2020. Implan• 
14410 de registro de meça.' 1,1411 CUM( 3 e e% (11111.1i 44toomçá,, de materiais diversos 

de metalurgia, barras e chapas de tetro e aço, gradei. perfil, treliças. 430.0141) 1011.10. 

vidros, entre outros. atendendo as necessidades de toda% J1 S0I040411.11. Entidades 

e Departamento%da Adininioracio Munkipal ADII/DICO seu objeto para as 

(1447400434: 01. ANT071EI.1.1 ElRELI • ME, inseriu no CNPI ir 26 07 t 054/01410.  • 

el. com 4. ea1.4 mal doloS 170.9Ani1) CONFIANÇA MATERIAIS (SE CON4,. 
TRUCAD LTDA - ME, nuerita 041 ('.NP) ir n7.553.2.1n/Ofteli23, cern o valor to • 

ial ile RS L14$3.910.25: CORATFO P1505 Ii AÇA BAMENT1.15 TAREM - EP11 

imitiu no CNP; n - 17.922.34344401 ,on, 44 4.4100(44*34 ,40 RS I IR 546.00i 

DAROI ARX107-71, 0 7 AMBRECI cr & CIA 4.111(4 - 14(4(1, 41141413 ito CNPI n •

40 594 3,10,P00l .0 I. ,um vdko mut de RS 6.17.745,40; 174PA2s- EA RI A COMER-

CIAI, 010,E4,1 - Lpp. In, crita no is•  20 791 155/00111.79. com 4, valo: tu. 

tal de $4.1 6.322,50; NIETA (:0NIE0CI0 I)E FERRAGEN1 E FERRAMENTAS EL 

10EL1 - EPP. inscrita no C51P1 n» 27.51073/0001 415, con: ci salto( total de RS 

44(120,40; PRIORI'/.A ARERTI.:RAS E14 A IL TNIINIO 1:11)A - E.PP. inseriu no 

CNPI 10 20.20$,I7"704.100( 42, com 0 VaitIr total de RS 190 13.50 c ":"OlAl TE-

( AS 1NI)LISTRI A E COMERCIO 1)7/ ARAMES 0101,114 1T1)A - EPP, inisrita 

uri CNP) o-  07.198.814/0011 -19. com ri valor mal de RS 611.77140. Pato Branco, 

117 de 011110 40 211211, AugustME., 1.01ehr PREFEITO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO EIRM4C0 • ESTADO DO PARANÁ 

ESTRATO DO 3' TERMO ADITNO AO CONTRATO fir 1070019 

la a mu. 00MRA MUNICIPAL DE PATO BRANCO. CNP4441E 0  76 614 1964001-1S e 

aGra COI,ERCIO tE CO!.4311STIVEIS LTCA. CUPAIF n. 0.3 373.021500, 0414ete 

com/atual AqiisçAo te ceinbustreel 140 91.50111 amigo nam anasteureenta ces 

ot.aes da Camara '.11104pa, te PM* R•anzaa. Revisão Fica revisto e vaie,

rinitarto PP,  70/e1  oascfra zwurn, talante, te OS 3.89 (três ceai e Otenti o ver, 
cen(aecs) pa'a RI 1.4,9 0,00 reais e 07.. centa,no Da dotaçie, 3.3.90/001,02 • 
53104114 Dmais ciauainaa Eanna, tnern em plena vigêntaa 45 demita datosOes 
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MDNICIPID DE rwro 1(0.4741:u 
Extrato Dispenu de liernieão 13/2020. Prose.. of 11512020. Edital &selo 

1,34440 Projetos o .  01, 2017. PARTES: 141104)4(140 .10 /...1111 Bratien e Rita Soft., 

TC,  Lida. 119IIITO: ,,cdencianicnin de empresas ou organ 4(0 /11141411 

ruolágica, para *14403430 314101) precário. oneroso s• nitraria:L.0s,', 4.11l31 1034.144 

de retn.a1.1to de ,Int caraça* vagos f Laboratórios Industriais). 4)608 4104 de 

515 (quinhenius 4)94 4110) roeiros quadrados). denominados 1 3111144415o 11.• 

413011310 do Parque Feemilogreo de Paul Bram:n.0%13d.,  na Rua ladioNtramorr. 

I4314. cen Pato Orarmo • pn, 41colnados exclusivamente a treplantaçao intk, t ,

.30411 pesquisa r desenvolvimento I P&IVi IAM de arca de operaeão para 

duealo de produtos e processos 400041004* que apliquem a P6c1). imrtforme pie • 

044. 0c Regimento Interno do Parque Tecnológico de Pato lirans, VAI 1.711. Pelo 

ino da, inetalaçães cerAcio.. a EMPRESA recolherá am colo, e:4141C014 01 va 

lArea .u.rte.pondenie. metagem 14,, area utilirada. 0 ralor mensal a *4.4 41347., 

pela permissionir ia será de RS 8.00 por metro quadrado. tutalirando RS 4.120,04 

mentais. valor este cometido em Unidade Foca! do Município _79114, ra 
gamemos devidos pcla *11.141344.0 4.1 laboration, Industrial deverão KT &IL.:3 3, 

('ar' 41011441141140410141, mensalmente, ate o 5,  «lis31,1400,?.  subsequente ao venei 

mcdaantc M1, I ecolls..cal ,, atras.). de Voimmento de Arreceai:Kiri 614003pa1 

0241. I ilSPENSA ircrrAçÁo- ei R 66o:93. artigo 14, inciso XXXI. Pato 

IlranC, 17 de Julho de 21120 Augustinho Z414.e111 - Prefeito. Marcos Vinícius dr 

Rortolli • Secretário Municipal de Ci1,00ia, Tecoulsigia e Inovaçâo. 

MISICIPIt.) DE PAft II40A74C0 

AVISO lall LICITAÇÃO 

EDITAL I)E PREGA() ELETIUSICO PP. 591202n • PROCESSO 20 1 2i,2020 
O Nloolciplo de Pato firmes,, atrase, da pregueio !Janne Cristina Pularmo; 
4041440313 i•ela Administracan Municipal atrases da PJ114712. rt.. 32.1,2020, tur. 

publi, 111111:1••••142,,, prv maluca. 11.141.4,3 n.3 111...131.314•44 4a P 0,10 LIC 
I( (MI, 65131100.I41 ib. PIS .40 puerreipiroirl esefusrar piara misrocinpresua empre• 

4.41 do pe4401.3 pOrte, rem, '144,4 0014,1114131 pare parricipuçao esdinAvr 

of ir forioprord e colarem de pequa•re perle g it.Itit ampld purii.-ipação Je en. • 
presos 01,, geríd. ob:eivando a leaplantaclo de registro de preços para iutura 

10fladi atiubiçio tIC 17111001414 Orlo,,,* para maritatençao, consereacão e am 
74Ii34,10 das redes de onereta do Mumeipio. 0111 atendimento ao Set6t eu ris ina • 

çAis Publu, Seçretar ia Munieipol rie Engenhai o t tbras. sendo o lictraçáo 

tipu "orerporprerri"2 curn murro de julgamento '3000410715140 p41714011', C4331• 
thrrindade com 43 iontidas na Lei n •  10.520, 2062. faceteio 14u041• 

pai ir 5.441, de (Ido lanem, de 2007 egre regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços. Decreto Municipal rei 3.4.11. de 00 de janeiro de 2019, I40ereto 

pal a. 9.574 dr 01 de novembro de 2019. Des reto Idunicipal n .  4.541 de 19 de no. 

vendou de 2019. lei Complementar rt• 47.1,20000 alteraçóes. e St1113:d1441433,1. 
1C Lei o -  5.46611993 suas alteraçées e demais legisiaedes pertinentes 11141C044. 
II recebimento 413. propostas, documentos de lodolitaçjin. abertura e despula de 

preços lerá Uh.41'1soo147s1 por meio dein:miou, no endereço, te1.2 

ri, iria, bi horário oficial de itrasilla DE sortir. me segue. A SESSÃO 
ECRI.ICA SE INICIAR Á 74,11 44.9 IfORAS DO I)TO, 04 1/0 AGOSTO DE 201g. 0 

oltriTO Iro( do F.5111.1 1 C 0.th anc,,st 70.10020 4.10 1441134111 gratuitamente rem mi 

4)1 4114,44311 junto a 1)ivoito do lacir açães, o., Prefeinara Municipal de 50Io Man 

ro, horário de expedteffie. 433 Raia Car.unuru, u(4 271. Centos. em PM) Branco 

- PR, nu relu. (1 404.4' s25,a,w_ isnzturausaangaisi .

/emas MIM rOc.CUes. fones: 1461 32104I4 I 1/15:14. r'n,,il h:1140'9'411n: 
tuIsrmeo 01 2.914. Paio Branco. 17 de pilho de 2020 I ...Lane Criffina 1'ultA14-

- Pret0Cird. 

O Nlunicipiti de Pato Branco, torna público que recebeu do 1AT 
• Instituto Agua e Terra a licença Ambienial de Operação do 
Aterro Solitario Municipal para a disposição de resíduos sóli-
dos domiciliares, número 3(4)70, com validade até 16/0712020 
localizado no imóvel denominado tiitin Esperança S/N próxi• 
mo a Rodovia BR 1514. 



MARIÕPOLIS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 4912020 

CONCORRÊNCIA N° 6/2020 

PROCESSO N° 26712020 

Aos vinte e seis (26) dias do mês de maio de 2020, presentes de um lado O MUNICÍPIO DE MARIÕPOLIS, 

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 6, n ° 1030, nesta cidade de Ma iópolis, 

inscrita no CNPJ sob n° 76.995,323/0001-24, neste ato representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr, Tobias 

Ezequiel Taffarel Gheller, brasileiro, portador da Cl/RG n° 8.846.439-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF n° 056.521.939-

13, residente e domiciliado na Rua 8, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná, denominado 

MUNICÍPIO, e de outro a empresa P A Munhoz Eireil, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ s,ob o n° 

10.494.712/0001-68, inscrição estadual n° 90496962-10, com sede na Avenida Brasil, n° 2435, bairro Região do Lago, 

CEP 85.812-500, na cidade de Cascavel, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Patricia Aparecida 

Munhoz, brasileira, separada, empresária, inscrita no CPF/MF sob n ° 811.476.789-87, portadora da Ci/RG n° 

5.773.785-9 SSP/PR, residente e domiciliada na Avenida Brasil, n°2435, apto 01, bairro Região do Lago, CEP 85.812-

500, na cidade de Cascavel, estado do Paraná, denominada FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, referente ao processo licitatório de CONCORRÊNCIA n° 612020 para REGISTRO DE PREÇOS visando 

atender as necessidades das Prefeitura Municipal de Mariopolis, nos termos da Lei 8.666/93 e a al 'erações 1 

subsequentes, e com fulcro no Decreto Municipal n° 43, de 29 de agosto de 2007 que regulamenta o sis ema de 

registro de preços e demais legislações aplicáveis. Objeto: a implantação de registro de preços para futura ventual 

aquisição de lubrificantes e filtros, que serão utilizados na manutenção de veículos e máquinas da frota rrunicipaI, 

conforme descrição abaixo: 

LOTE ITEM DESCRIÇAO QTD. UN UNIT. 1 TOTAL MARCA 
1 1 Óleo Motor Diesel Mineral Sae15w40 - NÃO 

RECICLADO - com especificações e 
aprovações PI CG-4/CH-4, API CI-4, CAT ECF-
2/ECF 1-a, Global DHD-1: obedecendo as 
especificações indicadas pelas principais 
fabricantes de veículos e equipamentos 
rodoviários, Embalagens de 20 Its. 

100 Bal 165,00 16.500,00 FlALUB 
LUBRIFICANTES 

1 3 Óleo Motor Diesel Sae15w40 Original 
Caterpillar 3E9848 - com especificações e 
aprovações API CJ-4, Ci-4 PLIJS/CI-4, API SM 
- que atende à recomendações do fabricante 
CATERPILLAR. 

50 Bal 195,00 9.750,00 TEXSA 
BRASIL 

LUBRFICANTES 

DO 

1 4 Óleo lubrificante para motor diesel 50 Bal 215,00 10.750,00 1 TENSA DO 

Rua seis. u" 1030 • Cantxv, • CEP 85525-00 •orie (46) 3226-8100 • PR • 'www.untriopolis.com.br • CNPJ 76.‘)95.323:00()1 
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semissintético 15w40 - NAO RECICLADO - 
com especificações e aprovações API-CJ-4, Cl- 
4+, 0I-4, CH-4, CG-4, CF-4, CF: ACEA E9, E7; 
que atende à recomendações das maioria dos 
fabricantes europeus para motores Euro 5, 
obedecendo as especificações indicadas pelas 
principais fabricantes de veículos - fornecido em 
embalagens de 20 litros, 

BRASIL 
LUBRIFICANTES 

2 3 Óleo Motor Gasolina Sintético 10w40 SM - - 
NÃO RECICLADO - com especificações e 
aprovações API SJ ou SLJAPI SM; 
obedecendo as especificações indicadas pelos 
principais fabricantes de veículos - embalagens 
de 1 litro. 

100 LT 14,00 1.400,00 FALUB 
LUBRI ICANTES 

2 5 óleo Motor Gasolina Semissintético 10w40 SN - 1 
NÃO RECICLADO - com especificações e 
aprovações API SNICF; ACEA A31B3/134; JASO 
SG+; obedecendo as especificações indicadas 
pelos principais fabricantes de veículos - 
embalagens de 1 litro. 

100 LT 14,00 1.400,00 FALUB 
LUBRIFICANTES 

, 
3 1 Óleo 2 tempos Stihl 500 mil:50 200 UNI 8,90 1.780,00 FALUB 

LUBRIFICANTES 
4 1 Óleo Fluido S433/4991THF11/WBF100 - NÃO 

RECICLADO - que atenda a classificação de 
desempenho API GL-4, AGCO Powerfluid 
821XL, Ford ESN-M20134-D, Case New 
Holland CNH MAT 3509, FNHA-2-C-201.00, 
John Deere JDM J20C, Massey Ferguson CMS 
M1143/M1145 

30 Bal 189,00 5.670,00 FALUB 
LUBRIFICANTES 

Óleo Sae lOW CAT TO-4 30 Bal 189,00 5.670,00 FALUB 
LUBRIFICANTES 

Óleo Multi G Sae 10w30 - NÃO RECICLADO 30 Bal 185,00 5.550,00 FAL.UB 
LUBRIFIpANTES 

4 7 Óleo Trem Força Sae 30 CAT TO-4 30 Bal 245,00 7.350,00 TEXSA DO 
BRASIL 

LUBRIFICANTES 
Óleo SAE 90 GL5 - NÃO RECICLADO - 
CLASSIFICAÇÃO DE DESEMPENHO API GL- 
5 (Todas as viscosidades), ZF TE-ML 07A / ZF 
TE-ML 08 

50 Bal 185,00 9.250,00 FALUB 
LUBRICANTES 

5 3 Óleo SAE 140 GL5 - NÃO RECICLADO - 
CLASSIFICAÇÃO DE DESEMPENHO API GL- 
5 (Todas as viscosidades), ZF TE-ML 07A / ZF 
TE-ML 08 

240 LT 9,50 2.280,00 FALUB 
LUBRIFICANTES 

200 UND 8,75 1.750,00 POWE BRILL DOT 4 500 mi 
8 1 Graxa para rolamentos NLGI-1 10 Tam 2.390,00 23.900,00 GRAX RAXAS 
8 2 Graxa para rolamentos NLGI-1 50 Bal 295,00 14.750,00 GRAX RAXAS 
8 3 Graxa para rolamentos com bissulfeto de 

molibdênio 
20 Bal 390,00 7.800,00 GRAX GRAXAS 

R.ua Sc.,nf W30 • Centro • CEP 55525-G00 • f,orie i46) 322.G4100 • Manopok: - PR • VAV-w.mariopolis.com.br • CNPJ 76.995 2.23.1 



PREFE1TUR 

MARIÕPOLIS 
O prazo de validade do Registro de Preços será de até (12) doze meses contados da assinatura da Ata de ReOtro de 

Preços. Do Valor: O valor certo e ajustado para o fornecimento do objeto da presente ata de registro de preço é: R$ 

125.550,00 (cento e vinte e cinco mil quinhentos e cinquenta reais). Dos Prazos vigência: O prazo de vigência de 

entrega dos materiais será de até 12 (doze) meses. Da Entrega dos Materiais: A entrega dos produtos, objeto da 

licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através da autorização de compras, emitia pela 

Divisão de Compras da Prefeitura Municipal, nas quantidades ali determinadas. Após a emissão da AutorizaRão de 

Compras, o fornecedor terá um prazo de 10 (dez) dias para efetuar a entrega dos produtos solicitados. A execu ão do 

contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Município de Mariópolis, por meio de funcionários nomead s por 

instrumento interno, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do cintrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providênci s que 

ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas, em tempo hábil, a autoridade superior competente, para a 

adoção das medidas convenientes. Os produtos deverão ser entregues na Rua Vinte e Um, n° 272, Bairro Genro, na 

sede da Garagem Municipal. A empresa vencedora deverá emitir as notas fiscais somente uma vez durante os dias 10 

a 20 de cada mês. Do Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos nÀteriais 

mediante Termo de recebimento e Certificação de Entrega, emitida pelo Departamento recebedor, e mediante a 
1 

apresentação da respectiva Nota Fiscal. Será efetuada a retenção dos tributos conforme legislação em vigor. O 

pagamento só será efetuado após a comprovação na ata de registro de preços de que se encontra em dia com suas 

obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de ébito 

FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, FGTS e TRABALHISTA, A empresa vencedora deverá emitir as notas iscais 

somente uma vez durante os dias 10 a 20 de cada mês. Das Obrigações da Contratada: Manter, durante t da a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilit ão e 

qualificação exigidas na licitação (art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações n° 8,666/93). Reconhecer os direi os da 

Administração, em caso de cancelamento da Ata de Registro de Preços. Deverá a Contratada reparar, corrigir, re over, 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeit s ou 

incorreções resultantes por ocasião da entrega, ou ainda má qualidade dos produtos. A empresa vencedora everá 

emitir as notas fiscais somente uma vez durante os dias 10 a 20 de cada mês. Dotação Orçamentária: Os pagarrjentos 

decorrentes do objeto da licitação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária: 03.00 — Departamento de 

Administração — 03.01 — Divisão de Administração — 04.122.0003.2.003 — Manutenção dos Serviços Administrativos — 

33.90,30 — Material de Consumo — Fonte (000). 

05.00 — Departamento de Educação — 05.01 — Divisão de Educação — 12.361.0011.2.011 — Fundo de Manuten 

desenvolvimento da Educação Básica, Fundeb 40% — 33.90.30 — Material de Consumo — Fonte (102). 

Rua Seis, Te 1030 e Centro • CEP S55254)00 • Fone (46) 3226-8 100 • Mariopolis PR • www.rnar iot 
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MARIÓPOLIS 

05.00 - Departamento de Educação - 05.01 - Divisão de Educação - 0501.12.361.0011.2,013 - Manutenção do 

Ensino Fundamental - Recursos Educação - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (103) (104). 

08.00 - Departamento de Saúde - 08.01 - Fundo Municipal de Saúde - 0801,10.301.0010.2.025 - Manutenção do 

Fundo Municipal de Saúde - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000) (303) (495). 

09.00 - Departamento de Assistência Social - 09.01 - Divisão de Assistência Social - 08.244,0008.2.046 - 

Manutenção dos Serviços Sociais - Órgão Gestor - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 

09.00 - Departamento de Assistência Social - 09.03 - Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social - 

08.244.0008.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte 

(000). 

10.00 Departamento de Agricultura e Meio Ambiente - 10.01 - Divisão de Agricultura - 20.606.0020.2.03 

Assistência ao Produtor Rural - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 

.000 - 

11.00 - Departamento de Viação e Serviços Urbanos - 11.01 - Divisão de Serviços Rodovitrios - 

1101.26.782.0023.2.033 - Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais - 33.90.30 - Material de Con umo - 

Fonte (000). 

11.00 - Departamento de Viação e Serviços Urbanos - 11,01 - Divisão de Serviços Rodovi rios - 

1101.26.782.0023.2.033 - Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais - 33.90.30 - Material de Consumo - 

Fonte (504). 

11.00 - Departamento de Viação e Serviços Urbanos - 11.01 - Divisão de Serviços Rodoviários - 

1101.26.782.0023,2.033 - Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais - 33.90.30 - Material de Consumo - 

Fonte (510). 

11.00 - Departamento de Viação e Serviços Urbanos - 11.01 - Divisão de Serviços Rodoviários 

1101.26.782.0023.2.033 - Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais - 33.90.30 - Material de Consumo - 

Fonte (511). 

11.00 - Departamento de Viação e Serviços Urbanos -11.02 - Divisão de Serviços urbanos - 1101.15.452.00 7.2.034 

- manutenção dos Serviços Urbanos - 33.90.30 - Material de Consumo- Fonte (000) (507) (512). 

Rua Seis, te 1030 • Centro • CEP S5525-000 • Fone (461 322,i/n100 • Manopolis - PR • www martopo com.br • CNP.1 76.995.3" 001-24 
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PREFEITURA 

MARIÕPOLIS 

Despesa Descrição da Despesa Departamento Sokitante Valor da Despesa 
1805 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS DIVISÃO DE SERVIÇOS 

RODOVIÁRIOS 
100.550,09 

1843 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS DIVISÃO DE EDUCAÇAO 10.000,0õ 
1860 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 15.000,0Q 

Fonte Origem / Recurso 
Recursos Ordinários (Livres) 

102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
322 Programa de Qualificação da Atenção Prim 

s recursos que não forem utilizados o saldo fica automaticamente extinto. Da Garantia do Objeto: De erá a 

Contratada reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em iue se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes por ocasião da entrega, ou ainda má qualidade dos produtos. Do 

A Administração indicará um gestor da Ata de registro de preços, indicado pelo 

Departamento Municipal correspondente, dentro dos padrões determinados peia Lei de Licitações e Contr9tos n° 

8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das 

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 

previstos na ata de registro de preços. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão 

ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. Será Gestor da 

presente ata de registro de preços o Sr, Ronaldo Gustmman de Souza, cargo de Chefe da Divisão de Serviços Urbanos 

do Município de Mariópolis. Das Penalidades e da Rescisão: Advertência por escrito; Multa de 5,0 % (cinco porcento) 

do valor total da Nota de empenho, que poderá ser cobrado judicialmente se for o caso; No caso do não cumprimento 

do prazo de entrega do objeto solicitado, será aplicável à proponente multa moratória equivalente a 0,1% (um d ' cimo 

por cento) ao dia sobre o valor total da quantidade do produto solicitado pelo Contratante na Nota de empenho; li itada 

a 10% (dez por cento) do valor total do produto requisitado. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a auto 'dade 

competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; A declaração de inidon idade 

para licitar na Administração Municipal. Da Revisão, Do Reajuste e do Cancelamento do Registro de Preços: A 

qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, cabendo a Administração convocar os fornecedores registrados para negociar novos valores, conforme parte 

final do artigo 10 do Decreto Municipal n° 43/2007. Durante a vigência da ata de registro de preços, estes serão fixos e 

irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea 'd", do inciso II, do Artigo 65 da Lei 8,666/93. A pedido, quando 

comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força naior, 

devidamente comprovado; por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descura* as 

condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 

respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticadcs no 

mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 

Gestor da Ata de Registro de Preços: 

Rua Seis, 1030 • Centro • CEP S5:525-000 • Fone 46) 3226-8100 • Mariopolis PR • www.inariopolis.combr • CNP,/ 76995.3' -24 
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n PREFEITURA 

no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que severá 

informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. Foro: Fica eleito o foro da Comlrca de 

Clevelândia, estado do Paraná, para dirimir questões relativas a presente ata de registro de preços, com a expessa e 

formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. Assim, por estarem certos e ajustados obriganio-se a 

bem e fielmente cumprir todas as disposições da Ata de registro de preços, firmam-no em três (3) vias de igual teor e 

forma. 

Mariopolis, 26 de Maio d 2020. 

Mun cípi o de Mariápolis 

Tobias z cie! ff .rei Gheller - Prefeito Municipal 

f* A Mun ozpireli - Fornecedor 

Patricia Apareci a Munhoz - Representante Legal 

Testemunhas 

F n °

CPF/MF n°0Y1614t43 

Gestor da presente ata de registro de preços o Sr. Ronaldo Gustmman de Souza 

Rua Seis, n° 1030 • Centra • CEP 85525-000 • l'one (46) 3226-8100 • Mariopolis .• PR • www.tnariopolis.entn.br • CNPJ 76.995.323.'0001-24 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
18 de junho de 2020 

s. 

allINICIP1() DE PAIO BRANCO 

Extrair, Termo de Colaboração n ° 08/2020/0P, aleirnamento 

Público n" 01/2020, Processo na 01/2020. PARTES: Municipio 

de Pato Branco e Associação Patobranquense de Buchas. 

OBJETO: Realização de trausferèticias voluntartas de recuraol 

financeiros. para consecução de finalidade de interesse público de 

projetos caportivoso pana u exeicicio dc 2020, visando az 
participação atletas c equipeua dc esporte de formação c de 

rendimento não profitsional de Paio Branco. divulgando c 

popularizando modalidades esportivas. promovendo a formação 

tle equipes que viabilize at15 alicias amadores competirem nos 

principais eventos estattuaia e naeitinuis, ciportunirando 

çonsinição de suas carreiras eapurtivua, bem corno, o 

desenvolvimento técnico para uma dedicação nana efetian nos 

Projetos/Programas, conforme segue: Modalidade Modalidade 
Bocha, Naipe Masculino, Categoria Adulto. VALOR RS 
15.00o,00. PRAZO DE VIGÈNUA: I I meses. REPASSE DOS 

VALORES: O repasse dos recursos, de nivel municipal, será 
efetuado mensalmente. em 10 (dez) parcelai, , até s,  15"  dia útil do 

mas, sendo o primeiro pagamento até o 15" dia útil apela a 

assinatura do termo, em conta especilica, aberta pela entidade em 

banco oficial no Munieipiu. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - 

CÓDIGO REDUZIDO: Yolg - 8267. GESTORA: Rony Marcelo 

Slaviero, Chefe do Setor de Esporte de Base e Rendunento 

Matrietilu it." 7.8304, lotado na Seeretatia Municipal de Esporte c 

Lazer de Pato Bronco. Pato Branco, 15 de Junho de 2020. 

Augustudita Zuictti - Prefeito. Jucclinu Buschi - Repre.aentante 

Legal. 

UN1CI PIO DE PATO BRANCO 

Extrato Termo de Colaboração n" 0912020:OP. Chamamento 

Público ti" 01/2020, Processo 01/2020. PARTES: Mutucipio 

de Pato Branco e Associação Patobranquense de Futsal Feminino. 

OBJETO: Realização de transferênciae voluntárias de recursos 

financeiros, pata consecução de finalidade de interesse público de 

projetos uportivos para o exercicio de 2020, visando à 

participação atletas ar equipou de esperte de formação c cie 

rendimento não protisaional de Pato Branco, divulgando e 

popularizando modalidades esportivas. promovendo a formação 

de equipes que s labiltze aos atletas amadorea competirem nes 

principais eventos estaduais e naciouais, oportunizando 

construção de MIES carreiras esportivaa, bem como, o 

desenvolvimento técnico para uma dedicação mais efetiva nos 

ProjetoaiProgrumas, conforme segue: Modalidade Reset, Naipe 

FctninUio, Categoria Adulto e Juvenil. VALOR: RS 20.000,00. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: t i meses. REPASSE DOS VALORES: 

O repasse doa recursos. de nivel municipal, extra efetuado 

mensahnente, em 10 (dez) parcelas, até o 15" dia útil do més, 

sendo o primeiro pagamento até o 15' dia útil ap1ie a assinatura do 

termo. eni conta especifica. aberta pela entidade em banco oficial 

no Município. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CÓDIGO 

REDUZIDO: 949 - 8267. GESTORA: Rony Marcelo Slaviero, 

Chefe do Setor de Esporte de Base e Rendimento Matrícula ia." 

7.830-1, lotado na Secretaria Municipal de F,epcute c Lazer de 

Pato Branco. Pato Branco, 15 de Juntas de. 2020. Augustinho 

Zucela - Prefeito. Vilalino Franzoni Junior - Repo.:acotanta: Legal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PR. 
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, PREFEITURA 

MARIOPOL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 5012020 

CONCORRÊNCIA N° 612020 

PROCESSO N° 26712020 

Aos vinte e seis (26) dias do mês de maio de 2020, presentes de um lado O MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, 

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 6, n ° 1030, nesta cidade de Matiápolis, 
inscrita no CNPJ sob n° 76.995.323/0001-24, neste ato representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Tobias 

Ezequiel Taffarel Gheiler, brasileiro, portador da Cl/RG n° 8.846.439-7 SSP/PR, Inscrito no CPF/MF n° 056. 1.939-

13, residente e domiciliado na Rua 8, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariopolis, estado do Paraná, den minado 

MUNICÍPIO, e de outro a empresa Tratormau Comércio de Peças para Tratores Ltda - EPP, pessoa jun ica de 

direito privado, CNPJ/MF n° 04.983,112/0001-60, inscrição estadual n 90256181-11, estabelecida na Avenida upy, n° 

4780, bairro Pinheirinho, CEP 85.507-000, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, representante da presa 

Dirceu Rodrigues, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF1MF n° 451.852.399-72, CURG n° 3.8 .941-7 

SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Matias de Albuquerque, n° 26, bairro Pinheirinho, CEP 85.506-170, n cidade 

de Pato Branco, Estado do Paraná, denominada FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

referente ao processo licitatório de CONCORRÊNCIA n° 612020 para REGISTRO DE PREÇOS visando ate der as 

necessidades das Prefeitura Municipal de Mariopolis, nos termos da Lei 8.666193 e a alterações subsequente e com 

fulcro no Decreto Municipal n° 43, de 29 de agosto de 2007 que regulamenta o sistema de registro de preços e demais 

legislações aplicáveis. Objeto: a implantação de registro de preços para futura eventual aquisição de lubrific ntes e 

filtros, que serão utilizados na manutenção de veículos e máquinas da frota municipal, conforme descrição abaixo: 

LOTE ITEM DESCRA_AO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 
9 22 Filtro DO-àleo Lubrificante 31782384 Bomag 20 UND 96,17 1.923,40 TEOFIL 
9 23 Filtro De Combustível 31782387 Bomag 20 UND 95,78 1.915,60 TECFIL 
9 24 Filtro Do Combustivel 31782392 Bomag 20 UND 127,09 2.541,80 TEÇFIL 
9 25 Filtro De Ar 5011282 Bomag 20 UND 318,80 6.376,00 TECFIL 
9 26 Filtro Do Óleo 5725051 Bomag__ 20 UND 288,31 5.766,20 TECFIL 
9 27 Filtro 7993051 Bomag 20 UND 350,92 7.018,40 TECFIL 
9 54 Filtro PSD 45011 20 UND 25,40 508,00 TEdFIL 
9 74 Filtro AC Ext. 0a5602 20 1 UND 54,91 1.098,20 TECFIL 
9 110 Filtro Ar 1240211180 20 UND 129,32 2.586,40 TECFIL 
9 111 Filtro Ar 1240211190 20 UND 91,89 1.837,80 TECFIL 
9 135 Filtro A54540 15 UND 220,73 3.310,95 TECFIL 
9 139 Filtro CA-5602 15 UND 50,10 751,50 TECFIL 
9 140 Filtro ar cabine CA-5676 15 UND 54,92— 823,80 TECFIL 
9 144 Filtro hidráulico HC-56060 15 UND 316,03 4.740,45 TECFIL 

Ruo Scis. n' I 0:ÀO • Centw • CEP g5525-000 •I'one i46 13-12o.8100 • Matiopolin - PR • svw‘v mariopelis com.br • CNPJ 76.995 323,0001-24 
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9 190 Filtro do Ar Condicionado (71760991 15 UND 167,77 2.516,55 TECFIL 
9 191 Filtro ar motor ARS 9845 15 UND 48,56 728,40 TEC'FIL 
9 196 Filtro Lubrificante Agrale 273281 15 UND 80,97 1.214,55 TECF1L 
9 220 Filtro Lubrificante Ford Cargo BG5X67331AA 15 UND 64,36 965,40 TECF1L 
9 221 Filtro Ar Interno Ford Cargo BG6X9E673AA 15 UND 112,76 1.691,40 TEC'FIL 
9 237 Filtro ar cabine A/C ACP 1260 15 UND 32,55 488,25 TEC'FIL 

O prazo de validade do Registro de Preços será de até (12) doze meses contados da assinatura da Ata de Reg stro de 

Preços. Do Valor: O valor certo e ajustado para o fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços é: R$ 

48.803,05 (quarenta e oito mil oitocentos e três reais e cinco centavos). Dos Prazos vigência: O prazo de -gência 

de entrega dos materiais será de até 12 (doze) meses. Da Entrega dos Materiais: A entrega dos produtos, objeto da 

licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através da autorização de compras, emitida pela 

Divisão de Compras da Prefeitura Municipal, nas quantidades ali determinadas. Após a emissão da Autorização de 

Compras, o fornecedor terá um prazo de 10 (dez) dias para efetuar a entrega dos produtos solicitados. A exectção do 

contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Município de Mariópolis, por meio de funcionários nomeados por 

instrumento interno, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do c ntrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providên as que 

ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas, em tempo hábil, a autoridade superior competentel para a 

adoção das medidas convenientes. Os produtos deverão ser entregues na Rua Vinte e Um, n° 272, Bairro Centro, na 

sede da Garagem Municipal. A empresa vencedora deverá emitir as notas fiscais somente uma vez durante os dias 10 

a 20 de cada mês. Do Pagamento: O pagamento seá efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais 

mediante Termo de recebimento e Certificação de Entrega, emitida pelo Departamento recebedor, e mediante a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal. Será efetuada a retenção dos tributos conforme legislação em vigor. O 

pagamento só será efetuado após a comprovação na ata de registro de preços de que se encontra em dia c m suas 

obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas d Débito 

FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, FGTS e TRABALHISTA. A empresa vencedora deverá emitir as notas fiscais 

somente uma vez durante os dias 10 a 20 de cada mês. Das  Obrigações da Contratada: Manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habil,tação e 

qualificação exigidas na licitação (art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações n° 8.666193). Reconhecer os direitos da 

Administração, em caso de cancelamento da Ata de Registro de Preços. Deverá a Contratada reparar, corrigir, remover, 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes por ocasião da entrega, ou ainda má qualidade dos produtos. A empresa vencedor 9 deverá 

emitir as notas fiscais somente uma vez durante os dias 10 a 20 de cada mês. Dotação Orçamentária: Os pagamentos 

decorrentes do objeto da licitação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária: 03.00 — Departa ento de 

Administração — 03.01 — Divisão de Administração — 04.122.0003.2.003 — Manutenção dos Serviços Administrativos — 

33.90.30 — Material de Consumo — Fonte (000). 
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05.00 - Departamento de Educação - 05.01 - Divisão de Educação - 12.361.0011.2.011 - Fundo de Manute ção e 

desenvolvimento da Educação Básica, Fundeb 40% - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (102). 

05.00 - Departamento de Educação - 05.01 - Divisão de Educação - 0501.12.361.0011.2.013 - Manuten ão do 

Ensino Fundamental - Recursos Educação - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (103) (104). 

08.00 - Departamento de Saúde - 08.01 - Fundo Municipal de Saúde - 0801.10.301.0010.2.025 - Manuten ão do 

Fundo Municipal de Saúde - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000) (303) (495). 

09.00 - Departamento de Assistência Social - 09.01 - Divisão de Assistência Social - 08.244.0008. 046 - 

Manutenção dos Serviços Sociais - Órgão Gestor - 33,90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 

09,00 - Departamento de Assistência Social - 09.03 - Divisão do Fundo Municipal de Assistência 

08.244.0008.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social - 33.90.30 - Material de Consumo 

(000). 

10.00 Departamento de Agricultura e Meio Ambiente - 10.01 - Divisão de Agricultura - 20.606,0020.2.03 

Assistência ao Produtor Rural - 33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000). 

ial - 

Fonte 

.000 - 

11.00 - Departamento de Viação e Serviços Urbanos - 11.01 - Divisão de Serviços Rodoviários - 

1101.26.782.0023.2,033 - Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais - 33.90.30 - Material de Con umo - 

Fonte (000). 

11.00 - Departamento de Viação e Serviços Urbanos - 11.01 - Divisão de Serviços Rodovi rios - 

1101.26,782.0023.2.033 - Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais - 33.90.30 - Material de Con umo - 

Fonte (504). 

11.00 - Departamento de Viação e Serviços Urbanos - 11.01 - Divisão de Serviços RodoviMos — 

1101.26.782.0023.2.033 — Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais — 33.90.30 — Material de Co umo - 

Fonte (510). 

Rua Seis, n 1030 • Cento:, • CEP 85525-000 • Fone 4,5) 3226-8100 • Marielx0is - PR e wwwsnariopolis.com.hr • CNPJ 76.005.323. 
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11.00 - Departamento de Viação e Serviços Urbanos - 11.01 - Divisão de Serviços Rodoviários - 

1101 .26.782.0023.2.033 - Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais - 33.90.30 - Material de Consumo - 

Fonte (511). 

11.00 - Departamento de Viação e Serviços Urbanos - 11.02 - Divisão de Serviços urbanos - 1101.15.452.001 

- manutenção dos Serviços Urbanos -33.90.30 - Material de Consumo - Fonte (000) (507) (512). 

.2.034 

Despesa Descrição da Despesa Departamento Solicitante Valor da Despesa 
40.803,01 1805 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS DIVISÂO DE SERVIÇOS 

RODOVIÁRIOS 
1843 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 8.000,00 
1860 LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0C 

Fonte Origem / Recurso 
Recursos Ordinários (Livres) 

102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente 
322 Programa de Qualificação da Atenção Prim 

Os recursos que não forem utilizados o saldo fica automaticamente extinto. Da Garantia do Objeto: D erá a 

Contratada reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes por ocasião da entrega, ou ainda má qualidade dos produtos. Do 

Gestor da Ata de Registro de Preços: A Administração indicará um gestor da Ata de registro de preços, indicado pelo 

Departamento Municipal correspondente, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n° 

8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das 

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiei cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 

previstos na ata de registro de preços, As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão 

ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. Será GeStor da 

presente ata de registro de preços o Sr. Ronaldo Gustmman de Souza, cargo de Chefe da Divisão de Serviços Urbanos 

do Município de Mariopolis, Das Penalidades e da Rescisão: Advertência por escrito; Multa de 5,0 % (cinco po cento) 

do valor total da Nota de empenho, que poderá ser cobrado judicialmente se for o caso; No caso do não cump *mento 

do prazo de entrega do objeto solicitado, será aplicável à proponente multa moratória equivalente a 0,1% (um écimo 

por cento) ao dia sobre o valor total da quantidade do produto solicitado pelo Contratante na Nota de empenho; imitada 

a 10% (dez por cento) do valor total do produto requisitado. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade 

competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; A declaração de inidorieidade 

para licitar na Administração Municipal. Da Revisão,  Do Reajuste e do Cancelamento do Registro de Preços: A 

qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticàdos no 

mercado, cabendo a Administração convocar os fornecedores registrados para negociar novos valores, conforrre parte 

final do artigo 10 do Decreto Municipal n° 43/2007. Durante a vigência da ata de registro de preços, estes serã fixos e 

Rua Seis, a' 1 On • Cenno • CEP 85525-000 • Fone (46) 3226-8100 * Mariopolis -• PR e wwwanariopolis.com.br • CNPJ 76.995.323/O 
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irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea "d", do inciso II, do Artigo 65 da Lei 8.666/93. A pedido, quando 

comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as 

condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a 

respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justicativa 

aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles pratica os no 

mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente a tuado 

no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que fleverà 

informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de 

Clevelândia, estado do Paraná, para dirimir questões relativas a presente ata de registro de preços, com a expressa e 

formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se a 

bem e fielmente cumprir todas as disposições da Ata de registro de preços, firmam-no em três (3) vias de igual teor e 

forma. 

Mwlicípick efariápolis 

Mariópolis, 26 de Maio d 2020. 

rO4.983.112/00 1-6-61
 TRATORMAX • Comerc o cie 

Peças para tratores L da. 
Tobias Ezequiel Taifa& Giteller - Prefeito Municipal 

AV TUPI - 4780 - PINHEI' INHO 
LP 85506-095 - PATO BRA ICO - Ta.] 

Tratormax Comércio de Peças para Tratores Ltda - EPP - Fornecedor 

Dirceu Rodrigues - Representante Legal 

Testemunhas 

pfjtvIF n, 563 

CPF/MF

Gestor da presente ata de registro de preços o Sr. Rona!do Gustrnman de Souza 
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Publicações Le 
Caderno Integrante da Edição no 7647 I Pato Branco, 29 de maio de 2020 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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PREFEUU 

'!f•0041 41ARIOPOLIS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2020 

CONCORRÊNCIA N° 6/2020 

PROCESSO N° 267/2020 

Aos vinte e seis (26) dias do mês de maio de 2020, presentes de um lado O MUNIU) O DE 

MARIOPOLIS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 6, n ° 103d nesta 

cidade de Mariopolis, inscrita no CNPJ sob n° 76.995.323/0001-24, neste ato representada pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, Sr. robles Ezequiel Taffarel Chefiei-, brasileiro, portador da Cl/RG n° 8.846.439-7 SSP/PR, 

inscrito no CPF/MF n°056.521.939-13, residente e domiciliado na Rua 8, centro, CEP 85.525-000, na cidade de 

Mariopolis, estado do Paraná, denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa West Parts Peças e Lubrifi antes 

Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 27.614.90510001-08, inscrição esta 

260207173110, com sede na Rua Sergipe, n° 3993, bairro Vila Paulista, CEP 15.803-160, na cid 

Catanduva, estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sr, Pedro Lourenço Jorge, brasileiro, 

empresário, inscrito no CPF/MF sob n ° 389.054.328-67, portador da CURG n° 50.750.269-3 SSP/SP, resi 

domiciliado na Rua Doutor Cervantes Ângulo, n° 295, apto 206, Residencial Joaquim Lopes, CEP 15.800-

cidade de Catanduva, estado de São Paulo, denominada FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE RE 

DE PREÇOS, referente ao processo licitatório de CONCORRÊNCIA n° 6/2020 para REGISTRO DE P 

visando atender as necessidades das Prefeitura Municipal de Mariopolis, nos termos da Lei 8.666/ 

alterações subsequentes, e com fulcro no Decreto Municipal n° 43, de 29 de agosto de 2007 que regula 

sistema de registro de preços e demais legislações aplicáveis. Objeto: a implantação de registro de preç 

futura eventual aquisição de lubrificantes e filtros, que serão utilizados na manutenção de veículos e m 

da frota municipal, conforme descrição abaixo: 

11 

ual n° 

de de 

Miro, 

ente e 

40, na 

ISTRO 

EÇOS 

3 e a 

ente o 

s para 

quinas 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 
5 1 óleo Trem Força Sae 50 CAT TO-4 50 Bal 240,00 12.000,00 LUBRAX 
6 2 Fluido de ureia - Arla 32 GL 20 LITROS 450 Gal 37,69 16.960,50 FERT BOM 
7 1 Aditivo de radiador/ anticongelante Cat 

215-4245 
30 LT 5,40 162,00 RADNAQ 

9 1 Filtro CATERPILLAR 1R0739 MOTOR 25 UND 37,82 945,50 TEÇF IL 
9 3 Filtro CATERPILLAR 3261644 

SEPARADOR 
25 UND 112,21 2.805,25 TECFIL 

9 4 Filtro CATERPILLAR 1318903 AR 
INTERNO 

25 UND 43,38 1.084,50 TECFIL 

R.a seis, e,  1030 • Centre. • CEP 8.5525-0(0 . rano 4G) 32:5N-S1OL • Maritipolis PR • www marlopolis.combr • CNPJ 76.995 313:0001-24 



PREFEITURA DE AMPÉRE 
COMPROMISSO E RESPEITO 

Vigência: 15 de outubro de 2020 a 14 de outubro de 2021 
Valor total • 14.5 239.329,70 

Origem: Edital de Pregão Presencial n9 64/2020 
Processo n2 114/2020 
Homologado em: 13/10/2020 

CONTRATO Ne 231/2020 
Contratação de Empresa, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE AMPÉFIE e a em presa ANTONIO SERGIO 
EVANGEUSTAJUNIOR 

CONTRATANTE: O MU NIdP10 DE AMPERE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ n9 77.817.054/C001 -79, com 
sede na Ra Maenga, r" 279, centro, CEP 85 640000, em Ampére/PR, de ora em diante denominado MUNICrP10, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal DISN El LU QU IN I, Cedula de Identidade n9 6 866 177-3 SSP/PR e do 

CPF/MF sob rt-9 001 307,649-30, domiciliado na Rua Capanema, 1119, Bairro Centro, Ampere/PR com a interveniência 
SECRETARIA RODOVIÁRIA, neste ato representada por seu Secretário Municipal, Sr CLAUDIOMIRO MESQUfTA NUNES, 
brasileiro, portador do RG n9 6.199 049-6 SSP/PR e CPF/MF n9 928 291.639-15, residente e domiciliado na Rua Beira 
Rio 6456, Loteamento Primavera, eco Ampere/PR 

CONTRATADA:ANTONIO SERGIO EVANGELISTA JUNIOR- Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o n9 35.748403/0001-06, com sede á Rua 
Minas Gerais, 1391, Bairro Alvorada, Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste ato representado por seu procurador Sr 
ANTONIO SERGIO EVANGELIS- A, portador da Cédula de Identidade Civil n9 4 197.014-1 SSP-PR e CPF n9 537 304 889/53, 
residente e domiciliado em FRANCISCO BELTRÃO/PR 

Acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 8 666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como 

Pelas condições do Edital de Pregão Presencial n2 64/2020, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabHidades das partes 

CLAUSULA PRIMEIRA -Do Objeto e Valor 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa objetivando fornecimento de óleo lubrificante, graxa e fluido, para 
fornecimento parcelado durante a vigência do Contrato, para atender as necessidades das Secretarias do Município, de acordo com as 
condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão Presencial ng 64/2020, o qual a contratada foi declarada vencedora dos 
itens abaixo descritos: 
Item Material/Serviço 

.  
Unid. 
medida 

Marca Quant. Valor unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 33918 - Fluído sintético concentrado para uso em sistema de 
arrefecimento de veículos automotivos Protege o sitema ca corrosão e 
ferrugem, alem de elevar o ponto de ebulição da água e auxiliar no 
processo de lubrificação da bomba D'Água, atendendo as r ormas SAE 
J1034E, ASTM D-3306 E D-4340 E NBR13705 TIPO A (licuido verde) 
Enbaiagem de01 litro 

Balde Petronas 
Coolant 11 

300 13,00 5 400,00 

2 33919 - Graxa de qualidade premium a base de titio e aditivação 
balanceada com propriedades de resistência a extrema pressão 
Especialmente desenvolvida para lubrificação automotiva para serviço 
pesado, composto por óleo mineral, sabão de titio e aditivos anti 
ferruginismo, antioxidante e de extrema pressão disponrvel no grau NI 
GI2 Balde com 20 KG, 

. 
Balde 

. 
ipiranga 
Ipiflex II 

5 ' 309,00 
4 

1 854,00 

3 33920 -Graxa de qualidade premiurn a base de sabão de lite e aditivaçãp 
balanceada com propriedades de resistência a extrema pressão 
Especialmente desenvolvida para lubrificação automotivas para serviços 
pesados Composto par óleo mineral, sabão oe litio e aditivos anti• 
feruginiso, antioxdante e de extrema pressão disponível no Grau NIGI2 
Tambor com 170 KG 

- B lpiranga 
piflex Li 

8 2 429,00 19.432,00 

4 33921 • liquido arrefecedor oré-diluido, de vida protongada 
Pré-misturado na concentração 50/50 para a proteção contra 
congelamento até -37' C e proteção contra fervedura até 129* C 
Aprovado por CAT EC-1 similar ou igual caterpillar ou mobil deiva 
extended life 50/50 prediluted coolantanti-freeze balde de 20 litros. 

Balde etronas 
Cooloant 
11 

30 269,00 8070.00 

, 
33922 - Lubrificante 100% sntético 5w30 multiviscoso 
Lubrificante 100% sintético 5w30 muitiviscoso de alto desempenho, 
recomendado para motoresa gasolina, etanol flex e gnv. Proporciona 
redução do consumode combustível, conforme a norma l.SAC GF-5 Seu 
nivel de desempenho AP1SN traz proteçãosuperior para o motor e seus 
componentes, em, especial para motores turbo de injeção direta 
operando em baixas rotação(L5Pi), cern proteção contra pré-igniç ão na 
queima do combustível Este produto deve atender aos veículos da 
municipalidade das marcas Chevrolet (GM), r-iat, Ford, corri classificaç ão : 
API SN PI US/RC, ILSAC GF- 5, FORD WSS. Embalagem de °nitro. 

UN El MASTER 480 
SINTETiCC . 

/ I))

14.99 

;I 

7 195,20 

. 

' 7 33924 . .Lii•IPFiCANTE pRErvslum sINTEnce 5 , . N. ."1- • c.,, 
DE ELÊVADO DEStIv1P6N,S0 PARA UM NOS MAiS Mi.)DtÃNOS TV1 - ORES 

Balde - !piranga -\ \ 30 
_L-alutus 

428,00 12 840,00 

Rua Maringá, 279 - Centro - Fone: (46) 3547 1122 -CEP 8564Q-000
adm@a 

r, gvaribos 
unior - t\ 

p 



PREFEITURA DE AMPÉRE 
COMPROMISSO E RESPEITO 

A DIESEL DE ROTAÇÃO ELEVADA E GASOLINA, ETANOL, FLEX E GNV COMO
OS UTILIZADOS NOS VEÍCULOS COMERCIAIS LEVES (VANS, PICK-UPS E 
SUV'S) EM SERVIÇOS SEVEROS. SUA TECNOLOGIA PERMITE ECONOMIA DE 
COMBUSTÍVEL, PROPOROONANDO MAIOR RENDIMENTO E MAIOR VI DA 
ÚTIL DO MOTOR COM CLASSIFICAÇÃO:AN SN ACEA C2/C3, MB 229 51, 
GM DEXOS2 (BALDE DE 20 LITROS) 

- 

' '' 

FIB
_ 

O 
9-

(V 
• -2í.9,90 8 33925 - 01E0 HIDRAULICO ATF PARA TRAMISSÕES AUTOMOTICAS, 

APROVADO DE ACORDO COA AS ESPECIFICAÇÕES GM DEXRONI III, 
ALISSON C-4 E FORD MERCONI, BALDE DE 20 LITROS. 

'. 

• 
Balde 'piranga 

ATF dexron 

. 

30 7 197.00 

a.' 9 33926 Ot EO HIDRÁULICO AW68 HIP, 
COM ADITIVAÇÃO ANTIDESGASTANTE DE QUALIDAED PREMIUM, 
DESENVOLVIDO PARA A APLICAÇÃO INDUSTRIAIS, AUTOMOTIVAS E 
AGRÍCULAS COM ADITIVOS DE EXTREMA PRESSÃO QUE OPEREM EM 
CONDIÇÕES SEVERAS EM CONDIÇÕES SEREVAS DE PRESSÃO A PARTIR DE 
1000 P51. COM CLASSIFICAÇÕES DE DESEMPENHO DIN 51524-2 (HLP), 
PARKER DENISON HF-0, BOSC1-I REXROTH RD90220, EATON B R OC H U RE 
03-4001-2010 BALDE DE 20 LITROS

Balde 'piranga 
Ipitur 
AW68 

130 149,90 19 487,00 

‘ 10 33927 - ÓLEO HIDRAULICO COM VSCOSIDADE SAE 10W 
COM MAIOR PROTEÇÃO CONTRA DESGAASTE. FAIXA DE TEMPERATURA 
DE OPERAÇÃO MAIS AMPLA, COM EMULSIFICADORES PÁRA DISPENSAR 
ÁGUA. APROVADO DE ACORDO COM AS ESPECIFIcAÇÕEsALLISON C -4 E 
CATERPILLAR TO-4. BALDE DE 20 LITROS 

Balde 'piranga 
Ultramo CT 

80 189.00 15 12C,00 

' 11 33928 I:,:;...E0 HIDRÁULICO HD46 PARA SITEMA HIDRÁULICOS QUE a.
OPEREM EM CONDIÇÕES SEVERAS DE PRESSÃO E TEMPERATURA 
INDICADO PARA LUBRIFICAÇÃO DE SISTEMAS CIRCULATÓRIOS, EM 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, VEICULARES OU OUTROS EQUIPAMENTOS 
QUE NECESSITEM DE UM LUBRIFICANTE COM ESTAS CARACTERÍSTICAS E 
CLASSIFICAÇÃO FORMULADO COM ÓLEOS MINERAIS SELECIONADOS E 
ADITIVOS ANTIDESGATE, ANTIOXIDANTE, ABTICORROSIVOS, 
ANTIESPUMANTE E DESULSIFICANTE QUE ATENDA AS RECOMENDAÇÕES 
CINCINNATi, DENISON, DIN 51524 PARTE 2 HLP,VICKERS BALO E DE 20 
LITROS 

Balde ' 'piranga 
Ipitur 
AW46 

15 169,90 2 548,50 

12 
, 

33929 . (51E0 LUBRIFICANTE MINERAL DO TIPO MULTIFUNCIONAL NO 
GRAU SAE 10W30 RECOMENDADO PARA USO EM TRANSMISSÕES E 
SISTEMAS HIDRÁULICOS DE TRATORES E EQUIPAMENTOS AGRÍCULAS, 
ATENDENDO A EXIGÊNCIA DOS PRINCIPAIS FABRICANTES QUE ATENDA 
A05 NIVEIS DE DESEMPENHO: API GL-4, MASSEY FERGUSON CMS M1135, 
CASE NEW HOLLAND CNH MAT3505, MAT 3525 E MAT 3509, CASE 
MS1210, FORO ESN-M2C86-C, M2C86-B E M2C134-D, ALISSON C4 E 
CATERPILLAR TO-2 BALDE 20 LITROS. 

. 
Balde 'piranga 

Isafluido 
60 219,90 13 194,00 

13 33930 - ÓLEO LUBRIF'CANTE MINERAL INDICADO PARA USO EM CAIXAS 
DE MUDANÇAS E DIFERENCIAIS DE VEÍCULOS DE PASSEIO, ÔNIBUS, 

CAMINHÕES, MAQUÍNAS DE TERRAPLANAGEM E AGRÍCULAS. QUE 
ATENDA RECOMENDAÇÕES DE DESEMPENHO API GIS E À 
ESPECIFICAÇÃO MIL-L-2105D, DISPONÍVEL NO GRAU SAE 90, TI PO TRM 
5/90. BALDE DE 20 LITROS. 

Balde 'piranga 
Ipirgerol 

90 189,90 17 091,00 

14 a 33931 OLE0 LUBRIFICANTE MINERAL MULTIVISCOSO PARA 
APLICAÇÃO EM VEICULOS COM DIFERENCLASAUTOBLOCANTES (TRAÇÃO 
POSITIVA), ATENDENDO AS ESPECIFICAÇÕES API-GL5, ZE-TE-Mt. 
05C/12C/16E, LIEBHERR, DISPONÍVEL NO GRAU SAE 80W90 BALDE DE 20 
LITROS 

53 de 'piranga 
Ipergerol 

30 229,00 6 870,00 

15 33932 - ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL MULTIVISCOSO PARA 
DIFERENCIAIS, REDUÇÕES FINAIS, CAIXAS DE TRANSMISSÕES E DIREÇÃO 
DE VEICULOS A DIESEL, ATENDENDO AS ESPECIFICAÇÕES API GLS, SAE 
85W140. BALDE DE 20 LITROS

Balde 'piranga 
ipirgerol 

30 199,90 5997,00 

16 33933 • ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA CAIXA DE MUDANÇA, 
CAIXA DE TRANFERNCIA E SISTEMA DE ENGRENAGENS QUE EXIJAM 
LUBRIFICANTE COM NÍVEL DE DESEMPENHO API G1-4, MB235.5, ZF TEM. 
17A DISPONÍVEL NO GRAU SAE 80W. BALDE DE 20 LITROS.

Balde - 'piranga 
Ultragear 

30 229,00 6 870,00 

17 33934 - ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAI PARA MOTORES A DIESEL ALTO 
DESEMPENHO, 
SUPERALIMENTADOS OU TURBO ALIMENTADOS, PARA MÁQUINAS 
PESADAS, QUE OPERREM EM CONDIÇÕES SEVERAS DE USO URBANO OU 
FORA DE ESTRADA FORMULADO COM ÓLEO BÁSICO SELECIONADO E 
TECNOLOGiA DE ATIVAÇÃO SUPERIOR, OFERECE ALTO DESEMPENHO 
COM EXCLUSIVO CONTROLE TERMO OXIDATIVO EXIGINDO 

LUBRIFICANTES COM NÍVEL DE DESEMPENHO SAE 15W40 API CK -4, 
APROVADO PEIA ACEA E9, CATERPILLAR ECF-3, CUMMINS CES 20086, 
DEUTZ DQC III • 10 LA, MBB- 22831, RENAULT VI R l D-3 BALDE DE 20 
LITROS. 

Balde 'piranga 
Brutus 

150 

 -( 7 

299,90 

• 

it 

 

i 

11 

44 985,00 

00,1, 
1 ,
00

18 33935 - 5 ÓLEO MINERAL , DE ALTA PERFORMACE, PARA MOTORES 4 
TEMPOS. 

UN Qanga 
NnTIrs- -t-.,„ 

0 

"k 

10,90 1 635,00 

Rua Maringá, 279 - Centro - Fone: (46) 3547.1122 - CEP 85.640-000Ampére -Par 
Email: adm@ampere pr.go 

f`• 



PREFEITURA DE AMP 
COMPROMISSO E RESPEITO 

ALTA ROTAÇÃO, PARA MOTOCICLETA, QUE ATENDA RECOMENDAÇÃO 
JASO MA AP' SL, DiSPONNEL NA VISCOSIDADE SAE 20W-50, EMBALAGEM 
DE 01 L ITRO 

-..._ 

.,---y -
VIVkã.

19 33936 - D1E0 LUBRIFICANTE MULTIVISCDSO PARA MOTORES A DIESEL DE 
ALTA POTENCIA, SUPERALIMENTADOS OU TURBO ALIMENTADOS, QUE 
OPEREM EM CONDIÇÕES SEVERAS, EXIGINDO LUBRIFICANTES COM NÍVEL 
DE DESEMPENHO SAE 15W40 AP I 014, APROVADO PELA ACEA E9, 
CATERPILLAR ECF -3. CL;MMINSCES 20081, DEUTZ DQC111 - 10 LA, MAN 
M3575, MBB-228.31, RENAULT vi RID3 BALDE DE20 LITROS 

3alde 'piranga 
Brum 

100 188,00 18 800,C0 

21 33938 - °LEO LUBRIFICANTE PARA CAIXA DE TRANSMIÇÃO, 
QUE ATENDA RECOMENDAÇÕES DA CATERPP1LAR TO-4, ALISSON C-4 
DISPONIVEL NO GRAU SAE50, BALDE DE 20 LITROS. 

Ba'oe 'piranga 
Turbo 

30 2:9,90 ' 6 597,00 

' 22 33939 - ÓLEO LUBRIFICANTE PARA CAIXA DE TRANSMIÇÃO, 
QUE ATENDA RECOMENDAÇÕES DA CATERPILLAR, TO-4, ALISSON C-4 
DISPONIVELNO GRAU SAE30. BALDE DE 20 LITROS. 

 Bwee e 'piranga CT 
30 

50 .. 
- 

219,90 10,995,00 

25 ' 33942 - ÓLEO SEMiSiNTÉTICO 5W30 PARA MOTORES ÁLCOOL E 
GASOLINA AM SN, LSAC GF-5. EMBALAGEM DE 01 LITRO 

- LJN IPIRANGA 
Fl MASTER 

480 

.. 

14,90 7.152,00 

....., 
To tal (R$): ' 239 329,70 

Valor total RS 239 239,70 (duzentos e trinta e nove mil trezentos e vinte nove reais e setenta centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA- Da Contratação 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, especificação e ou memoriais, proposta da proponente vencedora, parecer de 
julgamento e todos os demais documentos produzidos no procedimento licitatório referido na cláusula primeira 

Parágrafo Único - A assinatura do presente Contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui 
estabelecidas. 

CLÁ USULA TERCEIRA - Regime de execução 
A contratação se dará na modalidade de Pregão Presencial, sob o regime de execução indireta, do tipo Menor Preço por item. 

CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento 
A execução do Contrato será acompanhada/fiscalizada pelo Sr Jorge Antônio da Silva , nomeado a:ravés da Portaria ne 168/2017, 
brasileiro, portador do RG ne. 9 417 163-6 e CPF/MF ne 061 731.639-26, Diretor de Compras e Licitações, telefone (46) 3547-1122-, 
email com oras@amoere or gov.br e pela Sr Ana Luiza Gonzatto Roecker, nomeado através da Portaria n° 168/2017, brasileiro, portador 
do RG ne. 9.800.411-4 e CPF/MF ne 068 223 629-24, Diretor de Compras e Licitações, telefone (46) 3547-1122 -, email 
compras @am pere pr.gov br nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, que deverá testar a entrega do objeto do presente Contrato 

CLÁUSULA QUINTA- Das Condições de Pagarnento 
Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no editai de Pregão Presencial n.e 64/2020, o pagamento será 
efetuado pela CONTRATANTE conforme o estabelecido em edital Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na 
nota fiscal, esta será devolvida à licitante para as devidas correções 

Parárafo Primeiro:O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Ampére/PR, a pós o dia 15 do mês subsequente ao recebimento 
dos produtos, mediante a apresentação ca Nota Fiscal Eetrônica, apresentados diretamente na tesouraria da Prefeitura Munici pai, do 
dia 06 atéo dia 25 

Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICrP10 DE AMPÉRE, CNPJ n2 77.817.054/0001-79, situado à Rua 
Maringá, n2 279, centro de Ampere/PR e no seu corpo deve constar além da oescrição das refeições sol icitadas as seguintes 
informações Cont rata ne 231/2020 - Edital de Pregão Presencial ne 64/2020 

Parágrafo Terceiro: Ao ser emitida a Nota Fiscal, a mesma deverá ser imediatamente enviada por e-mail e/ou f ax, no endereço eletrônico 
financeiro@arnoere or gcv.br, para fins de empenho, aos cuidados do Tesou'eiro 

Parágrafo Quarto: A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa informando a 
Agencia Bancaria e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

Parágrafo Quinto: Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a r apos a sua 
reapresenta çã o 

Parágrafo Sexto: A critério da contratante poderão ser utiiizados créditos da contratada para cobrir dívidas d 
com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular tuat 

( 
Parágrafo Sétimo: A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, toriamete-uatit 
apresentado nos documentos de habil itação e das propostas de preços, bem comc)(i Nota de Em pert4p. n 
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emitidas com outros CNPls 

Parágrafo Oitavo: A despesa decorrente desta licitação corre-á por conta de recursos próprios através de dotações de cada Secretaria 

CLÁUSULA SEXTA - Do Fornecimento e Recebimento dos produtos 
A entrega será solicitado conforme a necessidade, pelo Departamento de Compras,  conforme A F (a utor Iza cão de fornecimento) 
devidamente assinada pelo Secretário de Administração Sr  DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH que será encaminhada via male  I 
para a empresa vencedora do certame, e/ou via fax e/ou via AR (correio) e/ou e deverá ser entregues no _prazo máximo de até 02(ciois 
dias, a contar da ordem de solicitação de entrega, junto ao Setor de Compras do Município. 

Parágrafo Primeiro: A entrega da mercadoria e emissão da NF só poderá ser efetuada perante a AF devidamente assinada pelo 
Secretario Munic.pal. Casa seja emitida a NF e a Ai= não for assinada e/ou a quantidade não for conforme solicita a mercadoria não será 
aceita, cabendo ao Departamento de Compras a devolução da mesma 

Parágrafo Segundo - Fica desde já convencionado que a CONTRATADA terá os produtos rejeita dos e o contrato rescindido 
unilateralmente nas seguintes situações: 

- quando a quantidade dos produtos entregues for inferior à solicitada e/ou licitada; 
- quando a qualidade dos gêneros for inferior à licitada, de acordo com as amostras apresentadas por ocasião da sessão do pregão; 
- quando a quantidade dos produtos entregues for inferior à solicitada e/ou licitada; 

Parágrafo Terceiro - É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA promover a entrega dos produtos licitado diretamente nos loca is 
indicados pela Secretaria Municipal de Administração. 

Parágrafo Quarto -Independentemente da aceitação, o adjudicatório deverá manter as condições dos serviços 

Parágrafo Quinto-Os gêneros entregues que não estiverem rigorosamente de acordo com as especificações contidas na proposta da 
CONTRATANTE ou desconforme com a amostra apresentada serão devolvidos, devendo a licitante vencedora troca -los no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis, sob pena de rescisão do contrato sem direito a qualquer indenização. 

Parágrafo Sexto Independentemente da ace tação, o adjudicatório deverá manter as condições dos serviços 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Condições de Habilitação 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitaçãoexigidas na licitação, assumindo, 
ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente 
atualizados: 
a) Prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND• Certidão Negativa de 

Débito; 
b) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF - Certificado de 

Regularidade de FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 

Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Prova de regularidade com a Fazenda Federal relativa à Dívida Ativa da União, 
mediante apresentação de Certidão fornecida pela Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional 

Parágrafo Primeiro- Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia autenticada por cartório ou 
por publicação em órgão da imprensa oficial A autenticação pocera ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, por 
funcionário do CONTRATANTE devidamente identificado 

Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados nesta cláusula, 
deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma exigida no 
parágrafo primeiro 

CLÃ USU LA OITAVA- Da Vigência 
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, na condição prevista na Lei 8 666/93 

Parágrafo Primeiro -As entregas deverão ser executadas a oart r da data de assinatura do contrato 

CLÁUSULA NONA 
É vedado à CONTRA- ADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação financeira 

CLÁUSULA DÉOMA Dos Direitos 
São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos no Código de Sí- 

-- 
cio umidor 

CLÁSULA DÉCMA PRIMEIRA- Das Penalidades 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instru 4

, • • 4r4;; _ 
I 
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pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se as penalidades aqui esta . idas. cv 
O descumpnmento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades: 
H Advertência

o
II Muita: o 

I 11.1 No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à CONTRATADA multa mora i pdÓ or 
equivalente a 2% do valor contratual, 

I 11 11 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de Ampére estado do Paraná, poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo n2 87 da Lei n2 8 666/93, sendo que no caso de 
multa esta correspondera a 2% sobre o valor total do contrato, limitada a 10% do valor contratual; 

1.11.111 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa 
física oujurídica, sem autorizaçãoda contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
1. 11 1111 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de Qualquer órgão da a dm nistração direta ou indireta, pelo 

prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o caso, 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Ampere, Estado do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

I III Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção a plicada com base no inciso anterior; 

1.1111 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -Do Atraso 
O atraso e/ou falta injustificada na execução dos serviços sujeitará ao fornecedor as sanções previstas na Lei 8 666/93 e suas alterações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

Parágrafo Primeiro Para os propósitos desta cláusula, deLnem-se as seguintes práticas 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de kitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

Parágrafo Segundo. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo finance, ro multi lateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fis,ca, inclusive declarando-a inelegível, 
•ndefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se. em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da l icitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

Parágrafo Terceiro: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, a hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediant, adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de ex cução co ato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados á licita ção e à execução do contrato 

Parágrafo Quarto: Os licitantes declaram ter plena ciência das disposições da Lei 12 846/13 e 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos Casos de RescEsão 

O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das c'ausu ase condições estabelecidas n(Át 
termos da Seção V, do Capitulo III da Lei n Q 8.666/93 em sua atual redação, o direito d 
escrito, através de ofício entreue diretamente ou pcy via postal, com prova de recebime 
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Pa rágrafo Primeiro- Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar ,escindido o contrato, nos termos do "caour" desta 
cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda deste contrato 

Parágrafo Segundo - Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por parte da CONTRATADA: 

Não cumprimento de clausulas contratuais, especificações e prazos; 
Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

III Atraso e/ou falta injustficada na execução dos serviços; 
IV. Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvênc a civil da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro -A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 
I . Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 

da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE, devidamente deduzidas em processo administrativo 
regularmente instaurado; 

it Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos bens, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato, alem do lim.te permitido no artigo 65, parágrafo 12, da Lei 8 666/93; 

III Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulaymente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
IV Descumprimento do disposto no inciso V, do art 27 da Lei n 8666/93, com redação dada pela Lei n 9854, de 27 de 

outubro de 1.999. 

Pa rágrafo Quarto - A rescisão deste contrato poderá ser: 
I . Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta minuta; 
II Amigável, por acordo entre as partes, reduz,da a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração; 
III Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual 

Pa rágrafo Quinto - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os itens 1 e II, do parágrafo anterior, 
haverá precedência de autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Das Alterações Contratuais 
Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art 65 da Lei n 2 8 666/93 e alterações 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Dos Casos OrnIssos 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Ampére/PR, à luz da legislação, da jurisprudência e da doutrina apl cável à espécie 

CLÁUSULA DOMA SÉTIMA— Da Vinculação 
Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao Edital de Pregão Presencial de nç 64/2020, assim como à proposta apresentada 
pela Contratada 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Ampere/PR para dirimir quaisquer questões relativas a este conirato, com expressa renuncia de 
qua;quer outro pw- mais privilegiado que seja 

1--- CNPJ Coo 
APir~ 

35.748.403.. )001-06 
Antonic 

Evangelista - 

CEP 8560 'k-XSO - PR_ j 

Jorge An 
RC; 

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, fil.,
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

Ampère-PR, 15 de outubro de 2020 

Ablt

.0 e 
ra 

CL MESQUITA N 
"Secretario Rodovia ri 

Testemunhas 

UINI 
Pref nicipal 

Ana Lulu atto Roecker 
RG n9 9 4: 411-4 

rato, em duas 
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Vigência: 15 de outubro de 2020 a 14 de outubro de 2021 
Valor total: R$ 21.669,00 
Origem. Edital de Pregão Presencial nQ 64/2020 
Processo n° 114/2020 
Homologado em: 13/10/2020 

CONTRATO N2 232/2020 
Contratação de Empresa, que entre si 
celebram o MUNICIPIO DE AMPERE e a 
empresa GMP COMERCIO DE 
LUBRIFICANTES LTDA 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE AMPERE/PR, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 
n0 77.817.054/0001-79, com sede na Rua Maringá, n° 279, centro, CEP. 85.640-000, em 
Ampére/PR, de ora em diante denominado MUNICIPIO, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal DISNEI LUQUINI, Cédula de Identidade nQ 6.866.177-3 SSP/PR e do CPF/MF sob riQ 
001.307,649-30, domiciliado na Rua Capanema, 1119, Bairro Centro, Ampére/PR com a 
interveniência SECRETARIA RODOVIÁRIA. reste ato representada por seu Secretário 
Municipal, Sr. CLAUDIOMIRO MESQUITA NUNES, brasileiro, portador do RG nQ. 6.199.049-6 
SSP/PR e CPF/MF n° 928,291.639-15, residente e domiciliado na Rua Beira Rio 6456, 
Loteamento Primavera, em Ampére/PR. 

CONTRATADA: GMP COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA- Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o ng 
35.235.579/0001-56, com sede à Av. Brasil, 2435, Região do Lago, Cascavel, Estado do Paraná, 
neste ato representado por sua proprietária Sra. GABRIELA MUNHOZ PACHENKI, portadora da 
Cédula de Identidade Civil n° 10.993.401-1 SSP-PR e CPF nç 074.630.299-13, residente e 
domiciliado em Cascavel/PR 

Acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de Pregão Presencial rIP 64/2020, pelos termos 
da proposta da CONTRATADA e pelas clausulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e Valor 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa objetivando fornecimento de óleo lubrificante, 
graxa e fluido, para fornecimento parcelado durante a vigência do Contrato, para atender as necessidades 
das Secretarias do Município, de acordo com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Presencial n2 64/2020, o ual a contratada foi declarada vencedora dos itens abaixo descritos: 
'te 
m 

Material/Serviço Unid. 
medid 
a 

Marca Quan . 
t. 

Valor 
unitário 

(R$) , 

Valor 
total (R$) 

....._ 
5.904,00 33923 - Lubrificante multiviscoso SAE 15W40 SP 

semissintético, 
desenvolvido com básico selecionados e aditivos de 

iltima geração, recomendado para motores quatros 
tempos movidos a gasolina, gás natural ou flex de 
veículos naturais. Possui elevada proteção contra o 
desgaste, excelente resistência ao calor e á 
oxidação, exeiente estabilidade ao cisalhamento c 
manutenção da limpeza interna do motor. 
Embalagem de 01 litro. 

UN GT OIL 
LUBRIFICAN 
TES 

480 12,30 

20 33937 - °LEO LUBRIFICANTE PARA CAIXA DE 
CAMBIO, TRANSMISSÃO: MÉDIA/PESADA, ALTO 
INDICE DE VISCOSIDADE, COM ADITIVO 
ANDIDESGASTE E ANTIOXIDANTE, DISPONÍVEL NO 
GRAU SAE 40. BALDE DE 20 LITROS. 

Balde PETROBRAS 30 218,50 6 555.00 

24 33941- OLE0 MINERAL PARA TRANSMISSÃO MANUAL 
SAE 75W85, ENGRENAGEM HELICOIDAL. 
COLORAÇÃO VERMELHA. EMABALAGEM DE 01 LITRO. 

UN CHAMPGEA 
R 

150 61,40 ' 9.210,00 

Total (R$): 21.669,00 

Valor total de R$ 21.669,00 (vinte e um mil seiscentos e sessenta e nove reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Contratação 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são 
de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, especificação e ou memoria 
proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e todos os demais documentos produzidos 
procedimento licitatório referido na cláusula primeira. 

Parágrafo Único - A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA potsui pena ciência 
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seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da Lei 
8.666/93 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. cipic, 

,..). 
- 

CLAUSULA TERCEIRA TERCEIRA - Regime de execução L(.lLI
co 

A contratação se dará na modalidade de Pregão Presencial, sob o regime de execução indireta, 
Menor Preço por item. 

Mo' 
4i 

CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento 
A execução do Contrato será acompanhada/fiscalizada pelo Sr. Jorge Antônio da Silva, nomeado através da 
Portaria n2 168/2017, brasileiro, portador do RG n . 9.417.163-6 e CPF/MF n 061.731.639-26, Diretor de 
Compras e Licitações, telefone (46) 3547-1122 -, email cornpras@arripere.pr.uov.br e pela Sr. Ana Luiza 
Gonzatto Roecker, nomeado através da Portaria n2 168/2017, brasileiro, portador do RG n2. 9.800.411-4 e 
CPF/MF n2 068.223.629-24, Diretor de Compras e Licitações, telefone (46) 3547-1122 -, email 
cornpras ampere.pr.gov.br nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, que deverá testar a entrega do objeto 
do presente Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - Das Condições de Pagamento 
Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital de Pregão Presencial n.2
64/2020, o pagamento será efetuado pela CONTRATANTE conforme o estabelecido em edital. Constatando o 
recebedor qualquer divergência ou irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida à licitante para as 
devidas correções. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Ampére,'PR, após o dia 15 dc) 
mês subsequente ao recebimento dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, 
apresentados diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal do dia 06 até o dia 25. 

Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICIPIO DE AMPERE, CNPJ 
n2 77.817.054/0001-79, situado à Rua Maringá, no 279, centro de Ampére/PR e no seu corpo deve constar 
além da descrição das refeições solic!tadas as seguintes informações: Contrato n° 232/2020 - Edital de 
Pregão Presencial n2 64/2020. 

Parágrafo Terceiro: Ao ser emitida a Nota Fiscal, a mesma deverá ser imediatamente enviada por e-mail 
e/ou fax, no endereço eletrônico firwneino(a)arnoere,pr.gov.br, para fins de empenho, aos cuidados do 
Tesoureiro. 

Parágrafo Quarto: A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

Parágrafo Quinto: Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 

Parágrafo Sexto; A critério da contratante poderão ser util izados créditos da contratada para cobrir dividas 
de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 
irregular execução contratual. 

Parágrafo Sétimo: A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJs. 

Parágrafo Oitavo: A despesa decorrente desta licitação correrá por conta de recursos próprios através de 
dotações de cada Secretaria. 

CLÁUSULA SEXTA - Do Fornecimento e Recebimento dos produtos 
&entrega, será_lolicjiastoso~ nece”id@de, pelo Qgpadameato  de Compras, conforme AF 
(autorização de fornecimento) devidamente assinada pelo Secretário de Administração Sr, 
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH que será encaminhada via email para a empresa vencedora do 
certame, e/ou via fax e/ou via AR (correio) e/ou e_deverá ser entregues no prazo máxini_• o de até 
02(dois) dias, a contar da ordem de solicitação de entrega. Junto ao Setor de Compras do 
Município. 

Parágrafo Primeiro: A entrega da mercadoria e emissão da NF só poderá ser efetuada perante a AF 
devidamente assinada pelo Secretario Municipal. Casa seja emitida a NF e a AF não for assinada e/ou 
quantidade não for conforme solicita a mercadoria não será aceita, cabendo ao Departamento de Compras a 
devolução da mesma. 

Parágrafo Segundo - Fica desde já convencionado que a CONTRATADA terá os produtos rejeitados e o( 
contrato rescindido unilateralmente nas seguintes situações: 
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- quando a quantidade dos produtos entregues for inferior à solicitada e/ou licitada; 
- quando a qualidade dos gêneros for inferior à licitada, de acordo com as amostras apresentada 
ocasião da sessão do pregão; 
- quando a quantidade dos produtos entregues for inferior à solicitada e/ou licitada; 

Parágrafo Terceiro - E de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA promover a entrega dos produtos 
licitado diretamente nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Administração. 

Parágrafo Quarto - Independentemente da aceitação, o adjudicatório deverá manter as condições dos 
serviços. 

Parágrafo Quinto - Os gêneros entregues que não estiverem rigorosamente de acordo com as 
especificações contidas na proposta da CONTRATANTE ou desconforme com a amostra apresentada serão 
devolvidos, devendo a l icitante vencedora trocá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de 
rescisão do contrato sem direito a qualquer indenização. 

Parágrafo Sexto - Independentemente da aceitação, o adjudicatório deverá manter as condições dos 
serviços. 

CLAUSULA SÉTIMA - Das Condições de Habilitação 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habil itação 
exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de cada 
documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 
a) Prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da 

CND - Certidão Negativa de Débito; 
b) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação 

do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Quitação de 

Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Prova de regularidade 
com a Fazenda Federal relativa à Dívida Ativa da União, mediante apresentação de Certidão fornecida 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional . 

Parágrafo Primeiro - Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em 
cópia autenticada por cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser 
feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE devidamente 
identificado. 

Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos 
solicitados nesta cláusula, deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão 
competente ou legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro. 

CLÁUSULA OITAVA - Da Vigência 
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, na condição prevista na Lei 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - As entregas deverão ser executadas a partir da data de assinatura do contrato. 

CLAUSULA NONA 
É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação 
financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos Direitos 
São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos no Código de Defesa do 
Consumidor. 

CLÁSULA DECIMA PRIMEIRA - Das Penalidades 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas. 

1. O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades: 
1.1 Advertência; 
1.11 Multa: 

1, 11.1 No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à CONTRATADA /»
multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual; 

1.11.11 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de Ampere estado do 
Paraná, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no 
artigo n2 87 da Lei n2 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o 
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(?) 
valor total do contrato, limitada a 10% do valor contratual; <doei

1.11 III Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a da ceder o contrato, no 
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo 
reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem 
prejuízo de outras sanções contratuais: 

1. 11.1111 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração 
direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer 
a suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de 
Ampere, Estado do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade; 

1.111 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior; 

1.1111 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Atraso 
O atraso e/ou falta injustificada na execução dos serviços sujeitará ao fornecedor as sanções previstas na Lei 
8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de l icitação ou de execução de contrato; 

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da l icitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

Parágrafo Terceiro: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: Os licitantes declaram ter plena ciência das disposições da Lei 12.846/13 e d 
Decreto Municipal 19/2020. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - Dos Casos de Rescisão 
O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas neste con 
assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção V, do Capítulo III da Lei n.9 8.666/93 em sua atual 
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redação, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por escrito, através de oficio entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

Parágrafo Primeiro - Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos 
termos do "caput" desta cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda deste 
contrato. c‘cíPio

Parágrafo Segundo - Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de 
inadimplemento por parte da CONTRATADA: 

I Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
II. Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas 

prazos; 
III. Atraso e/ou falta injustificada na execução dos serviços; 
IV. Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da 

CONTRATADA. 

contratuais, especificações e 

Parágrafo Terceiro - A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 
I. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE, 
devidamente deduzidas em processo administrativo regularmente instaurado: 

II. Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos bens, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no artigo 65, parágrafo 1 , da Lei 
8.666/93; 
Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

IV. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei ri.9 8.666/93, com redação dada pela Lei 
n.9 9.854, de 27 de outubro de 1.999. 

Parágrafo Quarto - A rescisão deste contrato poderá ser: 
I. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta minuta; 
II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; 
III . judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

Parágrafo Quinto - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os 
itens I e II, do parágrafo anterior, haverá precedência de autorização escrita e fundamentada da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Alterações Contratuais 
Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei n.9
8,666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Casos Omissos 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Ampere/PR, à luz da legislação, da jurisprudência e da 
doutrina aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - Da Vinculação 
Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao Edital de Pregão Presencial de nQ 64/2020, assim 
corno à proposta apresentada pela Contratada. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - Do Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de Ampere/PR para dirimir quaisquer questões relativas a este contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de j.eus representantes, firmam o 
presente contrato, em duas vias de igual teor e forma na presença de duas tetemunlika 

Ampére-PR, 15 de outubro de 2020 
PATRICIA APARECIDA Assinado de forma digital por 

PATRICIA APARFCIDA MUNHOZ:811476789 MUNHOZ:81147678987 

87 Dados 2020 10 15 11:42.02 -03.00 

GMP COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA 
Contratada 

D Ij QUINI 
Pref unicipal 
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tarjo Rodoviário 

Testemunhas: 

Jorge 4/4 io da Silva 
RG 9.417.163-6 

Ana Luiza 4nzatto Roecker 
RG rig) .800.411-4 
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COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ Livro: 875-P 

FERNANDO CESAR VELLOZO LUCASKI • TABELIÃO Folhas: 123/12 
Capa: 0166474 

PROCURAÇÃO bastante que faz: GMP 
COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA a favor de 
PATRICIA APARECIDA MUNHOZ, na for 
abaixo: 

SAIBAM quantos este instrumento público virem 
que, aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove 
(27/12/2019), nesta cidade e comarca, neste notariado, perante mim, Fernando 

Cesar Vellozo Lucaski, tabelião, compareceu como outorgante, GMP COMERCIO 
DE LUBRIFICANTES LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
35.235.579/0001-56, com sede à Avenida Brasil, 2435, Região do Lago em 
Cascavel-PR neste ato representada por sua administradora Gabriela Munhoz 
Pachenki, brasileira, nascida em 31/07/1995, filha de ALBERTO PACHENKI e 
PATRICIA APARECIDA MUNHOZ PACHENKI, solteira, declara não conviver em 
união estável, maior e capaz, empresária, portadora da Cédula de Identidade n° 
10.993.401-1/SSP-PR, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n° 
06014309504/DETRAN-PR, expedida em 07/04/2015, inscrita no CPF/MF sob n° 
074.630.299-13, residente e domiciliada à Avenida Brasil, 2435, Bairro Região do 
Lago, Cascavel-PR, endereço eletrônico (ernail): não consta, tudo de conformidade 
com o Contrato Social, e Certidão Simplificada expedida em 27.12.2019, pela Junta 
Comercial do Estado do Paraná, com arquivamento registrado sob n°41209174378, 
em 18,10.2019, que me foram apresentadas e ficam arquivadas nestas Notas ás 

folhas 108/111 do Livro 267-ACS; a presente reconhecida como a própria por mim, 
tabelião, pelos documentos apresentados, do que dou fé. E aí, pela outorgante me 
foi dito que, por este mandato e nos melhores termos de direito, nomeia e constitui 

sua bastante procuradora PATRICIA APARECIDA MUNHOZ, brasileira, nascida em 
17/06/1972, filha de JOSE HENRIQUE MUNHOZ e ELZA AMARAL MUNHOZ, 
divorciada, declara não conviver em união estável, maior e capaz, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade n° 5.773.785-9/SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob 
n° 811.476.789-87, residente e domiciliada à Avenida Brasil, 2435, Apto 01, Bairro 
Centro, Cascavel-PR, endereço eletrônico (email): não consta à qual confere 
amplos e gerais para o fim especial de administração e de gerência; comprar 
quaisquer bens ou produtos no ramo da empresa: pagar e receber quantias, totais 
ou parciais; transmitir e receber a posse, jus, domínio, direitos e ações, responder 
pela evicção de direitos, na forma da Lei; representar a Outorgante apresentando-se 
perante Serviço Notarial de Notas, Registros de Imóveis e todos os demais Ofícios e 
Serventias de Justiça, perante Imobiliárias e/ou Administradoras de Bens, e, perante 
Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, notadamente, 
junto à Prefeitura Municipal, aí requerendo, alegando, promovendo e assinando o 
que necessário for, bem como, representar a Outorgante em licitações, podendo 
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, assinar contrato em gerais: 
Página 1 Selo OVic9.SCEndI.OcWfti-K3AtW.ter5d Consulte em http://funarpen.com.br ntilua na Página 2 
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assinar Tr fd s particulares ou rescindi-los; representar a Outorgante 
apresentando-sje perante quaisquer terceiros, e, amplamente, perante Juntas 

.6 4. Comerciais Estaduais, e Serviço Notarial de Registro de Títulos e Documentos e de 
i 1,,avtz; 

,gP  1.8 Pessoas Jurídicas, aí podendo assinar requerimentos, notificações, e quaisquer 
outros documentos que se fizerem necessários, concordar ou discordar com o que 

1 1 convier; aceitar, emitir e dar quitação em Notas Promissórias; representar a 

IS ¡Outorgante apresentando-se perante Estabelecimentos Bancários em geral, 
inclusive Banco do Brasil S/A, Banco Santander S,A, Banco Rau S.A, e Caixa 
Econômica Federal CEF, em qualquer de suas Agências e Filiais, bem como 

ooperativas em Geral, Banco Sicredi, Banco Sicoob, nesta Capital e fora dela, 
podendo abrir, movimentar e encerrar contas correntes e cadernetas de poupança. 
fazer depósitos e retiradas monetárias, emitir, endossar e descontar cheques, 
solicitar saldos e extratos de contas correntes ou de aplicações, conferir saldos e 
valores, requisitar talonários de cheques, conferir o que necessário for, efetuar 
aplicações de dinheiro, e, assinar todos os demais papéis necessários e suficientes 
ao giro bancário; representar a Outorgante apresentando-se perante as Repartições 
Gerais de Correios e Telégrafos, aí podendo retirar mercadorias e 
correspondências; representar a Outorgante apresentando-se perante o Ministério 
da Fazenda, especialmente perante a Secretaria da Receita Federal, e aí efetuar 

declarações, pagar impostos e receber restituições: perante o Ministério do 

Trabalho, em quaisquer de suas Delegacias Regionais; perante as Companhias 

Telefônicas, de Saneamento Básico, de iluminação Pública, e outras, ai resolvendo 

quaisquer assuntos de seu interesse e conveniência; e, perante o Departamento 
Estadual de Trânsito- DETRAN, ai podendo livremente requerer, assinar, e declarar 

o que for necessário aos interesses da Outorgante, inclusive podendo pagar taxas e 

requerer a Segunda Via de Documento Único de Transferência e de Autorização de 

Transferência de quaisquer veículos de sua titularidade: representar a Outorgante 
apresentando-se, também, no foro em geral, perante qualquer Juízo, Instância ou 
Tribunal, podendo mover ações e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e 
outras até final decisão, interpor recursos, requerer benefícios, prestar declarações, 
informações e esclarecimentos necessários. contratar advogados, utilizar-se 
inclusive dos poderes da cláusula "AD-JUDICIA", e mais dos para transigir, desistir, 
firmar compromissos, e fazer acordos; representar, mais. a Outorgante 
apresentando-se perante quaisquer Consórcios de Bens, promovendo o que 
convier; perante Fundos de Pensão e Saúde, e de Previdência Privada, e aí 
apresentar e retirar documentos e fazer provas documentais, requerer exames e 
atendimentos: e, ainda, perante quaisquer associações ou condomínios, podendo 
questionar todas as matérias constantes da ordem do dia, examinar documentos e 
prestações de contas, aceitar ou impugnar, propor destituição de síndico ou de 
administrador, concordar com orçamentos e obras, votar para as funções de síndico 
e outras; poderes ainda para o fim especial de em nome da outorgante, assinar todo 
e qualquer documento com a finalidade de licitações junto a 9 os Públicos, 
Página 2 Selo oUIc9.kEndI.pcWfU-1(3AU.i.teT5d Consulte em http://funaroen.com.br niuitia na Página .3 
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Municipais, Federais, Estaduais. Empresas Particulares e onde mais necessário f 
podendo para tanto assinar termos e contratos de qualquer espécie, fa 
declarações, justificações, fazer e assinar requerimentos, impor recursos, 
apresentar e retirar documentos, confessar, desistir e transigir, realizar, solucionar, 
transigir, apresentar Termo de Credenciamento, apresentar a declaração de que o 
licitante cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos; entregar os 
envelopes contendo a Proposta de preço e a documentação de habilitação do 
licitante, formular lances ou ofertas verbalmente, negociar com o pregoeiro a 
redução dos preços ofertados, assumir obrigações e compromissos, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão 
pública ou, se for o caso, manifestar imediata e motivamente sobre a intenção de 
fazê-lo; não podendo substabelecer. A outorgante declara que conferiu e que se 
responsabiliza pela veracidade dos dados fornecidos da procuradora e do objeto 
utilizado para a lavratura do presente instrumento. Ficam cientes as partes de que 
cessa a procuração nas seguintes condições: I) pela revogação ou pela renúncia: II) 
pela morte ou interdição de uma das partes; III) por término do prazo ou pela 
conclusão do negócio (artigo 682 do Código Civil). E, assim, conforme disse e me 
pediu, lavrei o presente instrumento que, lido e achado em tudo conforme, aceita, 
outorga e assina, dispensando a presença de testemunhas pelo que lhe faculta o 
artigo 676 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. 
Guia de Funrejus n° 14000000005374830-7. devidamente quitada. Protocolo de 

Distribuição n°0003493/2019. de 27 de dezembro de 2019. Eu,(a.), Fernando Cesar 

Vellozo Lucaski, Tabelião, que digitei, conferi. subscrevo, dou fé e assino. 
Emolumentos: R$74,23. (VRC 384.62), Selo Funarpen: R$0.80, Funrejus: R$18,56. 
FADEP: R$3,71. Selo Digital N° qUIc9,kEndl.pcWfU, Controle: K3AtW,teT5d. (aa.) 
GMP COMER= DE LUBRIFICANTES LTDA. GABRIELA MUNHOZ PACHENKI. 

Fernando Cesar Vellozo Lucaski, Tabelião.. Nada mais. Trasladada em seguida. 
confere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, Ana Paula Zeni, 
Escrevente, que a trasladei, conferi, subs evo, dou fé e assino em público e raso 

Em Test° 1   a Verdade 

td' FUNARPEN 
IiJ 

SELO DIGITAL 
qUIc9.kEndI.pcWfU 

K3AtW.teT5d , 
http://funarpen.com.brl 

Página 3 Selo qUIc9.kEndI.pcktFU-K3AtW.teT5d Consulte ein http: Munarpen . com. Dr Ultima Página 



1"1"Élf PREFEITURA DE AMPERE 
COMPROMISSO E RESPEITO 

Vigência: 15 de outubro de 2020 a 14 de outubro de 2021 
Valor total: R$ 11.400,00 
Origem: Edital de Pregão Presencial n9 64/2020 
Processo n2 114/2020 
Homologado em: 13/10/2020 

CONTRATO N2 233/2020 NO, 

Contratação de Empresa, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE AMPERE e a empresa B.W. FERREIRA 
MENDES 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE AMPERE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ n2 77.817,054/0001-79, com 
sede na Rua Maringá, n* 279, centro, CEP. 85 640-000, em Ampere/PR, de ora em diante denominado MUNICÍPIO, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal DISNEI LUQUINI, Cédula de Identidade n9 6 866.177-3 SSP/PR e do 
CPF/MF sob n9 001 307,649-30, domiciliado na Rua Capanema, 1119, Bairro Centro, Ampére/PR com a interveniência 
SECRETARIA RODOVIÁRIA, neste ato representada por seu Secretário Municipal, Sr CLAUDIOMIRO MESQUITA NUNES, 
brasileiro, portador do RG n9 6.199 049-6 SSP/PR e CPF/MF n9 928.291.639-15, residente e domiciliado na Rua Beira 
Rio 6456, Lotearnento Primavera, em Ampére/PR 

CONTRATADA: B.W. FERREIRA MENDES- ME Pessoa Jurídica inscrita no CNP.I/MF sob o n9 32.233.709/0001-23, com sede à Rua Piúna, 
3320, Zona I, Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado por seu proprietário Sr BENEDITO WANDERLEI 
FERREIRA MENDES, portadora da Cédula de Identidade Civil n9 4 086 506-3 SSP-PR e CPF n9 513 048.059-72, residente e 
domiciliado em Umuarama/PR 

Acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como 
pelas condições do Edital de Pregão Presencial n9 64/2020, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e Valor 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa objetivando fornecimento de óleo lubrificante, graxa e fluido, para 
fornecimento parcelado durante a vigência do Contrato, para atender as necessidades das Secretarias do Município, de acordo com as 
condições e especificações mínimas exigidas no Edital de Pregão Presencial n9 64/2020, o qual a contratada foi declarada vencedora dos 
Itens abaixo descritos: 
Item Material/Serviço j - Unid, Marca Quant. Valor Valor 

! medida   unitário (R$) total (R$) 
—23 33940 - ÓLEO LUBRIFICANTE SEMISINTÉTICO PARA MOTORES A Balde TEMA 30 380,00 

DIESEL EXIGINDO LUBRIFICANTES COM NÍVEL DE DESEMPENHO 11 400,00 
SAE 10W30 API CJ4/SL. COM CLASSIFICAÇÃO: ACEA E9, MB 
APPROVAL 228.31, CUMMINS CES 20081, RENAULT RLD-3 
BALDE DE 20 LITROS 

Total (R$): 11 400,00 

Valor total de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Contratação 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, especificação e ou memoriais, proposta da proponente vencedora, parecer de 
julgamento e todos os demais documentos produzidos no procedimento licitatório referido na cláusula primeira 

Parágrafo Único - A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se ás normas da Lei 8666/93 e à totalidade das cláusulas contratu,,g aqui 
estabelecidas 

CLAUSULA TERCEIRA - Regime de execução 
A contratação se dará na modalidade de Pregão Presenc;a1, sob o regime de execução indireta, do tipo Menor Preço por item 

CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento 
A execução do Contrato será acompanhada/fiscalizada pelo Sr Jorge António da Silva, nomeado através da Portaria n2 168/2017, 
brasileiro, portador do RG n2. 9.417.163-6 e CPF/MF n9 061 731.639-26, Diretor de Comp s e Licitações, telefone (46) 3547-1122 -, 
email compraseafnpere.pr gov.br e pela Sr Ana Luiza Gonzatto Roecker, nomeado atrMs da Portaria n9 168/2017, brasileiro, portacir' 
do RG n9. 9 800 411-4 e CPF/MF n9 068 223 629-24, Diretor de Compras 4" citações, telefone (46) 3547-1 ; 
compras@ampere.pr.Rov.br nos termos do Artigo 67 da Lei 8 666/93, que deverá restaj a entrega do objeto do presa on 

tA 

0 4" OP.  r 
nto será 

Rua Maringá, 279 — Centro — Fone: (46) 3547.1122 - CEP 85.640-000 Ampere- Pararia PJ: 77.817. - 
Email: adm@ampere pr gov.br 

CLÁUSULA QUINTA - Das Condições de Pagamento 
Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no ediial 

J\N 
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COMPROMISSO E RESPEITO 

efetuado pela CONTRATANTE conforme o estabelecido em edital. Constatando o recebedor ncia ou irregularidade na 

nota fiscal, esta será devolvida à licitante para as devidas correções 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Ampére/PR, após o dia 15 do mês subsequente ao recebimento 

dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, apresentados diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, do 

dia 06 até o dia 25. 

Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE AMPÉRE, CNPJ n2 77.817.054/0001-79, situado à Rua 

Maringá, n2 279, centro de Ampere/PR e no seu corpo deve constar além da descrição das refeições solicitadas as seguintes 

informações: Contrato 02 233/2020 - Edital de Pregão Presencial n2 64/2020 

Parágrafo Terceiro: Ao ser emitida a Nota Fiscal, a mesma deverá ser imediatamente enviada por e-maui e/ou fax, no endereço eletrõrico 
financeiro@ampere.pr.gov.br, para fins de empenho, aos cuidados do Tesoureiro 

Parágrafo Quarto: A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papei timbrado da empresa informando a 
Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento 

Parágrafo Quinto: Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação. 

Parágrafo Sexto: A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dividas ce responsabilidades para 
com ela, i elativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual 

Parágrafo Sétimo: A nota fiscal deverá ser emitida peia própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 
emitidas com outros CNPJs 

Parágrafo Oitavo: A despesa decorrente desta I:c:tação correrá por conta de recursos próprios através de dotações de cada Secretaria. 

CLÁUSULA SEXTA- Do Fornecimento e Recebimento dos produtos 
A entrega serã solicitado conforme a necessidade pelo Departamento de Compras conforme AF (autorização de fornecimento) 
devidamente assinada  pelo Secretário de Administração Sr.  DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRiCH que será encaminhada via email 
para a empresa vencedora do certame, e/ou via fax e/ou via AR (correio( e/ou e deverá ser entregues no prazo máximo de até 02(doisj 
dias a contar da ordem de solicitação de entrega iunto ao Setor de Compras do Município. 

Parágrafo Primeiro. A entrega da mercadoria e emissão da NF só poderá ser efetuada perante a AF devidamente assinada peio 
Secretario Municipal. Casa seja emitida a NF e 3 AF não for assinada e/ou a quantidade não for conforme solicita a mercadoria não será 
aceita, cabendo ao Departamento de Compras a devolução da mesma 

Parágrafo Segundo - Fica desde já convencionado que a CONTRATADA terá os produtos rejeitados e o contrato rescindido 
unilateralmente nas seguintes situações: 

- quando a quantidade dos podutos entregues for inferior à solicitada e/ou licitada; 
- quando a qualidade dos gêneros for inferior à licitada, de acordo com as amostras apresentadas por ocasião da sessão do pregão; 
- quando a quantidade dos produtos entregues for inferior a solicitada e/ou licitada; 

Parágrafo Terceiro - É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA promover a entrega dos produtos licitado diretamente nos locais 
indicados pela Secretaria Municipal de Administração 

Parágrafo Quarto - Independentemente da aceitação, o adjueicatório deverá manter as condições dos serviços 

Parágrafo Quinto - Os géneros entregues que não estiverem rigorosamente de acordo com as especificações contidas na proposta da 
CONTRATANTE ou desconforme com a amostra apresentada serão devolvidos, devendo a licitante vencedora Iro - -los no praz- maximo 
de 02 (dois) dias úteis, sob pena de rescisão do contrato sem direito a qualquer indenização 

Parágrafo Sexto - 'ndependentemente da aceitação, o adjudicatório deverá manter as condições dos ser, 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Condições de Habilitação 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do ccntrato, todas as condições de habilitação da na licitação, asst. rdo, 
ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de cada documento, os segus. s comprovantes devidamente 
atualizados: 
a) Prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND -„eertidão Negativa de 

Débito, 
b) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, m„...oartte apres. :ação 5101CRF it icado de 

Rua Maringá, 219- Centro - Fone: (46) 3547.1122 - CEP 85 640-000 Ampére - Paraná -792 ,114:1/ tf. 
adm@ampere•Pr gov-br 
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Regularidade de FGTS, fornecido pela Caixa Económica Federal. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 

Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Prova de regularidade com a Fazenda Federal relativa à Dívida Ativa da União, 

mediante apresentação de Certidão fornecida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Parágrafo Primeiro- Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em copia autenticada por cartório ou 

por publicação oro órgão da imprensa oficial A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o orSinal, por 

funcionário do CONTRATANTE devidamente identificado. 

Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados nesta cláusula, 

deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma exigida no 
parágrafo primeiro 

CLÁUSULA OITAVA — Da Vigência 
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, na condição prevista na Lei 8 666/93. 

Parágrafo Primeiro — As entregas deverão ser executadas a partir da data de assinatura do contrato 

CLÁUSULA NONA 
É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação financeira 

CLÁUSULA DÉCIMA— Dos Direitos 
São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos no Código de Defesa do Consumidor 

(N \cipi,01

lão 

CIÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Das Penalidades 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, caracteriza o descurnprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas. 

I. O descumprimento tota' ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA ás seguintes penalidades: 
1.1 Advertência; 

Ui Multa: 
1.11 1 No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor 

equivalente a 2% do valor contratual; 
1 11 11 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de Ampère estado do Paraná, poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo na 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que no caso de 
multa esta correspondera a 2% sobre o valor total do contrato, limitada a 10% do valor contratual; 

1 11 111 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa 
física ou jundica, sem autorização da contratante, devendo reassumir c contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

1 11 11 11 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o caso, 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Ampere, Estado do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

1.111 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; 

1.1i 11 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Do Atraso 
O atraso e/ou falta injustificada na execução dos serviços sujeitará ao fornecedor as sanções previstas na Lei 8 666/93 e suas alterações 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação xecução jeto 
contratual 

Parlgrafo Primeiro Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas 

a) "prática corrupta": oferecer, oar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qual em como objeti 
irifuenciar a ação de servidor público no processo de , icitação ou na execuçio atp; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob- in net o processo de licitação ou de 
execução de contrato, 

fornecedores e subcowratados, se adi. itida 

Rua Maringá, 279 —Centro — Fone. (46) 3547 1122 - CEP 85.640-000 Ampère - Paraná CNP.): 17, '.1-79-- http:// 
adm@ampere.pr gov br 
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"pratica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre d f, ls 91tantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando ek reços em níveis artificiais e 

não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) dest uir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima, (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegivel, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivaS, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo 

Parágrafo Terceiro. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o 
contrato vir rf ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/oL pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: Os licitantes declaram ter plena ciência das disposições da Lei 12.846/13 e do Decreto Municipal 19/2020 

CLACJSULA DÉCIMA QUARTA - Dos Casos de Rescisão 

O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato assegurará à CONTRATANTE, nos 
termos da Seção V, do Capitulo III da Lei n 9 8.666/93 em sua atual redação, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por 
escrito, através de oficio entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

Parágrafo Primeiro -- Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindico o contrato, nos termos do "coput" desta 
cláusula ou aplicar as multas de que trata a rláusu'a décima segunda deste contrato. 

Parágrafo Segundo - Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por parte da CONTRATADA. 

I. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

III. Atraso e/ou falta injustificada na execução dos serviços; 
IV Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de .nsolvència civil da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos. 
1. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 

da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE, devidamente deduzidas em processo administrativo 
regularmente instaurado; 
Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos bens, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato, além do limite permitido no artigo 65, parágrafo 12, da Lei 8 666/93; 

III Ocorrência de caso fortuito ou forca maior. regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
IV. Descumprimento do disposto no inciso V, do art 27 da Lei n 9 8.666/93, com redação dada pela Lei n 2 9.854, de 27 de 

outubro de 1.999 

Parágrafo Quarto - A rescisão deste contrato poderá ser: 
Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta minuta; 

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

III. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

Parágrafo Quinto- Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamerte, os itens I e I arágrafo anterior, 
haverá precedência de autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Alterações Contratuais 
Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art 65 da Lei n 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Casos Omissos 

Os casos Omissos serão resolvidos pelo Municipio de Ampére/PR, á luz da legsiação, da udência trina aplicável à espit-f. 

3 e alterações. 

Rua Maringá, 279- Centro - Fone: (46} 3547 1122 CEP 85 640-000 Ampere - Paraná CNPJ: 77 1-79 - http:// www.ar 
Ernail: adm@ampere.pr.gov br 

1\N 



PREFEITURA DE AMPÉRE 
COMPROMISSO E RESPEITO 

CLÁUSULA D CIMA SETIMA — Da Vinculação 
Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao Edital de Pregão Presencial de ne 

peia Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Ampere/FR para dirimir quaisquer questões relativas a este contrato, 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

o à proposta apresentada 

com expressa renúncia de 

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, rmarn o presente contrato, em duas 
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas 

Ampere-PR, 15 de outubro de 2020 

B.W FERREIRA MENDES- ME 
Contratada 

ti 
Secretario Rodoviári 

Testemunhas 

Jorge ia da Silva 
R 417,163-6 

icipal 

Ana Luiza zatto Roecker 
RG ng. .800.411-4 

Rua Maringá, 279 —Centro — Fone: (46) 3547 1122 - CEP 85.640-000 Ampere - Paraná CNN: 77.817.054/0001-79 — http:// vor,44.,am e,p,-„Kov.br - 5 
Email: adm@ampere.pr.gov.br 



18/06/2021 Re: Orçamento Lubrificantes - Com Urgência se possNel 

Re: Orçamento Lubrificantes - Com Urgência se possível 

licitacao@petroeste.com.br 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br 

Bom dia Sandra 
segue cotação solicitada 

Em 30/03/2021 10:18, pelentil@coronelvivida.pr.gov.br escreveu: 

1 Sandra Pelentil Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 

30 de Março de 2021 10:54 

c\k 
1/1 



(011 111 0•STRIBUIDORA DE ltieRIFICAPITES 
PETROESTE 

A Empresa DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 30.572.270/0001-38, inscrição estadual 9078237845, com sede na 

ROD. BR 467, S/N - KM 78,SALA 01 - JD EUROPA. Toledo - PR, CEP: 85907060 

Sandra Pelentil 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida — PR 

cotação 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA UN CÓD DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL R$ 

1 1 180 BLD 3312 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO 
SAE 15W40, NÍVEL DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO DE USO 
SERVIÇO PESADO, APLICAÇÃO MOTOR DIESEL, EM BALDES DE 20 
LITROS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL 
DE PETRÓLEO) 

R$ 349,00 R$ 62.820,00 

2 1 110 BLD 4749 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO 
SAE 68 (AW 68), TIPO USO SISTEMA HIDRÁULICO, EM BALDES DE 
20 LITROS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO) R$ 298,00 R$ 32.780,00 

3 1 20 BLD 4750 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO 
SAE 10 W, NÍVEL DE DESEMPENHO API - CF, TIPO DE USO PISTÃO, 
EM BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) R$ 319,00 R$ 6.380,00 

4 1 30 BLD 4751 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, TIPO SAE 90, TIPO DE USO 
CAIXA DE TRANSMISSÃO, NÍVEL DE DESEMPENHO API GL5, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) R$ 344,00 R$ 10.320,00 

(45) 3125-2554 
administracao@petroeste.com.br 

Rod BR 467 KM 78, Vista Alegre — Toledo — PR — CEP 85907-060 — Caixa Postal 1512 



10 e STRIBUIDOMA CM tUCRWICANTES 
PETRDESTE 

5 1 20 BLD 4752 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, TIPO SAE 140, NÍVEL DE 
DESEMPENHO API GL 5, TIPO DE USO CAIXA DE TRANSMISSÃO, 
EM BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) 

R$ 355,00 R$ 7.100,00 

6 1 15 CX 4753 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, TIPO SAE 5 W 40, ÓLEOS 
BÁSICOS DE TECNOLOGIA SINTÉTICA E ADITIVOS, PARA 
MOTORES A GASOLINA/ÁLCOOL E GNV, ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDO E FORMULADO PARA MOTORES COM INJEÇÃO 
ELETRONICA API SL/CF, CAIXA COM 12 UNIDADES DE 1 LT, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO) R$ 468,00 R$ 7.020,00 

7 1 20 BLD 19386 

OLE0 LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSICAO BASICA, TIPO 
SAE 20W30, PARA USO EM TRANSMISSOES, COMANDOS FINAIS, 
FREIOS UMIDOS, CONVERSOR DE TORQUE E SISTEMAS 
111DRAULICOS, EM BALDES COM 20 LITROS, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO) 

R$ 449,00 R$ 8.980,00 

8 1 3 Tbr 4755 

GRAXA MT-2 PARA ROLAMENTOS, PARA USO EM EQUIPAMENTOS 
AUTOMOTIVOS. A BASE DE SABÃO DE LÍTIO, ÓLEOS BÁSICOS 
PARAFINICOS E ADITIVOS ANTIFERRUGEM E ANTIOXIDANTES, 
EM TAMBOR COM 170 KG, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO). R$ 4.890,00 R$ 14.670,00 

9 1 70 FRA 4756 
FLUÍDO PARA FREIOS, DOT 3, PONTO DE EBULIÇÃO ACIMA DE 
2052, EM EMBALAGENS COM 500 ML, PRODUTO COM REGISTRO 
NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) R$ 17,50 R$ 1.225,00 

10 1 70 LT 4757 

ÓLEO DOIS TEMPOS PARA MOTOSSERAS E ROÇADEIRAS, 
COMPOSIÇÃO: APITC ÓLEO MINERAL E ADITIVO, DETERGENTE, 
DISPERSANTE, ANTI-DESGASTE, ANTI-ESPUMANTE E CORANTE. 
EMBALAGEM CONTENDO 1 LT. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) 

R$ 33,00 R$ 2.310,00 

(45) 3125-2554 
administracao@petroeste.com.br 

Rod BR 467 KM 78, Vista Alegre — Toledo — PR — CEP 85907-060 — Caixa Postal 1512 



011 C ' IR111111UORA DE WeRIKANTES 
PETILOESTE 

11 1 100 BLD 4758 

ÓLEO ATF PARA CAIXA E DIREÇÃO HIDRÁULICA, COMPOSIÇÃO: 
ÓLEO MINERAL COM ANTI -OXIDANTE, ANTI - DESGASTE, ANTI-
CORROSIVO, ANTI-ESPUMANTE E CORANTE VERMELHO. 
EMBALAGEM CONTENDO 20 LTS, PRODUTO NÃO 
REMANUFATURADO E COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO) R$ 525,00 R$ 52.500,00 

12 1 30 BLD 4759 
ÓLEO SAE-50 PARA EIXO E TRANSMISSÃO, EMBALAGEM 
CONTENDO 20 LTS. PRODUTO NÃO REMANUFATURADO E COM 
REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) R$ 419,00 R$ 12.570,00 

13 1 10 BLD 4760 GRAXA GRAFITADA PARA EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DA 
MARCA CATERPILLAR. BALDE DE 18 KG 

R$ 890,00 R$ 8.900,00 

14 1 20 BLD 19387 
°LEO SINTETICO SAE 10W40, CRB, EM BALDES DE 20 LITROS, 
PARA MOTORES A DIESEL TURBINADOS, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO) 

R$ 890,00 R$ 17.800,00 

15 1 20 FRA 19388 
LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE VIDA PROLONGADA PARA 
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS DA MARCA CATERPILLAR EM 
FRASCOS DE 01 LITROS R$ 72,90 R$ 1.458,00 

16 1 20 FRD 8599 
SPRAY DESENGRIPANTE E LUBRIFICANTE, COM AÇÃO 
ANTICORROSIVA, PRODUTO A BASE DE MICRO-OLEOS, FARDO 
COM 12 UNIDADE DE 300 ML R$ 15,00 R$ 300,00 

17 1 30 GL 6396 
ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 15W40, API CH-4 E KOMATSU KES 
07.851.1, PARA EQUIPAMENTOS KOMATSU, EM BALDE COM 20 
LITROS R$ 580,00 R$ 17.400,00 

18 1 20 UN 2626 

ÓLEO LUBRIFICANTE, FABRICADO COM ÓLEOS BÁSICOS 
MINERAIS, ADITIVO MODIFICADOR DE ATRITO, APLICAÇÃO EM 
TRATORES EQUIPADOS COM FREIO ÚMIDO, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO), GALÃO 
DE 20 LITROS R$ 479,00 R$ 9.580,00 

19 1 10 CX 8597 

FLUÍDO SINTÉTICO PARA FREIO HIDRÁULICO, TIPO DOT 4, 
PONTO DE EBULIÇÃO A 230°, COMPOSTO POR POLIGLICOIS E 
INIBIDORES, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO), CAIXA COM 24 UNIDADES DE 500 ML 

R$ 480,00 R$ 4.800,00 

(45) 3125-2554 
administracao@petroeste.com.br 

Rod BR 467 KM 78, Vista Alegre — Toledo — PR — CEP 85907-060 — Caixa Postal 1512 



o O SI RIBUIDORA CIE tIMAIKAN T E S 
PETROESTE 

20 1 10 CX 8598 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO PARA MOTOR, A ÁLCOOL E 
GASOLINA, DE 04 TEMPOS, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO SAE 5W40, 
CLASSIFICAÇÃO API SJ, 100 % SINTÉTICO, ATENDE A 
RECOMENDAÇÃO VW 502.00/VW 505.00, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO), CAIXA 
COM 24 UNIDADES DE 01 LITRO R$ 936,00 R$ 9.360,00 

21 1 30 GL 19389 

OLE0 LUBRIFICANTE, COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 20W30, 
NH434B, API GL4 MULTIFUNCIONAL PARA EIXOS INCLUINDO 
TRAVOES EM BANHO DE °LEO DE MAQUINAS DE 
MOVIMENTACAO DE TERRA, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO), EM GALOES DE 20 LITROS 

R$ 412,00 R$ 12.360,00 

22 1 10 GL 19390 

OLE0 PARA MOTOR DIESEL 4 TEMPOS, COMPOSICAO BASICA, 
TIPO SAE 15W-40 API CI-4 ACEA E7, PRODUTO COM REGISTRO NA 
ANP (AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO), EM GALOES COM 03 
LITROS R$ 65,90 R$ 659,00 

23 1 10 GL 3272 

ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO 
SAE 85W-140 API GL-5, MIL L-2105D, PARA DIFERENCIAL E - CAMBIO, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL 
DE PETRÓLEO), EM GALÕES COM 20 LITROS R$ 369,00 R$ 3.690,00 

24 1 20 GL 3313 ÓLEO LUBRIFICANTE T030, SAE 30, KES 07.868.1, ESCAVADEIRA 
HIDRÁULUCA PC130-8 KOMATSU, EM GALÕES DE 20 LITROS 

R$ 689,00 R$ 13.780,00 

25 1 10 GL 3314 
ADITIVO PARA RADIADOR ANTICONGELANTE PARA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC130-8 KOMATSU, EM GALÕES DE 
20 LITROS R$ 1.289,00 R$ 12.890,00 

26 1 20 BLD 6341 
ÓLEO LUBRIFICANTE DE ALTO DESEMPENHO PARA SISTEMAS 
HIDRÁULICOS, AW ISO VG 46, NÍVEL DE DESEMPENHO DIN 51524, 
EM BALDE DE 20 LITROS R$ 399,00 R$ 7.980,00 

27 1 10 BLD 6453 

GRAXA LUBRIFICANTE MULTIUSO, ESPECIAL PARA ROLAMENTOS, 
ÓLEO MINERAL NAFTENICO PESADO REFINADO POR SOLVENTE, 
SABÃO DE LITIO DE ÁCIDO GRAXO, ADITIVO A BASE DE AGENTE 
DE EXTREMA PRESSÃO, EMBALAGEM COM 20 KG R$ 490,00 R$ 4.900,00 

(45) 3125-2554 
administracao@petroeste.com.br 

Rod BR 467 KM 78, Vista Alegre — Toledo — PR — CEP 85907-060 — Caixa Postal 1512 



OPETROESTE 
WSRIBUINFIA DE LUUKANTES 

28 1 30 CX 17715 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, TIPO SAE 15W40, ÓLEOS 
BÁSICOS DE TECNOLOGIA SINTÉTICA E ADITIVOS, PARA 
MOTORES A GASOLINA/ÁLCOOL E GNV, ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDO E FORMULADO PARA MOTORES COM INJEÇÃO 
ELETRÔNICA API SL/CF, CAIXA COM 12 UNIDADES DE 1 LT, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO) R$ 348,00 R$ 10.440,00 

29 1 300 LT 7740 

OLE0 DE MOTOR, SINTETICO, TIPO SAE 5W30, NIVEL DE 
DESEMPENHO ACEA C4, APLICACAO MOTOR DIESEL EURO 4 E 
EURO 5, EMBALAGEM DE 01 LITRO, PRODUTO COM REGISTRO NA 
ANY (AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO) R$ 57,00 R$ 17.100,00 

30 1 50 LT 18285 OLE0 LUBRIFICANTE 10W30 SEMI-SINTETICO 
R$ 33,00 R$ 1.650,00 

31 1 20 LT FLUÍDO DE FREIO MINERAL PARA AS MÁQUINAS RODOVIÁRIAS, 
EMBALAGENS DE 1 LITRO SERVE PARA SISTEMA DE FREIOS R$ 179,00 R$ 3.580,00 

32 1 30 UN 21302 ANTICORROSIVO 300ML CARLUB SINT 
R$ 15,00 R$ 450,00 

VALOR TOTAL EM R$ R$ 377.752,00 

Validade da proposta 60 dias. 

Prazo de entrega 10 dia 

TOLED0,30 de Março de 2021 

FERNANDO FABIANO Assinado de forma digital por FERNANDO 
FABIANO FAVERO:00817231994 

FAVERO:00817231994 Dados: 2021.03.30 10:53:48 -0300' 

FERNANDO FABIANO FAVERO 

RG:8824005-7\ CPF: 008.172.319-94 

CARGO: SOCIO ADMINISTRADOR 

(45) 3125-2554 
administracao@petroeste.com.br 

Rod BR 467 KM 78, Vista Alegre — Toledo — PR — CEP 85907-060 — Caixa Postal 1512 



18/06/2021 Emelt — Depto de Compras Coronel ViÀda- PR — Outlook 

Re: Orçamento óleo Lubrificante 

comercial@petroeste.com.br <comercial@petroeste.com.br> 
Qui, 10/06/2021 10:32 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

wi 1 anexos (442 KB) 

cotação Coronel Vivida-PR.pdf; 

Em 09/06/2021 17:25, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Coronel Vivida-PR 

Bom dia 

segue cotação solicitada 

OPETILOESTE 
—DISTRIBUIDORA DE tUBRIFICANTES-

Vanderlei Luiz Henning - Gerente Comercial 
comercial@petroeste.com.br 

Rod Br 467 Km 78, Vista Alegre 
Toledo - PR - CEP: 85.907-060 
Caixa Postal: 8 

*:(45) 3125-2500 

C(45) 99993-2109 

odus 
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0 .  DISTRUD3ORA DE LUBRIKAMIES 
PETROESTE 

A Empresa DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 30.572.270/0001-38, inscrição estadual 9078237845, com sede na ROD. 

BR 467, S/N - KM 78,SALA 01 - JD EUROPA. Toledo - PR, CEP: 85907060 

ORÇAMENTO — PREFEITURA MUNICIPAL DE Coronel Vivida-PR 

Lote Item Qtde. Unid Descrição 
Valor unit. 

R$ 
Valor total 

R$ 

1 1 20 LT 
óleo lubrificante, composição básica tipo 20w40. 
para o uso no tandem de motoniveladora, galão 
com 20 litros 

979,00 19.580,00 

VALOR TOTAL R$ 
- 19.580,00 

Validade da proposta 60 dias 

Prazo de entrega 5 dias 

Assinado de forma digital por 
DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 

 PETRO OESTE EIRELI:30572270000138 
- Dados: 2021.06.10 10:30:15 -0300' 

FERNANDO FABIANO FAVERO 

RG:8824005-7\ CPF: 008.172.319-94 

CARGO: SOCIO ADMINISTRADOR 

TOLED0,10 de Junho de 2021 

(45) 3125-2554 administracao@petroeste.com.br 
Rod BR 467 KM 78, Vista Alegre — Toledo — PR — CEP 85907-060 — Caixa Postal 1512 



18/06/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Fia
Ar 

 J(?' 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

el 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

30.572.270/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIREL I 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

DATA DE ABERTURA 

28/05/2018 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes 
e peças 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes dom issanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
ante riorm ente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Em presári 

LOGRADOURO 

ROD BR-467 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

KM 78 A 850 MT VIAD. SALA 01 

CEP 

85.907-060 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM EUROPA 
munfic1pio 
TOLEDO 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
inlrirérk 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
lirdrir**.*** 

TELEFONE 

(45) 3125-2550 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/05/2018 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
irininklr*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/06/2021 às 15:09:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 30.572.270/0001-38 
NOME EMPRESARIAL: DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$95.400,00 (Noventa e cinco mil e quatrocentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

FERNANDO FABIANO FAVERO 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 18/06/2021 às 15:09 (data e hora de Brasília). 



10/06/2021 Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 
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18/06/2021 

o 
pelentil@coronelvivida.pr.govbr - Cabe de Correio - Prefeitura Municipal de Coronel Vivida [VVebmail] 

=Mi 
11.111. 

Pesquisar 

Daniel Dalla Rossa 16 Abr. 

RE: Orçamento Mangueiras e Conexões - U... 

Ademir 

RES: Dotação Orçamentária 

E 
Sandra Pelentil 

REVIEW 3 ANO 1 BIM.pdf 

E  Ademir 

RES: Dotação Orçamentária 

E 

contato@bateriasbatervel.com.br 

Orçamento em anexo 

15 Abr. 

C.1 

14 Abr. 

14 Abr. 

12 Abr. 

[21 

Daniela Mattos 12 Abr. 

Re: Orçamento de Muro de arrimo 

Casa das Baterias 12 Abr. 

RE: Orçamento de Baterias - Urgente se ... 

Daniela Mattos 9 Abr, 

Re: Orçamento de Muro de arrimo 

Ademir 9 Abr. 

RES: RES: Dotação Orçamentária 

Ademir 9 Abr. 

RES: Dotação Orçamentária 

Modelo Pneus - Karine 9 Abr. 

Re: Orçamento de Pneus, câmaras e prot... 

lverson 9 Abr. 

RES: Orçamento de Pneus, câmaras e pr... 

borracharia central branchi 8 Abr. 

RE: Orçamento Pneus, Câmaras e Protetores 

! 

Eliza Soligo - MILANO PNEUS 8 Abr. ,,;` • 

Re: Orçamento de Pneus, câmaras e proteto... 

MAILER-DAEMON@coronelvMda.. . . 8 Abr. 

Undelivered Mail Returned to Sender 

Licitação Prefeitura Municipal de V... 8 Abr. 

Edital muros 

LUBTRIO LUBRIFICANTES 7 Abr. 

Re: Orçamento Lubrificantes - Com Urgê... 

Volnei 7 Abr. 

Re: Orçamento Lubrificantes - Com Urgê... 

Re: Orçamento Orçamento Lubrificantes ... 

Volnei (7 de Abril de 2021 16:19) '4

Para: pelentil©coronelvivida.pr.gov.br 

Orçamento óleos . .. 

17KB 

Em 07/04/2021 15:29, 
pelentil@coronelvivida.pr.gov.br escreveu: 

_34 3% 1 ... 7 8 9 ... 12 
•~1•1.• 

www.coronelviÀda.pr.g ovbr/webrnail/#1mai I box/IN BOX/p8 1/1 



18/06/2021 Re: Orçamento Lubrificantes - Com Urgência se possível 

Re: Orçamento Lubrificantes - Com Urgência se possível 

"Noroeste Distribuidora" <licitacao.noroeste@gmail.com> 

Para: pelentil©coronelvivida.pr.gov.br 

segue em anexo 

Em ter., 30 de mar. de 2021 às 10:22, 

Favor desconsiderar e-mail anterior 
Bom dia 

<pelentil@coronel da.pr.gov.br> escreveu: 

Solicito orçamento para aquisição de Lubrificantes, conforme relação em anexo. 

5 de Abril de 2021 14:20 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado 
para licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

.ie. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8318 

— 
NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI 
CNPJ 30.846.202/0001-10 

44 3621 1472 

1/1 



ORÇAMENTO ÓLEOS LUBRIFICANTES 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMA 
DA 

UN COE) DESCRIÇÃO VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 1 180 BLD 3312 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO SAE 
15W40, NÍVEL DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO DE USO SERVIÇO PESADO, 
APLICAÇÃO MOTOR DIESEL, EM BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) R$ 405,90 R$ 73.062,00 

2 1 110 BLD 4749 
ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO SAE 68 
(AW 68), TIPO USO SISTEMA HIDRÁULICO, EM BALDES DE 20 LITROS, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) 

R$ 316,57 R$ 34.822,70 

5 1 20 BLD 4750 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO SAE 10 W, 
NÍVEL DE DESEMPENHO API - CF, TIPO DE USO PISTÃO, EM BALDES DE 20 
LITROS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO) R$ 443,30 R$ 8.866,00 

1 1 30 BLD 4751

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, TIPO SAE 90, TIPO DE USO CAIXA DE 
TRANSMISSÃO, NÍVEL DE DESEMPENHO API GL5, EM BALDES DE 20 
LITROS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO) R$ 350,35 R$ 7.007,00 

5 1 20 BLD 4752 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, TIPO SAE 140, NÍVEL DE 
DESEMPENHO API GL 5, TIPO DE USO CAIXA DE TRANSMISSÃO, EM BALDES 
DE 20 LITROS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO) R$ 398,76 R$ 7.975,20 

CX 4753 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, TIPO SAE 5 W 40, ÓLEOS BÁSICOS DE 
TECNOLOGIA SINTÉTICA E ADITIVOS, PARA MOTORES A 
GASOLINA/ÁLCOOL E GNV, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO E 
FORMULADO PARA MOTORES COM INJEÇÃO ELETRONICA API SL/CF, CAIXA 
COM 12 UNIDADES DE 1 LT, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO) R$ 429,01 R$ 6.435,15 

7 1 20 BLD 19386 

°LEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 
20W30, PARA USO EM TRANSM1SSOES, COMANDOS FINAIS, FREIOS 
UMIDOS, CONVERSOR DE TORQUE E SISTEMAS HIDRAULICOS, EM BALDES 
COM 20 LITROS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL 
DE PETROLEO) R$ 439,22 R$ 8.784,40 

O 1 --i Th r 4755 

GRAXA MT-2 PARA ROLAMENTOS, PARA USO EM EQUIPAMENTOS 
AUTOMOTIVOS, A BASE DE SABÃO DE LÍTIO, ÓLEOS BÁSICOS PARAFINICOS 
E ADITIVOS ANTIFERRUGEM E ANTIOXIDANTES, EM TAMBOR COM 170 KG, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO). 

R$ 3.867,38 R$ 11.602,14 

q 1 7: ORA 4756 

, 
FLUÍDO PARA FREIOS, DOT 3, PONTO DE EBULIÇÃO ACIMA DE 205,, EM 
EMBALAGENS COM 500 ML, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO) R$ 27,50 R$ 1.925,00 

10 , ' 7C, LT 4757 

ÓLEO DOIS TEMPOS PARA MOTOSSERAS E ROÇADEIRAS, COMPOSIÇÃO: 
APITC ÓLEO MINERAL E ADITIVO, DETERGENTE, DISPERSANTE, ANTI-
DESGASTE, ANTI-ESPUMANTE E CORANTE. EMBALAGEM CONTENDO 1 LT. 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PRODUTO COM REGISTRO 
NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) R$ 35,00 R$ 2.450,00 

11 1 100 BLD 4758 

ÓLEO ATF PARA CAIXA E DIREÇÃO HIDRÁULICA, COMPOSIÇÃO: ÓLEO 
MINERAL COM ANTI -OXIDANTE, ANTI - DESGASTE, ANTI-CORROSIVO, ANTI 
ESPUMANTE E CORANTE VERMELHO, EMBALAGEM CONTENDO 20 LTS, 
PRODUTO NÃO REMANUFATURADO E COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO) R$ 385,00 R$ 38.500,00 

12 1 30 BLD 4759 
ÓLEO SAE-50 PARA EIXO E TRANSMISSÃO, EMBALAGEM CONTENDO 20 
LTS. PRODUTO NÃO REMANUFATURADO E COM REGISTRO NA ANP 
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) R$ 450,50 R$ 13.515,00 

'H 1 10 BLD 4760 GRAXA GRAFITADA PARA EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DA MARCA 
CATERPILLAR. BALDE DE 18 KG 

n/c 



14 1 20 BLD 19387 
OLE0 SINTETICO SAE 10W40, CRB, EM BALDES DE 20 LITROS, PARA 
MOTORES A DIESEL TURBINADOS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO) 

R$ 509,30 R$ 10.186,00 

IS 1 20 FRA 19388 
LIQUIDO DE ARREFECEDOR DE VIDA PROLONGADA PARA EQUIPAMENTOS 
RODOVIARIOS DA MARCA CATERPILLAR EM FRASCOS DE 01 LITROS 

n/c 

20 FRD 8599 
SPRAY DESENGRIPANTE E LUBRIFICANTE, COM AÇÃO ANTICORROSIVA, 
PRODUTO A BASE DE MICRO-OLEOS, FARDO COM 12 UNIDADE DE 300 ML 

n/c 

17 30 GL 6396 
ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 15W40, API CH-4 E KOMATSU KES 07.851.1, 
PARA EQUIPAMENTOS KOMATSU, EM BALDE COM 20 LITROS R$ 410,00 R$ 12.300,00 

1H ', 2 0 UN 2626 

ÓLEO LUBRIFICANTE, FABRICADO COM ÓLEOS BÁSICOS MINERAIS, 
ADITIVO MODIFICADOR DE ATRITO, APLICAÇÃO EM TRATORES 
EQUIPADOS COM FREIO ÚMIDO, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO), GALÃO DE 20 LITROS R$ 490,00 R$ 9.800,00 

1 ,) 1 10 C,X 8597 

FLUÍDO SINTÉTICO PARA FREIO HIDRÁULICO, TIPO DOT 4, PONTO DE 
EBULIÇÃO A 230°, COMPOSTO POR POLIGLICOIS E INIBIDORES, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO), CAIXA COM 
24 UNIDADES DE 500 ML R$ 840,00 R$ 8.400,00 

20 1 10 CX 8598 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO PARA MOTOR, A ÁLCOOL E GASOLINA, 
DE 04 TEMPOS, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO SAE 5W40, CLASSIFICAÇÃO API 
SJ, 100 % SINTÉTICO, ATENDE A RECOMENDAÇÃO VW 502.00/VW 505.00, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO), 
CAIXA COM 24 UNIDADES DE 01 LITRO R$ 858,00 R$ 8.580,00 

21 1 30 GL 19389 

OLE0 LUBRIFICANTE, COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 20W30, NH4348, API 
GL4 MULTIFUNCIONAL PARA E:XOS INCLUINDO TRAVOES EM BANHO DE 
°LEO DE MAQUINAS DE MOVIMENTACAO DE TERRA, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO), EM GALOES DE 20 
LITROS R$ 490,00 R$ 14.700,00 

22 1 10 GL 19390 
OLE0 PARA MOTOR DIESEL 4 TEMPOS, COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 
15W-40 API CI-4 ACEA E7, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO), EM GALOES COM 03 LITROS R$ 420,00 R$ 4.200,00 

._ 1 10 GL 3272

OLE0 LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO SAE 85W-
140 API GL-5, MIL L-2105D, PARA DIFERENCIAL E CÂMBIO, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO), EM GALÕES COM 
20 LITROS R$ 430,00 R$ 4.300,00 

2.1 1 20 GL 3313 
ÓLEO LUBRIFICANTE T030, SAE 30, KES 07.868.1, ESCAVADEIRA 
HIDRÁULUCA PC130-8 KOMATSU, EM GALÕES DE 20 LITROS R$ 520,00 R$ 10.400,00 

2 5 1 10 GL 33 14 
ADITIVO PARA RADIADOR ANTICONGELANTE PARA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA PC130-8 KOMATSU, EM GALÕES DE 20 LITROS R$ 450,00 R$ 4.500,00 

..‘, 1 20 BLD 6341 
ÓLEO LUBRIFICANTE DE ALTO DESEMPENHO PARA SISTEMAS 
HIDRÁULICOS, AW ISO VG 46, NÍVEL DE DESEMPENHO DIN 51524, EM 
BALDE DE 20 LITROS R$ 430,00 R$ 8.600,00 

2 7 1 10 BLD 6453 

GRAXA LUBRIFICANTE MULTIUSO, ESPECIAL PARA ROLAMENTOS, ÓLEO 
MINERAL NAFTENICO PESADO REFINADO POR SOLVENTE, SABÃO DE LITIO 
DE ÁCIDO GRAXO, ADITIVO A BASE DE AGENTE DE EXTREMA PRESSÃO, 
EMBALAGEM COM 20 KG R$ 595,00 R$ 5.950,00 

.. '0 1 30 CX 17715

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, TIPO SAE 15W40, ÓLEOS BÁSICOS DE 
TECNOLOGIA SINTÉTICA E ADITIVOS, PARA MOTORES A 
GASOLINA/ÁLCOOL E GNV, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO E 
FORMULADO PARA MOTORES COM INJEÇÃO ELETRÔNICA API SL/CF, CAIXA 
COM 12 UNIDADES DE 1 LT, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO) n/c 

.. 1 30 0 LT 7740 

°LEO DE MOTOR, SINTETICO, TIPO SAE 5W30, NIVEL DE DESEMPENHO 
ACEA C4, APLICACAO MOTOR DIESEL EURO 4 E EURO 5, EMBALAGEM DE 01 
LITRO, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO) n/c 

30 1 50 LT 18285 °LEO LUBRIFICANTE 10W30 SEMI-SINTETICO 
R$ 28,00 R$ 1.400,00 

3 1 1 20 LT 
FLUÍDO DE FREIO MINERAL PARA AS MÁQUINAS RODOVIÁRIAS, 

EMBALAGENS DE I LITRO SERVE PARA SISTEMA DE FREIOS n/c 

32 1 30 UN 21302 ANTICORROSIVO 300ML CARLUB SINT n/c 

VALOR TOTAL EM R$ 318.260,59 



NOROESTE Assinado de forma digital por 

DISTRIBUIDORA DE NOROESTE DISTRIBUIDORA 
DE PECAS E PRODUTOS 

PECAS E PRODUTOS AUTOM0:30846202000110 
AUTOMO:3084620200011 Dados: 20210400 14:19:13 
O -0300' 

Ass: 

local e data ALTONIA. 5 DE ABRIL DE 2021 

Razão social: NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRTELI 

CNPJ: 30.846.202/0001-10 

Telefone 44- 621-1472 

endereço RUA DA BANDEIRA, 703 - CENTRO - ALTONIA/PR 

e-mail: licitaca.noroeste gemail .com 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n2: 4577 

Banco: santander 

13003926-5 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

) MICROEMPRESA 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

x) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

) LUCRO REAL 

) LUCRO PRESUMIDO 



09/07/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
O 

 mc Pio 

1-0 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

30.846.202/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/07/2018 

NOME EMPRESARIAL 

NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PECAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS WEL I 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Em presári 

LOGRADOURO 

R DA BANDEIRA 

CEP 

87.550-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
ISM 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

703 

MUNICÍPIO 

ALTONIA 

TELEFONE 

(44) 9809-0058 

COMPLEMENTO 

QUADRA44 LOTE 08-B 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/07/2018 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/07/2021 às 08:42:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 30.846.202/0001-10 
NOME EMPRESARIAL: NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PECAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$96.000,00 (Noventa e seis mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

411" 

ANDRE LUIZ ALPINO 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 09/07/2021 às 08:43 (data e hora de Brasília). 

/0" 



18/06/2021 Re: Orçamento Lubrificantes - Com Urgência se possível 

Re: Orçamento Lubrificantes - Com Urgência se possível 

"Volnei" <volnei@mecanicalibrelato.com.br> 

Para: pelenfil@coronelvivida.pr.gov.br 

Em 07/04/2021 15:29, pelentil@coronelvivida.pr.gov.br escreveu: 

Boa tarde Volnei, 

Esses 3 itens foram cotados em unidades e seria em caixas, consegue rever??? 

Att. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8318 

7 de Abril de 2021 16:19 

g 
1/1 



ORÇAMENTO ÓLEOS LUBRIFICANTES 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMA 
DA 

UN COE) DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 . 180 131.0 3312 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO SAE 
15W40, NÍVEL DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO DE USO SERVIÇO PESADO, 
APLICAÇÃO MOTOR DIESEL, EM BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) 

368,00 66240,00 

2 1 110 OCO 4749 
ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO SAE 68 
(AW 68), TIPO USO SISTEMA HIDRÁULICO, EM BALDES DE 20 LITROS, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) 

340,00 37400,00 

3 1 20 B1,D 4750 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSIÇÃO BÁSICA, TIPO SAE 10 W, 
NÍVEL DE DESEMPENHO API - CF, TIPO DE USO PISTÃO, EM BALDES DE 20 
LITROS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO) 

297,00 5940,00 

.' 1 30 BLD 4751 
ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, TIPO SAE 90, TIPO DE USO CAIXA DE 
TRANSMISSÃO, NÍVEL DE DESEMPENHO API GL5, EM BALDES DE 20 LITROS, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) 

399,00 11970,00 

5 1 20 131,0 4752 
ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, TIPO SAE 140, NÍVEL DE DESEMPENHO 
API GL 5, TIPO DE USO CAIXA DE TRANSMISSÃO, EM BALDES DE 20 LITROS, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) 

415,00 8300,00 

6 1 15 CX 4753 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, TIPO SAE 5 W 40, ÓLEOS BÁSICOS DE 
TECNOLOGIA SINTÉTICA E ADITIVOS, PARA MOTORES A 
GASOLINA/ÁLCOOL E GNV, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO E 
FORMULADO PARA MOTORES COM INJEÇÃO ELETRONICA API SL/CF, CAIXA 
COM 12 UNIDADES DE 1 LT, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO) 

416,00 6240,00 

._. 1 20 BLD 19386 

OLE0 LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 
20W30, PARA USO EM TRANSMISSOES, COMANDOS FINAIS, FREIOS UMIDOS, 
CONVERSOR DE TORQUE E SISTEMAS HIDRAULICOS, EM BALDES COM 20 
LITROS, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO) 

448,80 8976,00 

8 1 3 Tbr 4755 

GRAXA MT-2 PARA ROLAMENTOS, PARA USO EM EQUIPAMENTOS 
AUTOMOTIVOS, A BASE DE SABÃO DE LÍTIO, ÓLEOS BÁSICOS PARAFINICOS 
E ADITIVOS ANTIFERRUGEM E ANTIOXIDANTES, EM TAMBOR COM 170 KG, 
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO). 

4425,00 13275,00 

9 1 70 ORA 4756 
FLUÍDO PARA FREIOS, DOT 3, PONTO DE EBULIÇÃO ACIMA DE 205°, EM 
EMBALAGENS COM 500 ML, PRODUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO) 

14,00 980,00 

10 1 70 1,1' 4757 

ÓLEO DOIS TEMPOS PARA MOTOSSERAS E ROÇADEIRAS, COMPOSIÇÃO: 
APITC ÓLEO MINERAL E ADITIVO, DETERGENTE, DISPERSANTE, ANTI-
DESGASTE, ANTI-ESPUMANTE E CORANTE. EMBALAGEM CONTENDO 1 LT. 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PRODUTO COM REGISTRO 
NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO) 

24,86 1740,20 

11 1 100 BLD 4758 

ÓLEO ATF PARA CAIXA E DIREÇÃO HIDRÁULICA, COMPOSIÇÃO: ÓLEO 
MINERAL COM ANTI -OXIDANTE, ANTI - DESGASTE, ANTI-CORROSIVO, ANU. 
ESPUMANTE E CORANTE VERMELHO. EMBALAGEM CONTENDO 20 LTS, 
PRODUTO NÃO REMANUFATURADO E COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO) 

515,00 51500,00 

12 1 30 81,1) 4759 
ÓLEO SAE-50 PARA EIXO E TRANSMISSÃO, EMBALAGEM CONTENDO 20 LTS. 
PRODUTO NÃO REMANUFATURADO E COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO) 

396,90 11907,00 

13 1 10 BLD 4760 GRAXA GRAFITADA PARA EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DA MARCA 
CATERPILLAR. BALDE DE 18 KG 602,10 6021,00 


